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RESUMO 

 

Este trabalho discute como o conceito de Lawfare se aplica ao contexto educacional, tomando 

como ponto de partida o estudo de caso da ação civil pública 0064253-55.2016.4.01.3400 

ajuizada pela Associação Escola Sem Partido (ESP) em face do Instituto Nacional de Estudos 

e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) visando invalidar as regras do Enem de 2016, 

que previam o respeito aos Direitos Humanos e à Cidadania como elementos norteadores entre 

os critérios avaliativos da prova de redação. O problema que orienta a pesquisa é de que maneira 

o lawfare contribui para a fragilização dos direitos e garantias fundamentais presentes no 

sistema educacional brasileiro. Assim, como objetivo geral, analisamos os efeitos do Lawfare 

sobre a educação formal no Brasil, enfatizando as práticas discursivas e legislativas que buscam 

reformular a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e demais normas correlatas. A 

metodologia empregada guiou-se por meio da pesquisa qualitativa e revisão bibliográfica dos 

autores ligados à pedagogia crítica, à teoria crítica dos Direitos Humanos e Cidadania e à análise 

do discurso crítica, e cujo resultado propõe a categoria Lawfare educacional como ferramenta 

de análise crítica, capaz de iluminar os mecanismos contemporâneos de fragilização do direito 

à educação e de orientar estratégias de enfrentamento. 

 

Palavras-chave: Lawfare; Educação; Direitos Humanos; Cidadania. 
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ABSTRACT 

 

This paper discusses how the concept of lawfare applies to the educational context, taking 

as its starting point the case study of public civil action 0064253-55.2016.4.01.3400 filed 

by the Associação Escola Sem Partido (School Without a Party Association) against the 

Inep (National Institute of Education and Training) to invalidate the 2016 Enem (National 

High School Exam) rules, which established respect for human rights and citizenship as 

guiding elements among the evaluation criteria for the essay exam. The research question 

is how lawfare contributes to the weakening of fundamental rights and guarantees present 

in the Brazilian educational system. Thus, as a general objective, we analyze the effects of 

lawfare on formal education in Brazil, emphasizing the discursive and legislative practices 

that seek to reform the Law of Guidelines and Bases of Education and other related 

regulations. The methodology employed was guided by qualitative research and a literature 

review of authors involved in critical pedagogy, critical theory of human rights and 

citizenship, and critical discourse analysis. The results suggest the category “educational 

lawfare" as a critical analysis tool capable of illuminating contemporary mechanisms that 

undermine the right to education and guiding strategies for addressing this. 

 

Keywords: Lawfare; Education; Human Rights; Citizenship. 
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INTRODUÇÃO 

 

O interesse pelo tema não surge do acaso, mas de uma experiência concreta e 

marcante vivida em 2017, quando, no exercício da docência em Língua Portuguesa na rede 

básica de ensino, fui diretamente afetada por um contexto de crescente hostilidade contra 

os profissionais da educação. 

À época, o cenário político brasileiro encontrava-se intensamente polarizado em 

razão da ascensão da extrema direita, cujo principal expoente era o então deputado federal 

e pré-candidato à presidência da República, Jair Bolsonaro, posteriormente eleito 

presidente em 2018, para exercer mandato de quatro anos, entre 2019 e 2022. Nesse 

período, consolidou-se um discurso difamatório contra a classe docente, sustentado na 

acusação de que haveria nas escolas uma suposta “doutrinação comunista” promovida por 

professores de “esquerda”. Esse discurso, longe de ser inócuo, mobilizou práticas sociais e 

jurídicas de perseguição e vigilância, incitando estudantes a gravar aulas, expor docentes 

em redes sociais e realizar denúncias públicas. 

Como efeito, os conteúdos ministrados por mim em sala de aula passaram a ser 

questionados, sobretudo os temas ligados aos Direitos Humanos e Cidadania, razão pela 

qual fui alvo de denúncias de suposta doutrinação marxista, o que posteriormente culminou 

em meu desligamento da instituição escolar, em meados de 2017. Embora aqui não se trate 

de uma narrativa autobiográfica, mas de uma experiência que simboliza uma conjuntura 

mais ampla, esse fato ilustra como o discurso político e midiático contra os professores 

produziu efeitos concretos na vida profissional e acadêmica de milhares de docentes, 

promovendo a perseguição por meio de instrumentos jurídicos institucionalizados. 

Notavelmente, ainda em 2017, outro episódio relevante marcou o cenário 

educacional: a exclusão, por decisão judicial, do critério avaliativo de respeito aos Direitos 

Humanos no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). Antes, o candidato que 

desrespeitasse tais princípios teria sua redação anulada. Após a decisão, a sanção passou a 

se limitar à perda de até duzentos pontos. A alteração, de impacto simbólico e pedagógico 

profundo, revelou o avanço de uma agenda que buscava enfraquecer o compromisso da 

educação com valores universais como dignidade, diversidade e cidadania. Também neste 

período, antecedente ao pleito eleitoral citado acima, muitos candidatos se destacaram por 

defender pautas contra o respeito à diversidade sexual, chegando a fazer afirmações sobre 

a existência de uma “ditadura gay” nas escolas. Paralelo a isso, circulavam, nos meios de 
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comunicação, informações sobre ferramentas educacionais destinadas à sexualização de 

crianças e adolescentes, que se desviavam dos reais objetivos da educação escolar. Tais 

discursos tiveram grande aderência da população, resultando em um alto índice de 

parlamentares eleitos com a proposta de exterminar a “ideologia de gênero das escolas” 

constituindo uma ameaça aos direitos humanos e à cidadania no currículo educacional.  

Como consequência, houve um acirramento da vigilância aos professores, o que 

pode ser comprovado por meio dos mais de 40 projetos de lei denominados “Escola Sem 

partido”, que de um modo geral visa penalizar docentes em razão do conteúdo ministrado 

em sala de aula, revelando que a batalha pelo silenciamento dos professores ganhou 

contornos jurídicos. A ameaça à liberdade de cátedra passou a ser um projeto institucional. 

O cenário exposto mostra a urgência em compreender os efeitos provocados pelo 

discurso propagado pela extrema direita, que vem trabalhando no sentido de retirar da pauta 

educacional o compromisso com o respeito às diversidades, a cultura de paz e o pluralismo 

de ideias.  

Assim, considerando que o discurso não é um mero reflexo da realidade social, mas 

uma prática constitutiva que participa ativamente da produção e reprodução das relações 

sociais, que molda identidades, saberes e relações de poder, tanto para a manutenção da 

hegemonia quanto para a contestação e transformação social, torna-se pertinente interrogar 

as ciências jurídicas por meio da linguagem, considerando que a batalha jurídica travada 

pela extrema direita no Brasil a fim de alterar as diretrizes e bases da educação, constitui 

não só uma ameaça ao exercício da docência, mas também ao pluralismo de ideias, ao 

respeito às diversidades e à cultura de paz, não apenas na escola, mas também na sociedade 

como um todo. 

Esse movimento de perseguição, vigilância e silenciamento da docência, a cada dia 

toma contornos mais definidos, que seja por via legislativa ou judicial, buscando 

criminalizar práticas pedagógicas, restringir a autonomia docente e fragilizar a liberdade 

de cátedra, convertendo a retórica de neutralidade em projeto institucional de censura.  

Como observa Fairclough (2001), o discurso não é mero reflexo da realidade social, 

mas uma prática constitutiva, que molda identidades, saberes e relações de poder, podendo 

tanto manter a hegemonia quanto questioná-la. Assim, o fenômeno estudado inscreve-se 

em uma disputa discursiva mais ampla, que se apropria do campo jurídico como ferramenta 

de dominação cultural e política. 
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É nesse horizonte em que se insere o conceito de Lawfare educacional, aqui 

compreendido como o uso estratégico e instrumental do direito e do aparato jurídico-

legislativo para fragilizar garantias constitucionais ligadas à educação.  

Inspirada no debate mais amplo sobre o Lawfare político (Zanin et al, 2019), esta 

pesquisa parte da hipótese de que o Movimento Escola Sem Partido (Mesp) e os discursos 

políticos a ele associados, configuram uma estratégia de criminalização da docência, que, 

sob o pretexto de neutralidade, procura silenciar a pluralidade de ideias e corroer princípios 

democráticos consagrados pela Constituição de 1988, principalmente a liberdade de 

cátedra, o pluralismo de concepções pedagógicas e a promoção da cidadania. 

Diante desse quadro, emerge a pergunta: de que maneira o Lawfare educacional 

contribui para a fragilização dos direitos e garantias fundamentais no sistema educacional 

brasileiro, comprometendo a implementação de um projeto pedagógico que tem por base a 

emancipação humana e a formação cidadã?  

Para responder a essa questão, a pesquisa assume como objetivo geral analisar os 

efeitos do Lawfare educacional sobre a educação brasileira, com ênfase nas práticas 

discursivas e legislativas que buscam reformular a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB), Lei nº 9.394/1996, e demais normativas correlatas.  

Como objetivos específicos, (i) examinamos a gênese e consolidação do 

Movimento Escola Sem Partido no contexto da ascensão da extrema direita; (ii) 

interrogamos o Direito por meio da linguagem, identificando os mecanismos discursivos 

que caracterizam o Lawfare no caso da ação civil pública ajuizada pela Associação Escola 

Sem Partido em face do Inep; (iii) investigamos como discursos políticos, midiáticos e 

jurídicos legitimam práticas de Lawfare; (iv) refletimos sobre os desafios para a efetivação 

de uma educação em e para os direitos humanos e a cidadania. 

Nesse sentido, a pesquisa contribui diretamente para o campo dos estudos sobre 

direitos humanos e educação em direitos humanos e cidadania, ao revelar os mecanismos 

pelos quais práticas jurídicas e discursivas podem minar a efetivação desses direitos na 

escola. Além disso, fornece subsídios para a formulação de políticas educacionais e 

estratégias pedagógicas que fortaleçam a educação crítica, inclusiva e plural, oferecendo 

instrumentos teóricos e empíricos para resistir às tentativas de judicialização ideológica 

que buscam restringir a promoção de direitos humanos e a formação cidadã dos estudantes. 
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CAPÍTULO 1 - CAMINHOS METODOLÓGICOS 

 

Não há ensino sem pesquisa e pesquisa sem ensino. Esses que-fazeres se 

encontram um no corpo do outro. Enquanto ensino continuo buscando, 

reprocurando. Ensino porque busco, porque indaguei, porque indago e me 

indago. Pesquiso para constatar, constatando, intervenho, intervindo, educo e me 

educo. Pesquiso para conhecer e o que ainda não conheço e comunicar ou 

anunciar a novidade.  

(Paulo Freire) 

 

Como aponta Freire (1996, p.32) na epígrafe acima, pesquisar não é apenas 

observar passivamente a realidade, mas sim constatar aquilo que existe, reconhecer os fatos 

e compreender a situação concreta. Contudo, esse constatar não se encerra em si mesmo. 

Ao perceber a realidade, o pesquisador e o educador se sentem chamados a intervir nela, 

buscando mudanças e transformações. 

Nesse contexto, a presente investigação insere-se no campo das disputas 

contemporâneas em torno do direito à educação, buscando analisar os efeitos do fenômeno 

denominado Lawfare educacional e seus impactos sobre a efetividade de uma educação 

em e para os direitos humanos e a cidadania.  

A partir de visões e pensamentos organizados no tempo e espaço em que me situo 

e que envolvem toda a minha formação, conhecimentos e valores construídos como pessoa, 

profissional e pesquisadora, busco refletir, partir de uma observação do real (a experiência 

narrada anteriormente), sobre como a vigilância ao currículo educacional e aos conteúdos 

ministrados em sala de aula constituem um projeto de destruição de uma educação formal 

comprometida com a emancipação humana. 

Nesse sentido, assumindo a ideia de que a pesquisa não é neutra nem isolada, mas 

um ato de compromisso com a transformação da realidade e com a emancipação humana 

em que o sujeito se forma e se transforma no próprio processo de aprender e ensinar, o 

problema que orienta o estudo pretende responder a seguinte questão: quais os efeitos do 

Lawfare educacional na fragilização dos direitos e garantias fundamentais no sistema 

educacional brasileiro, que comprometem a implementação de um projeto pedagógico 

alinhado com a emancipação humana e a formação cidadã?  

A pergunta de difícil resposta, foi atravessada pela hipótese de que o discurso, 

associado a instrumentos jurídicos e à manipulação da opinião pública por meio de 

estratégias midiáticas, como elemento constitutivo de uma prática política engendrada por 

grupos de extrema direita, mais especificamente a Associação Escola Sem Partido (AEP),  
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obstaculiza a realização plena da educação como prática social transformadora, 

restringindo a liberdade de cátedra e enfraquecendo os princípios constitucionais que 

sustentam o direito à educação no país. 

Ante ao desafio colocado, a opção metodológica desenvolve-se em um movimento 

hermenêutico-crítico de análise de documentos jurídicos e discursos educacionais à luz de 

referenciais teóricos críticos fornecidos pela Análise Crítica do Discurso (ACD), conforme 

as formulações de Fairclough (2001), compreendendo o discurso não como mero objeto 

linguístico, mas como prática social situada, que materializa relações de poder e disputa 

pela hegemonia. Essa perspectiva possibilita estabelecer conexões entre os níveis micro 

textuais — redações, pareceres, projetos legislativos e decisões judiciais — e os níveis 

macroestruturais da sociedade, revelando como as práticas discursivas da extrema direita 

atuam na produção e legitimação de estratégias de censura curricular, silenciamento 

docente e reforço das desigualdades. 

Ao descrever a Análise Crítica do Discurso (ACD) como um método que pode ser 

usado na pesquisa social científica, Fairclough (2001) enfatiza que o discurso deve ser 

compreendido não apenas como linguagem em uso, mas como prática social constitutiva, 

capaz de moldar relações de poder, produzir e reproduzir ideologias e interferir na 

manutenção ou na transformação das estruturas sociais. Para o autor, a ACD articula 

análise linguística e teoria social crítica, permitindo investigar como as práticas discursivas 

são atravessadas por hegemonias e desigualdades, e como podem, ao mesmo tempo, 

reproduzi-las ou desestabilizá-las. Nesse sentido, o discurso é entendido como lugar de 

disputa e de luta simbólica, o que torna a ACD um instrumento relevante para analisar 

fenômenos políticos, educacionais e jurídicos em contextos de conflito e dominação. 

Assim, por meio da análise de estruturas específicas dos gêneros textuais jurídicos, 

somadas à observação de estruturas semióticas, imagens e outras propriedades 

multimodais, espera-se compreender as estratégias usadas pela Associação Escola Sem 

Partido que materializam o que denominamos, neste trabalho, de Lawfare educacional. 

Por isso, a abordagem tridimensional proposta por Fairclough (2001, 2003) é o 

caminho escolhido, nesta pesquisa, para analisar a relação dialética entre os investimentos 

políticos e ideológicos presentes no discurso, e provocar a discussão sobre como essa luta 

articulatória atua na transformação social.  

Posto que o objetivo geral consiste em verificar os efeitos do Lawfare educacional 

sobre a consecução de uma educação em e para os direitos humanos e a cidadania, 
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examinando as estratégias jurídicas e discursivas mobilizadas por grupos de extrema direita 

com vistas a fragilizar direitos reconhecidos pelo sistema educacional brasileiro, para a 

consecução desse intento, os objetivos específicos seguem a seguinte delimitação: (i) 

examinar a gênese e consolidação do Movimento Escola Sem Partido no contexto da 

ascensão da extrema direita; (ii) interrogar o Direito por meio da linguagem, identificando 

os mecanismos discursivos que caracterizam o Lawfare, a partir do estudo de caso da ação 

civil pública ajuizada pela Associação Escola Sem Partido em face do Inep; (iii) investigar 

como discursos políticos, midiáticos e jurídicos legitimam práticas de Lawfare; (iv) refletir 

sobre os desafios para a efetivação de uma educação em e para os direitos humanos e a 

cidadania.  

O embasamento teórico que sustenta a pesquisa é interdisciplinar e conjuga aportes 

da pedagogia crítica, da teoria crítica dos direitos humanos, da sociologia pós-estruturalista 

e da análise crítica do discurso. No campo educacional, destacam-se as contribuições de 

Freire (1996), Saviani (2013) e Libâneo (2021), que concebem a educação como prática 

social não neutra, voltada à emancipação dos sujeitos e à transformação das estruturas 

sociais. A tais perspectivas somam-se as reflexões de Adorno (1995 2020), cujo 

pensamento crítico enfatiza o papel da educação como resistência à barbárie e formação de 

sujeitos autônomos. No domínio dos direitos humanos e da cidadania, adota-se a 

perspectiva teleológica de Joaquín Herrera Flores (2009), que compreende os direitos como 

conquistas históricas decorrentes de processos de luta coletiva e como instrumentos de 

acesso a bens materiais e imateriais indispensáveis à vida digna. Quanto à dimensão 

sociológica e discursiva, o aporte analítico será fornecido pela Análise Crítica do Discurso 

(ACD), conforme Fairclough (2001, 2003), compreendendo o discurso não como mero 

objeto linguístico, mas como prática social situada, materializando relações de poder e 

disputa pela hegemonia. A categoria Lawfare, por sua vez, foi abordada a partir de 

diferentes autores, tendo em vista a ausência de um marco teórico hegemônico e a 

necessidade de adaptação do conceito ao universo educacional, em que ainda é incipiente. 

Como procedimento metodológico, a investigação adota o estudo de caso, tomando 

como objeto central a já mencionada ação civil pública ajuizada pela Associação Escola 

Sem Partido (AEP) contra o Inep.  O referido processo judicial, ao questionar o critério de 

respeito aos direitos humanos na correção das redações do Enem, torna-se exemplar da 

lógica de instrumentalização jurídica que caracteriza o Lawfare educacional, já que 
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segundo Yin (2001), o estudo de caso constitui uma investigação empírica que analisa um 

fenômeno contemporâneo dentro de seu contexto real.  

O estudo de caso baseado na análise do processo judicial proposto pela Associação 

Escola Sem Partido em face do Inep foi complementado pela pesquisa bibliográfica, que 

forneceu o suporte teórico necessário para a problematização das categorias centrais, e pela 

pesquisa documental, que permitiu o exame detalhado de pareceres jurídicos, projetos de 

lei e documentos correlatos.  

Nesse contexto, foram localizados diversos trabalhos no campo acadêmico que 

discutem a história de surgimento do Escola sem Partido, dos quais destacamos 

Moura(2016)1 - Escola sem Partido”: relações entre estado, educação e religião e os 

impactos no ensino de história; Silva (2019)2  - Escola sem partido : um estudo a partir 

da Frente Parlamentar Evangélica do Congresso Nacional no período de 2004 – 2017; 

e Oliveira (2019)3  - O imaginário conservador na educação : uma análise dos discursos 

das audiências do Escola sem Partido (PL n° 7.180/14), que, dentre outros, têm 

contribuído com o necessário debate sobre a disputa pela implementação desse movimento 

em lei. 

Embora muito já se tenha dito sobre isso, acredito que minha contribuição será 

original, por trazer um olhar linguístico sobre os discursos e a potencialidade de efeitos de 

sentido disseminados por/sobre esse movimento no âmbito jurídico, inaugurando o debate 

sobre Lawfare no campo dos estudos sobre educação. 

Meu esforço será o mapeamento dos discursos disseminados pelo “Escola Sem 

Partido”, no contexto da ação civil pública contra o Inep e no PL n° 7.180/14, com destaque 

a aqueles do âmbito jurídico, e efeitos de sentido, no que estamos desenvolvendo 

 
1 Fernanda Pereira de Moura, “Escola sem Partido”: relações entre Estado, educação e religião e os 

impactos no ensino de História, Dissertação (Mestrado em Educação) – Universidade Federal de 

Uberlândia, Uberlândia, 2019. Disponível em: 

https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/174584/2/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20Fernanda%20Per

eira%20de%20Moura.pdf. Acesso em: 17 out. 2025. 

2 Welinton Pereira da Silva, Escola sem partido: um estudo a partir da Frente Parlamentar Evangélica do 

Congresso Nacional no período de 2004 – 2017, Dissertação (Mestrado em Direitos Humanos e Cidadania) 

– Universidade de Brasília, Brasília, 2019. Disponível em: http://repositorio2.unb.br/simple-

search?query=ESCOLA+SEM+PARTIDO. Acesso em: jul. 2025. 

3  Michel Baltazar de Oliveira Filho, O imaginário conservador na educação: uma análise dos discursos 

das audiências do Escola sem Partido (PL n° 7.180/14), Dissertação (Mestrado em Educação) – 

Universidade de Brasília, Brasília, 2018. Disponível em: http://repositorio2.unb.br/simple-

search?query=ESCOLA+SEM+PARTIDO. Acesso em: out. 2025. 

https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/174584/2/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20Fernanda%20Pereira%20de%20Moura.pdf
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/174584/2/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20Fernanda%20Pereira%20de%20Moura.pdf
http://repositorio2.unb.br/simple-search?query=ESCOLA+SEM+PARTIDO
http://repositorio2.unb.br/simple-search?query=ESCOLA+SEM+PARTIDO
http://repositorio2.unb.br/simple-search?query=ESCOLA+SEM+PARTIDO
http://repositorio2.unb.br/simple-search?query=ESCOLA+SEM+PARTIDO
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metodologicamente como análise multidisciplinar sobre os efeitos do Lawfare 

educacional. 

Além da referida ação civil pública, examinamos o Projeto de Lei Escola Sem 

Partido e o Estatuto da Associação Escola Sem Partido (Anexo A), os quais revelam, em 

sua formulação normativa, a tentativa de institucionalização de um discurso que nega a 

função crítica e cidadã da educação.  

A escolha metodológica que articula a Análise Crítica do Discurso ao estudo de 

caso, justifica-se pelo potencial de elucidar não apenas os aspectos formais e técnicos dos 

discursos jurídicos e políticos produzidos pela extrema direita, mas sobretudo seus efeitos 

sociais, simbólicos e pedagógicos. A análise da linguagem, entendida em sua dimensão 

constitutiva das relações de poder, possibilita desvelar como o Lawfare educacional opera 

na naturalização da censura e na restrição do espaço democrático de ensino e 

aprendizagem.  

Dessa forma, a metodologia coaduna-se à hipótese formulada e orienta a produção 

de conhecimento crítico, que, para além da denúncia das práticas de instrumentalização do 

direito, busque subsidiar estratégias de resistência e preservação de uma educação pública, 

democrática e voltada à efetivação dos direitos humanos e da cidadania. 
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CAPÍTULO 2 ASPECTOS DA EXTREMA DIREITA NO BRASIL 

 

“Uma mentira contada mil vezes torna-se uma verdade” 

(Joseph Goebbels) 4 

 

O presente capítulo visa atender o primeiro objetivo específico desta pesquisa, que 

busca examinar a gênese e consolidação do Movimento Escola Sem Partido no contexto 

da ascensão da extrema direita no Brasil. 

Antes de discutir a consolidação do referido Movimento, é preciso contextualizar 

historicamente a origem dos termos “direita” e “esquerda”, que, no contexto político, 

remonta à Revolução Francesa, em 1789, durante as sessões dos Estados Gerais e, 

posteriormente, da Assembleia Nacional.  

Resgata-se que, durante os debates sobre a nova Constituição da França5, os 

deputados se dividiram fisicamente no espaço da Assembleia, de modo que à direita do 

presidente, sentavam-se os defensores da monarquia, da Igreja e da ordem tradicional, ou 

seja, os conservadores. Por sua vez, à esquerda do presidente, ficavam os revolucionários, 

que defendiam mudanças sociais, maior igualdade, o fim dos privilégios e uma república. 

Essa disposição física dos deputados gerou os termos que usamos até hoje, razão 

pela qual a direita está associada a posições conservadoras, defesa da tradição, da 

hierarquia e da propriedade privada e, a esquerda, associada a posições progressistas, 

defesa da igualdade, da justiça social e da redistribuição de poder e riqueza. 

Nesse contexto, emergem dois termos antitéticos, mas habitualmente empregados, 

para designar o contraste entre as ideologias e os movimentos em que se dividem o 

pensamento e as ações políticas.  

Ao refutar a ideia de que os conceitos de “direita” e “esquerda” se tornaram 

obsoletos com a crescente complexidade das estruturas sociais, sobretudo, diante da crise 

do socialismo, Bobbio (1995) afirma que reduzi-los à pura expressão do pensamento 

ideológico seria uma indevida simplificação. Para o autor,   

 

 
4 Ministro da Propaganda na Alemanha Nazista. 

5 Informações extraídas do Dicionário Crítico da Revolução Francesa (FURET, François; OZOUF, Mona 

(orgs.). Dicionário crítico da Revolução Francesa. Tradução de Henrique de Araújo Mesquita. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 1989) 
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“Esquerda” e “direita” indicam programas contrapostos com relação a diversos 

problemas cuja solução pertence habitualmente à ação política, contrastes não só 

de ideias, mas também de interesses e valorações (valutazioni) a respeito da 

direção a ser seguida pela sociedade, contrastes que existem em toda sociedade 

e que não vejo como possam simplesmente desaparecer” (Bobbio, 1995, p.19) 

 

Em outras palavras, mesmo que os termos “esquerda” e “direita” possam mudar de 

significado ao longo do tempo, a existência de posições políticas em disputa — fundadas 

em ideias, interesses e valores divergentes — é inevitável em qualquer sociedade plural. 

A díade “extremismo - moderantismo” explicada por Bobbio (1995) no contexto de 

análise do suposto desaparecimento da “esquerda e da direita”, discorda veemente dessa 

suposição, ao concluir que essa antítese continua sendo um instrumento útil para a 

compreensão da política, especialmente em democracias, onde os cidadãos precisam fazer 

escolhas informadas. Para o autor, enquanto houver desigualdade, a distinção entre direita 

e esquerda continuará relevante. 

Nesse sentido, o ponto central da análise de Bobbio (1995) é que a diferença entre 

direita e esquerda reside na atitude frente à igualdade, pois, para ele, a esquerda defende a 

redução das desigualdades sociais e econômicas e considera a igualdade um valor 

essencial, enquanto a direita defende a liberdade individual, meritocracia ou hierarquias 

sociais como necessárias, razão pela qual aceita a desigualdade como natural ou inevitável. 

A polaridade entre esquerda e direita é uma expressão estrutural do conflito social 

que não se limita a diferenças de opinião, mas reflete contradições reais de interesses e 

valores, que acompanham a vida política e não podem ser simplesmente eliminadas. 

Ao enfrentar os aspectos do novo radicalismo de direita, Adorno (2020), esclarece 

que os pressupostos dos movimentos fascistas, apesar de seu colapso, perduram 

socialmente. Este autor ainda atribui tal fato à tendência dominante de concentração do 

capital, a qual significa a possibilidade da desclassificação permanente de camadas que 

eram completamente burguesas, conforme sua consciência de classe subjetiva, buscando 

fixar seus privilégios e seu estado social e, possivelmente, fortalecê-los. 

O autor reflete ainda que a mídia exerce um papel de amplificação e normalização 

de valores autoritários, propagando estereótipos e difundindo discursos que apresentam a 

diversidade cultural, as políticas de direitos humanos ou a atuação de movimentos sociais 

como ameaças à ordem social.  

Adorno (2020) observa que essa dinâmica não ocorre de maneira neutra. Para ele, 

a padronização discursiva e a repetição sistemática de certos enunciados produzem efeitos 
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ideológicos duradouros, favorecendo a adesão a soluções simplistas e excludentes para 

problemas complexos. 

Se no âmbito global os conceitos ‘direita’ e ‘esquerda’ marcam a posição ideológica 

de um indivíduo em seu exercício de ser e estar no mundo, no Brasil, esses conceitos 

ganham uma nova dimensão ao virem acompanhados do prefixo “extremo(a)”. 

O conceito de extrema direita, por sua vez, remonta ao debate sobre a permanência 

da divisão do espectro político entre direita e esquerda, tendo como ponto central o colapso 

do socialismo soviético. Com o fim da guerra fria, fortalece-se a narrativa de que o sistema 

capitalista seria o único caminho para o desenvolvimento e bem-estar das diversas 

sociedades. 

Ao analisar a nova direita no Brasil, tomando como recorte temporal o período de 

1980 -2014, Casimiro (2016) assim reflete: 

 

[...] uma das faces dessa “atualização” da dominação materializa-se por meio de 

ações e desestruturação e desarticulação dos movimentos sociais e trabalhistas a 

partir das estratégias que envolvem, desde a atuação incisiva e coercitiva do 

Estado; o sistemático processo de desregulamentação e dilapidação de direitos 

historicamente constituídos e conquistados por meio de lutas sociais; assim 

como pela naturalização de um novo significado de ator social - através da 

atuação dos aparelhos privados de hegemonia e dos meios midiáticos -, 

despolitizando as relações sociais e transformando aquele trabalhador militante 

e combativo em voluntário passivo. (Casimiro, 2016, p.35) 
 

A ‘atualização’ a que o autor se refere, diz respeito à evolução ideológica da direita 

nacional, que acompanhada do prefixo extrem(a), afasta-se dos ideais positivistas ligados 

à afirmação do Estado Mínimo, para ocupar-se das pautas que obstaculizam a amplificação 

dos Direitos Humanos, inclusive pondo em risco a aquisição de direitos já conquistados. 

Essa transição revela não apenas uma mutação discursiva, mas também uma 

reconfiguração das práticas políticas que passam a se sustentar na naturalização da 

desigualdade e na deslegitimação das mobilizações coletivas. 

Nessa perspectiva, Casimiro (2016) explica, ainda, que a diversidade e 

multiplicidade de aparelhos privados de hegemonia da nova direita no Brasil demonstram 

um processo de ampliação do Estado, entendido não mais como um conjunto restrito de 

órgãos e instituições formais, mas como uma rede expandida de poder que incorpora 

organizações de caráter patronal e empresarial. Essa ampliação consiste em compreender 

que o Estado “não pode ser reduzido ou compreendido simplesmente a partir do conjunto 

de seus órgãos, agências e aparatos administrativos”. Ele “amplia-se” à medida que essas 
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organizações inscrevem seus projetos de hegemonia na ossatura material do Estado, 

universalizando-os — isto é, convertendo interesses de classe em projetos “nacionais” e 

legitimando-os sob o discurso do “bem comum” ou do “interesse da nação”. 

A penetração dos aparelhos burgueses de ação política e ideológica na estrutura 

estatal — não em um sentido funcionalista, mas na lógica de ampliação das expropriações 

sociais em benefício das classes dominantes — revela, portanto, o modus operandi da nova 

direita: uma articulação dialética entre coerção e consenso, pela qual se sustentam práticas 

de dominação que se disfarçam sob o véu da racionalidade técnica e da neutralidade 

política.  

Assim, o uso do termo “extrema direita” pressupõe alguns elementos fundamentais 

de análise: em primeiro lugar, a própria existência de um espectro político que se organiza 

dialeticamente em torno das categorias “direita” e “esquerda”; em segundo, o 

reconhecimento de uma direita moderada, distinta de expressões mais radicais; e, por fim, 

a constatação de que a extrema direita brasileira apresenta características singulares que a 

diferenciam dos movimentos extremistas em outros contextos históricos e geográficos, 

revestindo-se de uma “roupagem” própria. 

E é no espectro da extrema direita que se situa o bolsonarismo, que constitui hoje a 

principal dessa vertente no Brasil, não apenas pela centralidade que ocupou na cena política 

entre 2019 e 2022, mas também pela capacidade de articular discursos de caráter 

autoritário, moralmente conservador e hostis ao pluralismo, ancorando-se em narrativas de 

combate à corrupção, à “ideologia de gênero” e à suposta “revolução cultural de esquerda”.  

Trata-se, portanto, de um movimento que, ao mesmo tempo em que dialoga com 

tendências globais da nova extrema direita, apresenta um enraizamento específico na 

realidade sociopolítica brasileira, marcado pelo discurso antipolítico, pelo uso intensivo 

das redes sociais e pela instrumentalização de pautas educacionais e morais como campo 

privilegiado de disputa ideológica. 

Ao discutir a ascensão da extrema direita no Brasil, sobretudo a direita bolsonarista, 

Duarte (2025), explica que a direita com Bolsonaro não representa uma ruptura, mas sim 

uma reconfiguração das formas autocráticas de dominação burguesa já existentes. 

Para a pesquisadora, o bolsonarismo atualiza e adapta essas formas à nova etapa do 

capitalismo global, especialmente à sua fase financeirizada e rentista, visto, portanto, como 

expressão política da reestruturação capitalista. 
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Sendo funcional ao capital, promove valores autoritários e conservadores, ao 

mesmo tempo que destrói direitos sociais, sob uma fachada moralizante e antissistema, o 

que será demonstrado nos próximos capítulos dessa pesquisa. Considerando estes 

contextos, Duarte (2025) problematiza como a ascensão ao poder político da extrema 

direita está relacionada à restrição de direitos sociais.  

Na mesma direção segue Casimiro (2016), ao oferecer uma análise crítica sobre a 

ascensão da extrema direita no Brasil, que traça uma linha do tempo sobre os aparelhos de 

ação político-ideológica e a atualização das estratégias de dominação burguesa, entre 1980 

e 2014. O autor investiga como a "velha direita" se reconfigurou em uma "nova direita", 

utilizando aparelhos privados de hegemonia para consolidar seu poder político e 

ideológico.  

Dentre os principais pontos abordados, destaca-se a reconfiguração da direita 

brasileira. Casimiro (2016) argumenta que a ascensão da extrema direita não é um 

fenômeno isolado, mas resultado de uma reorganização estratégica da direita tradicional, 

que se adaptou às novas conjunturas políticas e sociais para manter sua hegemonia, o que 

foi conquistado a partir do uso de aparelhos privados de hegemonia, nos modelos de 

instituições que ele denominou como “think tanks”, centros de estudo, revistas e outras 

organizações, que desempenham um papel crucial na disseminação de ideologias 

conservadoras e na formação de consensos favoráveis ao projeto da nova direita. 

O alinhamento empresarial e estatal também se destaca, evidenciando como setores 

empresariais se alinharam com o Estado para promover reformas que favorecem o capital, 

muitas vezes em detrimento de direitos sociais e trabalhistas, evidenciando uma simbiose 

entre interesses econômicos e políticos.  

Por fim, o autor analisa como a ascensão da nova direita e suas políticas têm 

implicações negativas para a democracia brasileira, incluindo o enfraquecimento de 

instituições democráticas e a redução de direitos sociais conquistados. 

A definição de extrema direita, nesse sentido, mostra-se fundamental para 

compreender o Movimento Escola Sem Partido, pois permite situar esse fenômeno dentro 

de um quadro político e ideológico mais amplo.  

Visto que a extrema direita, em termos acadêmicos, caracteriza-se pela defesa de 

valores autoritários, nacionalistas e conservadores, pela rejeição a pautas progressistas de 

inclusão social e pela tentativa de silenciar ou deslegitimar discursos críticos às estruturas 
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de poder estabelecidas, sua análise conceitual fornece instrumentos teóricos para 

interpretar as propostas e práticas do Mesp. 

Nota-se que tal dicotomia (direita e esquerda) ainda é útil para entender os desafios 

políticos contemporâneos, como desigualdades sociais e econômicas, tanto em nível 

nacional quanto global.  

Para Bobbio (1995), a dicotomia direita/esquerda é mais do que uma convenção 

histórica. Para o autor, ela pode ser considerada uma ferramenta indispensável para 

compreender os contrastes ideológicos e os projetos políticos que moldam as sociedades, 

que leva em conta o ideal de igualdade como a "estrela polar" da esquerda e defende que o 

debate entre esses dois polos é essencial para o progresso social. 

A construção da hegemonia de determinado grupo e sua concepção de mundo é um 

processo dinâmico e contínuo, que necessita de constante atualização para sua revitalização 

e permanência.  

Neste ponto, tem-se a definição de extrema direita adotada nesta pesquisa, que 

considera não apenas o aspecto universalizante entre os termos “direita” e “esquerda”, mas 

visa compreender as características da nova extrema direita no Brasil, qual seja, a direita 

popularmente denominada “direita Bolsonarista”. 

Como desdobramentos, nas seções seguintes, tomaremos como tarefa central o 

estudo de caso da ação civil pública ajuizada pela Associação Escola Sem Partido contra o 

Inep, objetivando a nulidade de itens editalícios previstos para o Enem, em 2016. 

Antes, porém, para subsidiar a leitura, as seções trarão uma breve síntese a respeito 

da história de criação do Movimento ‘Escola sem Partido’ e do Enem. 

 

 

2.1. Movimento ‘Escola sem Partido: um pouco de história 

 

Nesta seção, objetiva-se construir um pequeno histórico do Movimento Escola Sem 

Partido, envolvido no estudo de caso desta pesquisa. Considerar essa linha do tempo 

permite observar os efeitos do Lawfare educacional, que encontra pavimento no discurso 

de que a educação formal se encontra sob ameaça do marxismo cultural. 

O Movimento Escola Sem Partido (Mesp) foi fundado em 2004 pelo advogado e 

procurador Miguel Nagib, com o objetivo de combater a instrumentalização do ensino para 

fins ideológicos e partidários.  
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No entanto, o “mito”6 de fundação do Movimento Escola Sem Partido remonta a 

2003, pois segundo seu fundador, em setembro daquele ano, “uma de suas filhas chegou 

da escola contando que seu professor de História teria comparado Che Guevara a São 

Francisco de Assis” (Moura, 2016, p.22).  

A comparação teria provocado uma forte indignação em Nagib, que, então, 

escreveu uma carta aberta ao professor, fez cópias e as distribuiu no estacionamento do 

colégio. Esse episódio teria motivado Nagib a criar, no ano seguinte, o Movimento Escola 

Sem Partido. 

Importante recordar que o Mesp surge no contexto de reação ao programa 

denominado Brasil sem Homofobia – Programa de Combate à Violência e à 

Discriminação contra LGBT e Promoção da Cidadania Homossexual, criado em 2004 

pelo governo federal.  

Anos mais tarde, em 2010, por meio de um convênio firmado pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e o Ministério da Educação (MEC) foi 

elaborado um “Kit de ferramentas educacionais”, em estreita articulação com o movimento 

social Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais, Queer, Intersexo (LGBTQI+) e outras 

forças sociais e políticas, que compõem a base teórica, com o qual se pretendia dar o passo 

inicial para a promoção e garantia de uma escola livre de homofobia, e, seria distribuído às 

instituições de todo o país, com objetivo de promover a formação de professores, de modo 

desconstruir imagens estereotipadas sobre lésbicas, gays, travestis, transexuais e 

bissexuais. 

Em 2011, quando estava pronto para ser impresso, a distribuição dos materiais foi 

proibida, após intensa campanha midiática feita pelo então deputado federal Jair Bolsonaro 

e demais aliados ligados à extrema direita. O material, então, ganhou o apelido de “kit gay”.  

A construção pejorativa do termo contribuiu para o descrédito do suplemento 

pedagógico, instaurando sobre seu real fim um discurso temerário, de que a cartilha de 

formação dos professores ameaçaria os “valores da família” e os “valores inerentes à moral 

e os bons costumes”, gerando um impasse que culminou com a proibição da distribuição 

do material nas escolas em escala nacional. 

 
6 O termo mito é usado pela pesquisadora Fernanda Moura (2016), para se referir a história contada por 

Miguel Nagib a respeito da situação que motivou a criação do Movimento Escola sem Partido. 
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Moura (2016) identifica três momentos de maior proeminência do Mesp: em 2007, 

com a polêmica em torno de uma coluna do jornal O Globo7 sobre a coleção Nova História 

Crítica; depois em 2011, com o debate em torno do material do MEC conhecido como “Kit 

Gay” (que objetivava o combate à chamada ideologia de gênero), e, por fim, em 2014, 

diante, da crise política brasileira e a polarização envolvendo a então presidenta Dilma 

Rousseff, que acabou culminando em seu impeachment. 

A disputa acerca dos princípios que nortearam o debate sobre o combate à 

homofobia nas escolas, acirrou a discussão sobre os valores sociais que devem pautar a 

diretrizes educacionais, fazendo emergir o Movimento Escola Sem Partido que, de acordo 

com a definição de seu principal expoente, Miguel Nagib, “tem por objetivo inibir a prática 

da doutrinação política e ideológica em sala de aula e a usurpação do direito dos pais dos 

alunos sobre a educação moral dos seus filhos.” (ESCOLA SEM PARTIDO, 2024)8 

Segundo seu sítio oficial, o Movimento Escola Sem Partido seria “uma iniciativa 

conjunta de estudantes e pais preocupados com o grau de contaminação político-ideológica 

das escolas brasileiras em todos os níveis: do ensino básico ao superior.” (ESCOLA SEM 

PARTIDO, 2024) 

Influenciado pelo pensamento olavista, esse Movimento voltou a repercutir com 

mais força em 2014, ao desdobrar-se em uma série de projetos de lei conhecida 

genericamente por Escola Sem Partido. 

Ao analisar as bases ideológicas que sustentam os ideais pregados pela extrema 

direita, Duarte (2025) assim reflete: 

O pensamento de Carvalho9 reciclou o pensamento ultradireitista norte-

americano, disseminando uma “teoria” conspiratória, na qual estaria em curso 

uma espécie de dominação da esquerda por meio de uma revolução gramscista, 

cujo objetivo era se apropriar das mentes humanas, do sistema de ensino e da 

produção cultural. Como contraponto, o anticomunismo seria o elemento 

 
7 Em meados de 2007, durante o governo Lula, o jornalista Ali Kamel divulgou no jornal O Globo um artigo 

chamado “O que ensinam às nossas crianças”, com trechos do livro de Schmidt sobre a revolução Russa, 

Cubana, a antiga União Soviética, capitalismo, a revolução cultural chinesa, entre outros tópicos. 

Reproduzido em vários outros jornais, o texto acusava Schmidt de fazer propaganda ideológica do 

comunismo. 

8 Escola Sem Partido, Programa Escola Sem Partido, 2024. Disponível em: 

https://www.programaescolasempartido.org. Acesso em: jun. 2024. 

9 Segundo a página “Filosofia empreendedora” Olavo Luiz Pimentel de Carvalho (1947–2022) foi um 

escritor, ensaísta e polemista brasileiro, conhecido por sua atuação como influenciador intelectual de setores 

da nova direita no Brasil. Sua produção é marcada por críticas ao marxismo, ao globalismo e ao que 

denominava “revolução cultural”, tendo exercido influência significativa sobre o debate político brasileiro 

nas primeiras décadas do século XXI. Suas ideias influenciaram profundamente a ascensão de uma nova 

direita no país, especialmente a partir dos anos 2000, quando sua obra começou a ganhar destaque.  

https://www.programaescolasempartido.org/
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estruturador e unificador da ação política de diferentes grupos em torno do 

olavismo e do bolsonarismo. Esse é o fio condutor que dá sentido à perseguição 

do governo federal contra a produção científica, artística, literária e cultural em 

geral. (Duarte, 2025, p.11) 

 

A revolução gramscista a qual se refere o pesquisador, trata da construção 

discursiva da extrema direita, que consolidou a ideia de uma suposta estratégia silenciosa 

de tomada do poder pela esquerda, por meio da ocupação dos espaços culturais, 

educacionais e midiáticos. Segundo essa perspectiva, Gramsci [entre 1929 e 1935] teria 

defendido uma revolução “cultural” paulatina, cuja finalidade seria corroer valores 

tradicionais — como a religião, a moralidade familiar e a autoridade estatal — para 

instaurar um projeto socialista.  

Essa narrativa, porém, deriva de uma leitura distorcida da obra de Antônio Gramsci 

[entre 1929 e 1935]. O pensador marxista italiano desenvolveu, em seus Cadernos do 

Cárcere [entre 1929 e 1935], a noção de hegemonia, entendida como a capacidade de 

determinados grupos sociais em obter consenso e liderança política por meio da cultura, da 

ideologia e das instituições. Em nenhum momento, contudo, Gramsci [entre 1929 e 1935] 

propôs um plano de infiltração sistemática nas escolas ou na mídia, como argumenta a 

retórica da extrema direita. 

Importante reforçar, que a chamada “revolução gramscista”, portanto, não existe 

como conceito nos escritos de Gramsci [entre 1929 e 1935], mas foi criada como mito 

político mobilizador no interior da direita contemporânea. 

Para Penna (2016), o discurso do Escola Sem Partido não foi devidamente 

enfrentado, desde o momento em que surgiu, em 2004, justamente por parecer absurdo e 

sem fundamentos legais para aqueles que conhecem o debate educacional. O autor ainda 

observa que a pauta levantada por esse Movimento se espalha com muita força, não em 

debates acadêmicos, mas nas redes sociais, razão pela qual Pena (2016) compreende que a 

ameaça às mudanças das práticas discursivas e sociais da escola não foi debatida em 

profundidade, em sua origem. 

Isso explica o número exacerbado de Projetos de Lei inspirados no Movimento 

Escola Sem Partido, cujas propostas tramitam não apenas no Congresso Nacional, mas 

também em inúmeros estados e municípios, bem como no próprio Distrito Federal, o que 

pode ser comprovado em levantamento feito pela professora Fernanda Moura (2016): 

 

[...] ao longo desta pesquisa localizamos mais de 40 projetos de lei em câmaras 

municipais, assembleias estaduais de todo Brasil e no Congresso Nacional 

(Câmara dos Deputados e Senado). Durante o ano de 2014, foram apresentados 
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18 projetos de lei, seguidos de 17 projetos no ano de 2015 e, até o mês de outubro 

de 2016, 14 projetos de lei foram apresentados, como é possível conferir na 

Tabela 1: Panorama do Escola Sem Partido no Brasil. (Moura. 2016, p. 31). 

  

Há estudos ainda que indicam que o Escola Sem Partido, no Brasil, foi inspirado em 

um movimento surgido nos Estados Unidos, denominado No Indoctrination, fundado por 

Luann Wright, ao perceber um viés crítico nos textos de um certo professor de literatura de 

seu filho, que orientava a leitura de artigos qualificados por ela como 'tendenciosos' sobre 

o racismo dos brancos contra os negros" (Espinoza & Queiroz, 2017, p. 50). 

Seja amparado no “mito” de criação denunciado por Nagib, ou no movimento 

estadunidense, o fato é que o passo seguinte na consolidação institucional do Movimento 

foi sua transformação em associação civil, o que só ocorreu em 2015, ou seja, dez anos 

após a sua criação. 

 A formalização jurídica do Mesp conferiu legitimidade à sua atuação, permitindo 

que o grupo extrapolasse o campo da militância discursiva e política para ingressar no 

espaço jurídico propriamente dito. Como associação, o Movimento adquiriu legitimidade 

ativa para propor ações civis em defesa de seus interesses ideológicos, o que ampliou 

significativamente seu campo de atuação. 

Foi nesse novo patamar institucional que o movimento ajuizou, em face do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), a ação civil pública 

para anular o critério de correção das redações do Exame Nacional do Ensino Médio 

(Enem) que previa o respeito aos direitos humanos. Para o Escola Sem Partido (ESP), a 

exigência de respeito a esse critério configurava censura à liberdade de expressão dos 

estudantes. A judicialização, nesse sentido, expressa a passagem do movimento de um ator 

informal do debate público para um sujeito político-jurídico que utiliza o aparato estatal 

como meio de legitimar suas disputas ideológicas. 

Assim, a constituição do ESP como associação representou um divisor de águas em 

sua trajetória, possibilitando que o grupo se legitimasse formalmente para agir em juízo e, 

assim, inaugurar uma nova fase em sua estratégia de atuação, marcada pelo recurso às vias 

judiciais como forma de disputar os sentidos da educação e tentar restringir as diretrizes 

estabelecidas nas políticas públicas educacionais. 
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CAPÍTULO 3 ANÁLISE CRÍTICA DO DISCURSO COMO PRÁTICA 

SOCIALMENTE ORIENTADA: ESTUDO DE CASO 

 

Este capítulo, destina-se a atender o segundo objetivo específico da pesquisa, que 

busca interrogar o Direito por meio da linguagem, identificando os mecanismos discursivos 

que caracterizam o Lawfare educacional. 

Diante desse cenário, o presente capítulo propõe-se a realizar um estudo de caso da 

ação civil pública ajuizada pelo movimento Escola Sem Partido contra o Inep. A análise 

crítica do discurso servirá para investigar como o discurso utilizado na ação reflete e busca 

ressignificar concepções de educação, cidadania e direitos humanos, evidenciando as 

tensões entre políticas educacionais, práticas discursivas e projetos de poder que se 

manifestam na disputa pelo controle dos critérios de avaliação do Enem. 

 

3.1 Breves considerações sobre o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) 

 

Instituído em 1998, por meio da Portaria nº 438, de 28 de maio de 1998 (Anexo B), 

o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) surgiu com o objetivo avaliar o desempenho 

dos estudantes concluintes da educação básica, conforme anuncia o artigo 1º: 

 

Artigo 1º - Instituir o Exame Nacional do Ensino Médio – Enem, como 

procedimento de avaliação do desempenho do aluno, tendo por objetivos: I – 

conferir ao cidadão parâmetro para autoavaliação, com vistas à continuidade de 

sua formação e à sua inserção no mercado de trabalho; II – criar referência 

nacional para os egressos de qualquer das modalidades do ensino médio; III – 

fornecer subsídios às diferentes modalidades de acesso à educação superior; IV 

– constituir-se em modalidade de acesso a cursos profissionalizantes pós-médio. 

(BRASIL, Ministério da Educação, Portaria nº 468, de 3 de abril de 2017, n.p.). 

 

Embora o inciso IV indicasse o Exame como uma “modalidade de acesso a cursos 

profissionalizantes”, sua participação era voluntária, como podemos verificar no artigo 

abaixo: 

Artigo 5º - A participação no Enem é voluntária, circunscrita aos egressos do 

ensino médio em qualquer um de seus cursos, independentemente de quando o 

concluíram, e aos concluintes da última série do ensino médio, também em 

qualquer uma das suas modalidades, podendo o interessado participar dos 

exames quantas vezes considerar de sua conveniência. (BRASIL, Ministério da 

Educação, Portaria nº 468, de 3 de abril de 2017, n.p.) 

 

Essa portaria marca, portanto, o nascimento do Enem, com o objetivo de avaliar as 

competências e habilidades desenvolvidas ao longo da escolaridade. 
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Posteriormente, a Portaria nº 438/98 foi complementada pela Portaria MEC nº 318, 

de 22 de fevereiro de 2001, e pela Portaria MEC nº 391, de 7 de fevereiro de 2002, até, 

finalmente ser alterada pela Portaria nº 462, de 27 de maio de 2009.  

Em 2009, o Exame Nacional do Ensino Médio foi reelaborado em sua concepção, 

para atender as exigências das normas norteadoras.  

A Portaria MEC nº 109, de 27 de maio de 2009, deixou claro os novos objetivos, 

como segue, através de seu artigo segundo: 

Art. 2º - Constituem objetivos do Enem: V - promover a certificação de jovens 

e adultos no nível de conclusão do ensino médio nos termos do artigo 38, §§ 1º 

e 2º da Lei nº 9.394/96 - Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); 

VII - promover avaliação do desempenho acadêmico dos estudantes ingressantes 

nas Instituições de Educação Superior; (BRASIL, Ministério da Educação, 

Portaria nº 109, de 27 de maio de 2009, n.p.). 

 

O inciso VII, por sua vez, institui a avaliação do desempenho acadêmico dos 

estudantes ingressantes nas instituições de ensino superior como um objetivo, deixando 

claro o afastamento em relação aos parâmetros elencados no inciso IV da Portaria nº 438, 

de 28 de maio de 1998, que conferia ao Exame, de forma genérica, uma modalidade de 

acesso a cursos profissionalizantes pós-médio. 

Outra modificação importante trazida por meio da Portaria MEC nº 109, de 27 de 

maio de 2009, foi a inclusão do termo “cidadania” no preâmbulo da norma. O texto define 

o Enem como um procedimento de avaliação do desempenho escolar e acadêmico dos 

participantes, com vistas a aferir o desenvolvimento das competências e habilidades 

fundamentais ao exercício da cidadania. 

A Portaria MEC nº 807, de 18 de junho de 2010, excluiu o termo “cidadania” da 

redação, estabelecendo como objetivo “aferir se o participante do Exame, ao final do ensino 

médio, demonstra domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a 

produção moderna e conhecimento das formas contemporâneas de linguagem”. (BRASIL, 

Ministério da Educação, Portaria nº 807, de 18 de junho de 2010, n.p.). 

O artigo 2º, que na Portaria MEC 109/2009, elencava os objetivos do Exame, é 

alterado e na Portaria nº 807 fala em resultados, explicitando as possibilidades da avaliação 

quer seja como mecanismo de acesso do estudante a programas governamentais, quer seja 

no desenvolvimento de estudos e indicadores sobre a educação brasileira.  

Já a Portaria MEC 468, de 3 de abril de 2017, por sua vez, trouxe uma nova 

fundamentação:  

Art. 2º Constitui objetivo primordial do Enem aferir se aqueles que dele 

participam demonstram, ao final do ensino médio, individualmente, domínio dos 
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princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna e se 

detêm conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (BRASIL, 

Ministério da Educação, Portaria nº 468, de 3 de abril de 2017, p. 17) 

 

Já o Decreto no 9.432, de 29 de junho de 2018, ampliou a questão da avaliação 

educacional, instituindo a Política Nacional de Avaliação e Exames da Educação Básica, 

dentre as quais integram não apenas o Enem, mas também o Sistema de Avaliação da 

Educação Básica – Saeb, e o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens 

e Adultos - Encceja.  

Quanto aos objetivos do Enem, estes aparecem expressos no art. 7º do referido 

decreto: 

Art. 7º Constitui objetivo primordial do Enem aferir se aqueles que dele 

participam demonstram, ao final do ensino médio, individualmente, domínio dos 

princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna e se 

detêm conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. Parágrafo 

único. O Enem poderá ser utilizado como mecanismo de acesso à educação 

superior e aos programas governamentais de financiamento ou apoio ao 

estudante do ensino superior. (BRASIL, Decreto nº 9.432, de 29 de junho de 

2018, n.p.) 

 

A linha do tempo apresentada revela que, somente em 2009, o exame aperfeiçoou 

sua metodologia e passou a ser utilizado como mecanismo de acesso à educação superior. 

Assim, as notas do Enem passaram a ser usadas para acesso ao Sistema de Seleção 

Unificada (Sisu) e ao Programa Universidade para Todos (ProUni). Também passaram a 

ser aceitas em instituições de educação superior portuguesas que têm acordo com o 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep).  

Com as mudanças, os participantes do Enem também ficam aptos a pleitear 

financiamento estudantil em programas do governo, como o Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies). Os resultados do Enem possibilitam, ainda, o desenvolvimento de 

estudos e indicadores educacionais. 

Verifica-se que a criação do Enem está intrinsecamente vinculada ao conceito de 

educação formal, ou seja, o exame só existe porque há um sistema estruturado de ensino, 

com finalidades legais e pedagógicas definidas, que precisa ser avaliado e acompanhado. 

Em outras palavras, o Enem é uma consequência lógica da institucionalização da educação 

formal no Brasil e da necessidade de medir seus resultados em termos de formação integral 

do estudante. 

Em suma, o Exame Nacional do Ensino Médio constitui o principal instrumento de 

ingresso no ensino superior, o que explica o interesse da extrema direita brasileira pela 

modulação dos critérios de avaliação. 
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A responsabilidade pela elaboração, aplicação e gestão do Enem cabe ao Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), autarquia federal 

vinculada ao Ministério da Educação (MEC).  

O Inep é o órgão encarregado de planejar, operacionalizar e supervisionar todas as 

etapas do exame, desde a definição das matrizes de referência e formulação dos itens até a 

correção das provas e divulgação dos resultados. Além disso, compete ao Instituto 

assegurar a integridade, a transparência e a validade dos processos avaliativos, bem como 

produzir análises e indicadores educacionais que orientem políticas públicas. Dessa forma, 

o Enem, sob a coordenação do Inep, consolida-se como instrumento central na estrutura de 

avaliação e regulação da educação brasileira. 

 

3.2 Aspectos teóricos da Análise Crítica do discurso 

 

Conforme discutido no Capítulo 1, a Análise Crítica do Discurso (ACD), enquanto 

método, oferece ferramentas fundamentais para compreender os sentidos produzidos e 

disputados em torno de práticas sociais e jurídicas.  

Diferente da análise meramente textual, a ACD busca interpretar como os discursos 

são constituídos por condições históricas, ideológicas e institucionais, revelando as 

relações de poder que os sustentam. 

A Análise de Discurso Crítica (ADC) não constitui, em termos estritos, um ramo 

específico da linguística, como ocorre, por exemplo, com a linguística textual, a 

sociolinguística ou a análise da conversação, mas configura uma perspectiva de 

investigação interdisciplinar adotada por linguistas provenientes de diferentes áreas que 

buscam compreender a linguagem como prática social. Trata-se de uma abordagem teórico-

metodológica que objetiva investigar a maneira como as formas linguísticas funcionam na 

reprodução, manutenção e transformação social. Ela representa, atualmente, um dos 

caminhos mais reveladores dentro da ciência da linguagem e o que há de mais moderno na 

atuação e interface da Linguística com outras áreas de conhecimento, por se tratar de uma 

abordagem transdisciplinar, isto é, que “não somente aplica outras teorias como também, 

por meio do rompimento de fronteiras epistemológicas, operacionaliza e transforma tais 

teorias em favor da abordagem sócio discursiva” (Resende & Ramalho, 2006, p. 14) 

Seu propósito central consiste em oferecer instrumentos científicos capazes de 

problematizar questões sociais que envolvem relações de poder, manutenção de 
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hegemonias e possibilidades de transformação, atravessando dimensões como 

representações, identidades, sistemas de crenças e relações sociais (Chouliaraki & 

Fairclough, 1999; Fairclough 2001, 2003). 

Para alcançar tais objetivos, os(as) pesquisadores(as) críticos(as) do discurso 

recorrem a referenciais já consolidados nas ciências sociais, reestruturando-os quando 

necessário, de modo a explicitar a articulação entre linguagem e sociedade, além de propor 

práticas pedagógicas voltadas para a conscientização e o empoderamento.  

Nessa direção, o trabalho desenvolvido no campo da ADC posiciona seus(as) 

autores(as) como intelectuais engajados(as), comprometidos(as) tanto com o 

desenvolvimento teórico quanto com aplicações práticas, numa relação teoria/práxis que, 

como adverte Freire (2007, p. 22), evita que a teoria se torne mera retórica e a prática, puro 

ativismo. 

O surgimento desse paradigma está vinculado a um conjunto de obras fundacionais 

publicadas na década de 1980. Em 1984, Teun van Dijk lançou Prejudice in Discourse, 

obra pioneira na análise discursiva do racismo. Posteriormente, em 1989, vieram à luz os 

livros Language and Power, de Norman Fairclough, e Language, Power and Ideology, 

de Ruth Wodak, ambos fundamentais para a consolidação da ADC. Contudo, o termo 

critical discourse analysis foi empregado pela primeira vez por Fairclough, em artigo 

publicado no periódico Journal of Pragmatics, em 1985, intitulado Critical and 

Descriptive Goals in Discourse Analysis. Nesse trabalho, o autor distingue duas grandes 

orientações: as análises críticas, voltadas à compreensão do papel constitutivo do discurso 

nas relações de poder, e as não críticas, mais preocupadas com aspectos formais ou 

pragmáticos da linguagem (Fairclough, 1985). 

De acordo com Fairclough (1985, 2001), entre as abordagens não críticas 

encontram-se a pragmática, que privilegia intenções comunicativas individuais, sem 

considerar as relações de poder implicadas; a análise da conversação, que tende a isolar a 

interação verbal do contexto social; e a sociolinguística, que descreve a relação entre 

cultura e linguagem, mas sem problematizar o potencial transformador do discurso.  

Em contraste, a ADC diferencia-se justamente por articular análise linguística e 

análise social, compreendendo a linguagem como elemento constitutivo e transformador 

das práticas sociais. 

Nessa perspectiva, a ADC vai além de uma disciplina voltada exclusivamente ao 

estudo da linguagem. Ela assume uma função crítica e política, engajada na denúncia e na 
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superação de desigualdades sociais de múltiplas naturezas (Van Dijk, 2005). Isso significa 

que sua contribuição está orientada por uma ética de resistência, atenta às experiências e 

vozes de grupos historicamente subalternizados.  

Os estudos críticos desenvolvidos por Fairclough (1989, 2001, 2003) foram 

fortemente influenciados por correntes filosóficas como o marxismo ocidental, a filosofia 

da linguagem de Bakhtin (BAKHTIN, 1929 [tradução de BEZERRA, 2003]) e 

(FOUCAULT, 1971 [tradução de SAMPAIO, 2006]). 

A tradição marxista ocidental constitui um alicerce essencial para a compreensão 

da Análise Crítica do Discurso (ADC), servindo como base teórica para suas interpretações 

sociais. Além disso, o dialogismo proposto por Bakhtin (2003) contribuiu 

significativamente para os fundamentos da ADC, especialmente por sua abrangência nas 

ciências humanas, incluindo áreas como psicologia, crítica literária e semiologia.  

As ideias filosóficas formuladas por Foucault (2006) também desempenharam 

papel crucial na consolidação da abordagem crítica, sendo o seu conceito de discurso uma 

das influências centrais no pensamento de Fairclough.  

Guiado pela abordagem que busca compreender a relação entre linguagem, poder e 

mudança social, em seus estudos, especialmente voltados para a transição ao que se 

denomina “novo capitalismo”, Fairclough (2003) argumenta que a linguagem não deve ser 

concebida apenas como instrumento de comunicação, mas como prática social capaz de 

estruturar, legitimar e reproduzir novas formas de organização econômica, política e 

cultural. 

No contexto do novo capitalismo, marcado por processos de globalização, 

flexibilização produtiva e intensificação das lógicas de mercado, a linguagem assume um 

papel central. Os discursos não apenas refletem tais transformações, mas também as 

produzem e naturalizam. Expressões como “flexibilidade”, “inovação” e 

“empreendedorismo” tornam-se recorrentes, contribuindo para legitimar valores 

compatíveis com as exigências do capitalismo contemporâneo. Dessa forma, a linguagem 

participa ativamente da construção de uma racionalidade que responsabiliza os indivíduos 

por sua própria adaptação às dinâmicas do mercado. 

Fairclough (2003) observa ainda um processo de colonização discursiva, no qual 

discursos empresariais e gerenciais extrapolam os limites das organizações econômicas e 

passam a permear diversas esferas da vida social, como a educação, a saúde e a política. A 

presença de termos como “cliente”, “competitividade” e “gestão”, em contextos 
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tradicionalmente não mercantis, ilustra a difusão dessa lógica discursiva. Tal movimento 

promove a hibridização de gêneros e estilos. Relatórios acadêmicos assumem 

características publicitárias, discursos políticos incorporam estratégias de marketing e 

ambientes educacionais reproduzem terminologias corporativas. 

Além disso, a linguagem no novo capitalismo cumpre um papel relevante na 

constituição de identidades e subjetividades. O sujeito é interpelado a adotar a postura de 

“empreendedor de si mesmo”, devendo ser proativo, adaptável e responsável por sua 

própria empregabilidade. Nesse sentido, práticas discursivas motivacionais e de 

autodesenvolvimento reforçam a centralidade da linguagem na conformação de novos 

modos de ser e agir, sustentando a análise crítica do discurso como essencial para 

desnaturalizar tais processos.  

Ao examinar como a linguagem organiza e legitima novas relações de poder, a ADC 

abre espaço para a resistência e para a construção de alternativas discursivas capazes de 

questionar e problematizar os valores dominantes do novo capitalismo. 

Essa perspectiva evidencia que, no novo capitalismo, a linguagem ultrapassa a 

função comunicativa e assume um papel estruturante na dinâmica social, sendo tanto um 

meio de reprodução da ordem vigente quanto um campo de disputa e transformação. 

Conforme o autor, 

[...] No contexto do novo capitalismo, a importância do discurso para a obtenção 

do consenso é redobrada, com destaque para o discurso neoliberal, que classifica 

as reestruturações recentes do capitalismo como evolução “natural”, isenta da 

ação humana e inescapável. A mudança é nominalizada sob o título de 

“globalização”, representada como uma entidade dotada de ação, um fenômeno 

(e não um processo) universal e inevitável. (Fairclough, 2003, pg. 62). 

  

Tal contextualização é especialmente pertinente para estudar o caso da ação civil 

pública proposta pelo movimento Escola Sem Partido contra o critério de respeito aos 

direitos humanos nas redações do Enem, ajuizada contra o Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep).  

O exercício da dominação de classe, para funcionar, depende da existência de um 

Estado que dê condições para que o poder seja estruturado, universalizando os interesses 

específicos de determinada classe para todo o conjunto social. 

Aí reside o ponto nevrálgico desta pesquisa: para a execução de seu projeto de 

poder, a extrema direita pretende ressignificar o papel regulador do Estado em seu 
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compromisso com a oferta da educação escolarizada no Brasil. Assim, por meio de práticas 

discursivas altamente sofisticadas, desenvolve mecanismos para o aprofundamento e 

atualização das formas de expropriações sociais, seja estabelecendo diretrizes, cobrando 

reformas ou atuando ostensivamente na modificação da legislação educacional vigente. 

Considerando que questões sociais são parcialmente discursivas e que mudanças 

sociais deixam traços em textos (Fairclough, 2001), por meio de um estudo discursivo 

crítico, buscamos construir a interface entre discurso, direitos humanos e educação, bem 

como as conexões de causalidade com outros elementos sociais. Desse modo, estamos 

adotando uma posição crítica em relação ao objeto da pesquisa, pois “a crítica é 

essencialmente tornar visível a interconexão das coisas” (Fairclough, 2001, p. 39).  

O método dialético-relacional-transformacional proposto por Fairclough (2001) 

considera as três dimensões do discurso: texto, prática social e prática discursiva.  

O conceito de discurso adotado nesta pesquisa está assentado na teoria proposta por 

Norman Fairclough, em Discurso e Mudança Social (2001), da qual se extrai que “o 

discurso é uma prática, não apenas de representação do mundo, mas de significação do 

mundo, constituindo e construindo o mundo em significado” (Fairclough, 2001, p.91), ou 

seja, o discurso é socialmente construído e como tal contribui para constituição de todas as 

dimensões da estrutura social que, direta ou indiretamente, o moldam e o restringem. 

Seguindo a lógica adotada pelo autor, há três aspectos de efeitos construídos no 

campo do discurso a serem considerados: as funções da linguagem “identitária”, 

“relacional” e “ideacional” (Fairclough, 2001, p.92). A primeira relaciona-se ao modo 

como as identidades aparecem no discurso; a segunda se refere às relações sociais entre os 

integrantes do discurso; por fim, a terceira, a linguagem ideacional, diz respeito ao modo 

pelo qual o texto representa o mundo e os processos que o constituem.      

Assim, no plano da análise textual, esta pesquisa parte dos gêneros textuais ligados 

à esfera jurídica, no caso em tela, tomando como estudo de caso a ação civil pública 

ajuizada pela Associação Escola Sem Partido contra o Inep e o Projeto de Lei 7180/2014 e 

seus apensos.  

Já na análise da prática social, investigamos os meios empregados pela AESP para 

ver satisfeita a sua pretensão jurídica, explorando os conceitos de ideologia e hegemonia 

defendidos por Fairclough (2011, 2003); por fim, no plano do discurso, as teses usadas na 

petição inicial, das quais destaco, em especial, a o item 14.9.7 do edital Inep 13, de 7 de 

abril de 2017, baseada na farsa da ameaça ao direito à liberdade de expressão.  
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Nesse sentido, objetiva-se por meio das próximas seções, tornar mais concretas as 

abordagens teórico-metodológicas discutidas anteriormente. 

 

3.2.1. Primeira dimensão: análise textual  

 

No plano textual, as investidas do ESP no sentido de alterar os critérios definidos 

no Edital do Enem 2017, tem início por meio do ajuizamento da ação civil pública, medida 

processual que tem como objetivo proteger interesses coletivos e ou difusos, ou seja, bens 

e direitos cuja titularidade recai sobre toda a sociedade (ou parte dela), e não apenas a um 

único indivíduo. Encontra amparo na Lei nº 7.347/85 que em seu art. 1º elenca os bens 

jurídicos que podem ser defendidos por meio da ACP:  

Art. 1º  Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 

ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação 

dada pela Lei nº 12.529, de 2011). 

l - ao meio-ambiente; 

ll - ao consumidor; 

III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 

1990); 

V - por infração da ordem econômica;  (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 

2011); 

VI - à ordem urbanística.(Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001); 

VII – à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos.(Incluído pela 

Lei nº 12.966, de 2014); 

VIII – ao patrimônio público e social. (Incluído pela Lei nº 13.004, de 2014)  

(BRASIL, Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, n.p.) 

O inciso IV destaca a defesa dos direitos difusos ou coletivos, fundamento usado 

na peça inicial para justificar o cabimento da ação, condição processual necessária para a 

admissibilidade do juízo. 

Antes de entrar na análise técnica do gênero, é importante esclarecer que os direitos 

difusos são descritos pela doutrina clássica como “aqueles que transcendem a esfera do 

indivíduo” (Figueiredo, 1997, p.15), razão pela qual são chamados de “metaindividuais” 

ou “supraindividuais”. Entre outras palavras, os direitos difusos ultrapassam a esfera de um 

único indivíduo, caracterizados principalmente por sua indivisibilidade. A satisfação do 

direito deve atingir a uma coletividade indeterminada, porém, ligada por uma circunstância 

de fato. Por exemplo, o direito a um meio ambiente equilibrado, ou, como no caso da 

reivindicação do ESP, o direito à liberdade de expressão ou a neutralidade política do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8078.htm#art110
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8078.htm#art110
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12529.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2180-35.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12966.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12966.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13004.htm#art1
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ensino. Tratam-se de direitos que pertencem à massa de indivíduos e cujos prejuízos de 

uma eventual reparação de dano não podem ser individualmente calculados. 

Não se confundem, por sua vez, com os direitos coletivos, vez que estes constituem 

direitos transindividuais de pessoas ligadas por uma relação jurídica base entre si, sendo 

seus sujeitos indeterminados, porém determináveis, ou como define Figueiredo (1997) 

“direito coletivo é o que tem como suporte certa relação-base, relação de determinada 

categoria” (Figueiredo, 1997, p.1). 

Em linhas gerais, o número total de pessoas impactadas pode ser definido, já que se 

trata do interesse de uma categoria específica. Difere do interesse difuso porque no 

interesse difuso não é possível estabelecer com clareza quem faz parte do grupo e quem 

não faz. Como exemplo, citamos os direitos de determinadas categorias sindicais que 

podem, inclusive, agir por meio de seus sindicatos. 

Superada a distinção conceitual, de modo geral, uma ação judicial é composta por 

diversos gêneros textuais, tais como as petições, sentença, decisões e despachos. Esses 

gêneros, por sua vez, surgem das necessidades específicas dos sujeitos posicionados 

textualmente, o que determina a linguagem oral ou escrita a ser adotada.  

Recorda-se que a pesquisa atual sobre gêneros toma como ponto de partida os 

estudos de Mikhail Bakhtin (1997), que assim os conceitua: 

 

[...] todas as esferas da atividade humana, por mais variadas que sejam, estão 

relacionadas com a utilização da língua. Não é de surpreender que o caráter e os 

modos dessa utilização sejam tão variados como as próprias esferas da atividade 

humana [...] O enunciado reflete as condições específicas e as finalidades de cada 

uma dessas esferas, não só por seu conteúdo temático e por seu estilo verbal, ou 

seja, pela seleção operada dos recursos da língua - recursos lexicais, 

fraseológicos e gramaticais - mas também, e, sobretudo, por sua construção 

composicional. Assim sendo, todos os nossos enunciados se baseiam em formas 

padrão e relativamente estáveis de estruturação do um todo (Bakhtin, 1997, 

p.279). 

 

Em outras palavras, o autor explica que a construção de um gênero textual visa 

atender as necessidades da atividade humana, como no caso da ação civil pública, ligado à 

esfera jurídica. Cada forma de enunciado se estrutura de acordo com finalidades sociais, 

condições históricas e regras de funcionamento próprias. No campo jurídico, os gêneros 

processuais — como a petição inicial, o recurso ou a ação civil pública — não são apenas 

instrumentos técnicos, mas também formas discursivas relativamente estáveis, moldadas 

pelas práticas institucionais do Direito e abertas à disputas ideológicas. 
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O sistema jurídico pátrio evoluiu para transcender à tutela dos direitos subjetivos 

individuais e alcançar a defesa de interesses coletivos. A Constituição de 1967, emendada 

em 1969, restringia a proteção judiciária à lesão a direito individual. A Lei da Ação Civil 

Pública (Lei nº 7.347/85), contudo, representou um marco e uma quebra de paradigmas na 

ampliação da tutela jurisdicional para os interesses da comunidade, tendo evoluído para 

resguardar a efetivação dos direitos coletivos e difusos, tal como recordado por Freitas 

(2015): 

[...] As ações civis públicas, regidas pela pioneira Lei 7.347, 24.07.1985, 

constituem a mais antiga e eficaz forma de reivindicação de direitos na esfera 

coletiva. Ao início utilizado apenas para as hipóteses de recuperação e 

indenização civil por danos praticados contra o meio ambiente, acabaram 

estendendo-se a outras matérias, por exemplo, os direitos do consumidor e os 

casos de improbidade administrativa. A experiência de 30 anos de vigência da 

Lei 7.347/1985 revela o acerto do legislador da época, bem como de todos que 

trabalharam na preparação do projeto de lei. Com efeito, inúmeros avanços 

foram conseguidos em razão desta lei especial e, graças a ela, o Brasil posiciona-

se na liderança da proteção ambiental entre os países da América Latina” 

(Freitas, 2015 p. 851). 

 

Sabe-se que o processo tem início por meio do protocolo da petição inicial, o que, 

no plano textual, materializa a voz do autor da pretensão, diante do órgão jurisdicional. 

Trata-se, portanto, de instrumento que oportuniza ao ofendido, o ingresso ao sistema 

judiciário. Cabe esclarecer que “ofendido”, no contexto em tela, não está relacionado à 

mera visão subjetiva do(a) autor(a), mas aos bens jurídicos tutelados pelas normas que 

regem o sistema democrático de direito, dos quais destacam-se o direito à propriedade 

privada, à liberdade, à honra e à vida. 

A linguística textual, por sua vez, ensina que a escolha do gênero textual não ocorre 

de forma aleatória, mas, segundo Koch (2004), concentra uma dimensão estratégica.  

 

[...] a escolha do gênero é, pois, uma decisão estratégica que envolve uma 

confrontação entre os valores atribuídos pelo agente produtor aos parâmetros da 

situação (mundo físico e sócio- subjetivo) e o uso atribuído aos gêneros do 

intertexto. A escolha do gênero deverá, como foi dito, levar em conta os 

objetivos visados, o lugar social e papeis dos participantes, bem como a própria 

prática social na qual se encontram inseridos.” (Koch. 2004, p.165) 

 

Assim, ao desenvolver uma discussão acerca da petição inicial como gênero e como 

prática social, os esforços concentram-se, neste momento, na análise linguística, tecendo 

breves considerações sobre os recursos linguísticos empregados pelos peticionários da ação 

civil pública, explorando a escolha dos adjetivos e das metáforas, a fim de localizar o 

problema discursivo estudado.  

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111024/lei-de-acao-civil-publica-lei-7347-85
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111024/lei-de-acao-civil-publica-lei-7347-85
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O gênero petição inicial, inserido na ordem do discurso dos textos jurídicos, 

relaciona-se à práticas sociais específicas com articulações estáveis e, por isso, trata-se de 

um gênero situado com grau de estabilidade relativamente alto. A argumentação constitui 

a principal marca que o atravessa, pois visa convencer o magistrado(a) se houve ou não 

violação do direito material, que encontra alicerce nas normas jurídicas em vigor.  

É importante frisar que não se trata de persuasão fincada apenas na retórica, mas na 

capacidade de relacionar o fato narrado ao direito material violado, deixando intrínseca tal 

relação.  

Retomando o excerto acima colacionado, recorda-se que o gênero textual não se 

constitui apenas por seu conteúdo temático e por seu estilo verbal, ou seja, pela seleção 

operada dos recursos da língua - recursos lexicais, fraseológicos e gramaticais - mas 

também, e, sobretudo, por sua construção composicional.  

No caso da Ação Civil Pública, impetrada pela AESP, o conteúdo temático é ditado 

pela norma jurídica, descrita na Lei nº 7.347 de 24 de julho de 1985, enquanto a construção 

composicional é regida pelo art. 319 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015, o Código 

de Processo Civil: 

Art. 319. A petição inicial indicará: 

I - o juízo a que é dirigida; 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a 

profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do 

autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos 

alegados; 

VII - a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de 

mediação. (...) (BRASIL, Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, n.p.) 

 

O não atendimento aos requisitos indicados na norma composicional e temática, 

pode ter como consequência o indeferimento da petição, resultando na extinção do 

processo sem resolução do mérito.  

Vê-se, portanto, que a petição inicial é um gênero que segue formatos, convenções 

e propósitos ditados pela comunidade discursiva a que pertence. Sua aceitabilidade nessa 

comunidade depende, portanto, de adequar-se ou não ao estabelecido para gênero. No 

exemplo de petição acima, tomando como base o processo nº 64253-55.2016.4.01.3400, 

têm-se as seguintes sequências tipológicas: 

a) Uma sequência injuntiva: funciona como uma convocação à leitura do ‘caso’ 

apresentado, bem como diz respeito ao foro onde a ação tramita: “Excelentíssimo(a) 
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Senhor(a) Juiz(a) da Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal” 

(ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM PARTIDO, Ação Civil Pública, 2016, p.3) (Anexo C). 

A primeira observação em relação a esse tópico, diz respeito à expressão 

“Excelentíssimo Senhor”, que representa o pronome de tratamento adequado ao dirigir-se 

aos magistrados, que devem ser tratados, de acordo com a norma padrão e a praxe forense, 

por Vossa Excelência. Outro ponto interessante é em relação à utilização do termo 

“Doutor”, que vem após a expressão “Excelentíssimo Senhor”, reforçado pelo costume.  

b) Uma sequência descritiva: atribui características e atributos às partes 

envolvidas, também denominada “qualificação”: 

Associação Escola sem Partido (ESP), pessoa jurídica de direito privado, com 

registro no 1º Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto, Títulos e Documentos 

e Pessoas Jurídicas do Distrito Federal, sob o nº3.542 (doc. 01) com sede no 

SHN Quadra 01, Edifício Le Quartier, sala 1418, Brasília-DF, CEP: 70701-000, 

CNPJ nº 23.857.417/0001-70, vem, respeitosamente, por seu advogado (doc.02), 

com fundamento nos arts. 268, do Código de Processo Civil, 1º, IV, e 3º, caput, 

da Lei 7.347/85, ajuizar a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, com pedido de 

antecipação de tutela, contra o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira-Inep, autarquia federal vinculada ao Ministério da 

Educação, com endereço no SIG Quadra 04 lote 327 – Zona Industrial CEP: 

70610-908, Brasília-DF, pelos motivos que passa a expor: (ASSOCIAÇÃO 

ESCOLA SEM PARTIDO, Ação Civil Pública, 2016, p.3). (Anexo C) 

 

A qualificação expõe os atores da relação processual em litígio, que neste caso são 

a Associação Escola Sem Partido contra o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

A sequência descritiva remete a outro aspecto material do gênero petição inicial no 

contexto da ação civil pública: a legitimidade.  

Neste contexto de análise, as partes legítimas do processo são os sujeitos da relação 

de direito material, ou seja, deve haver correspondência entre os indivíduos detentores do 

direito e as partes do processo instaurado.  

O Art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, determina as partes que podem 

figurar como autores da ação civil pública: 

 

[...] Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:  

l - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil; 

I - o Ministério Público; 

II - a Defensoria Pública;  

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista;  

V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil;  

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao patrimônio público 

e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre 
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concorrência, aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao 

patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

(BRASIL, Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, n.p.) 

 

A legitimidade constitui um requisito obrigatório e a desatenção a esse item conduz 

a extinção da ação sem apreciação do mérito pelo juízo. Nesse contexto, importa destacar 

que Associação Escola Sem Partido invoca o amparo no inciso V, alínea b, do artigo acima 

citado.  

c) Uma sequência expositiva: define quem é a suplicante e o que está se propondo, 

“ajuizar a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, com pedido de antecipação de tutela, contra” 

(ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM PARTIDO, Ação Civil Pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, p.3). 

d) Uma sequência narrativa: contam os fatos: 

 

[...] No próximo dia 5 de novembro, sábado, milhões de estudantes realizarão a 

prova do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), cujo principal objetivo, 

como se sabe, é servir de mecanismo de seleção para o preenchimento de vagas 

em instituições de ensino superior, conforme previsto nos itens 1.9 e 17.1, do 

Edital nº 10, de 14 de abril de 2016, do Inep (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM 

PARTIDO, Ação Civil Pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, p. 4) 

 

Ou seja, apresenta a narrativa dos acontecimentos de forma cronológica, destacando 

os pontos essenciais que ensejam o pedido judicial. 

Recorda-se que o pedido central feito pela autora, visa a declaração de nulidade do 

item 14.9.4 e do item V do anexo IV, do Edital nº 10, de 14.04.2016, por meio do qual 

impõem-se ao Inep, a condenação em abster-se de anular qualquer redação por desrespeito 

aos direitos humanos. 

e) Uma sequência argumentativa: ancora o solicitado em leis. 

“O art. 208, V, da Constituição, estabelece, em sintonia com o art.5º, VIII, que 

o acesso aos níveis mais elevados do ensino será obtido “segundo a capacidade 

de cada um”, e não segundo a crença religiosa ou a convicção filosófica ou 

política de cada um”. (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM PARTIDO, Ação Civil 

Pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, p. 8) 

 

Reúne os principais dispositivos legais e constitucionais que embasam o direito 

pleiteado.  

f) Uma sequência injuntiva: realiza o pedido ao órgão judicante. 

 

[...] Pede a autora a procedência da ação para os seguintes fins: 

a) ser declarado, no item 14.9.4 e no item V do Anexo IV, do Edital nº 10, de 

14.04.2016, do Inep, a nulidade, respectivamente, das expressões “bem como 

que desrespeite os direitos humanos, que será considerada “anulada” e 

“respeitando os direitos humanos. (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM PARTIDO, 

Ação Civil Pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, p. 18). 
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Aspecto textual fundamental da petição inicial são os pedidos e requerimentos. O 

primeiro deve ser compreendido como o objetivo central a que se destina a ação, no caso, 

a nulidade de um dos critérios de avaliação previstos no Edital. O segundo, por sua vez, 

refere-se às proposições secundárias, tais como a citação e/ou intimação das partes para 

praticar algum ato dentro do processo. 

Ainda refletindo sobre gênero petição inicial na ação civil pública, juntos, os 

elementos acima descritos dão corpo ao primeiro ato do processo. Nessa direção, a análise 

textual da peça inicial em questão, se inicia pela compreensão desse documento como uma 

manifestação de comunicação verbal, conforme postulou Bakhtin (1997), na sua concepção 

sobre os gêneros do discurso e seus vínculos ao contexto histórico, social e cultural dessa 

atividade comunicativa. Para Bakhtin (2003), são "tipos relativamente estáveis de 

enunciados" (Bakhtin, 1997, p.280), subsidiou a elaboração de Fairclough, que considera 

gênero "o aspecto especificamente discursivo de formas de agir e interagir no curso dos 

eventos sociais”. (Fairclough 2003, p.65). 

Nota-se que o referido gênero textual jurídico possui características próprias no que 

diz respeito à sua composição estrutural e às características linguístico-discursivas, pelo 

fato de serem institucionalizadas no Código de Processo Civil e demais normas 

subsidiárias. O gênero textual jurídico é um tipo “relativamente estável de enunciados", 

pois possui uma espécie de roteiro a ser seguido. 

Assim como o fez Bakhtin (1997), Fairclough (2003) destaca o caráter abstrato 

evidenciado nos gêneros e propõe uma classificação segundo certos níveis de abstração. 

Uma dessas classificações diz respeito ao grau de relação com as práticas sociais que o 

texto performa através da linguagem. Assim, o que o autor denomina de gênero situado, 

como o próprio nome já indica, é um exercício particular de linguagem situado dentro de 

uma prática social específica 

No Direito, o discurso jurídico é aquele elaborado no âmbito do domínio jurídico, 

composto de práticas discursivas. Para Marcuschi (2008, p.155), “domínios discursivos: 

[...] constituem práticas discursivas dentro das quais podemos identificar um conjunto de 

gêneros textuais que, às vezes, lhe são próprios ou específicos como rotinas comunicativas 

institucionalizadas e instauradoras de relações de poder.” 

Dito de outro modo, essas ações de linguagem estão ligadas ao emprego das formas 

comunicativas, que se encontram em uso nas práticas sociais, isto é, na utilização dos 

gêneros textuais jurídicos. Nesse sentido, a escolha do gênero ‘Ação Civil Pública’ pelo 
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movimento Escola Sem Partido não pode ser vista como aleatória ou meramente 

procedimental.  

Ao contrário, ela foi estratégica para potencializar os efeitos jurídicos e políticos do 

discurso, pois como vimos, a ACP por sua natureza, é um gênero dotado de ampla 

legitimidade social, comprometido com a defesa de interesses difusos e coletivos. Tal 

escolha permitiu ao movimento enquadrar sua narrativa — a suposta doutrinação 

ideológica nas escolas — como um problema de relevância pública, deslocando-o da esfera 

do debate político e pedagógico para o campo judicial. 

 

3.2.2. Segunda dimensão: a prática social  

 

O estudo da linguagem, enquanto prática social, visa o desvelamento de recursos 

textuais que contribuem para a manutenção ou transformação das relações de poder e inclui 

ainda o processo de produção, distribuição e consumo do texto, bem como a interação entre 

texto e discurso. 

O estudo da prática social engloba, por um lado, a expressão das ideologias — 

entendidas como sistemas de crenças e valores que orientam a interpretação da realidade 

— e, por outro, as manifestações de coerção social através da hegemonia, que representam 

formas de poder exercidas sobre os indivíduos e grupos sociais (Fairclough, 2001). Assim, 

se por um lado todo discurso implica na descrição de um pensamento (ideia, uma 

ideologia), de outro lado, uma fronteira do que pode ser dito é limitado pela coerção e 

independência aplicadas pela hegemonia, que ora permite mudanças discursivas e ora as 

veta. 

Todo discurso, portanto, cumpre uma função dupla: expressa ideias e ideologias, ao 

mesmo tempo em que está circunscrito a fronteiras de o que pode ou não ser dito, 

determinadas pela coerção social e pelas relações hegemônicas, que ora permitem 

transformações discursivas, ora as limitam. Essa luta hegemônica se manifesta em diversas 

instituições da sociedade civil, incluindo educação, sindicatos e família, e reflete 

desigualdades entre diferentes níveis e domínios. 

Fairclough (2001) defende que o conceito de hegemonia fornece um modo de 

teorização da mudança em relação à evolução das relações de poder:  

 

[...] Hegemonia é um foco de constante luta sobre pontos de maior instabilidade 

entre classes e blocos para construir, manter ou romper alianças e relações de 

dominação/subordinação, que assume formas econômicas, políticas e 
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ideológicas. A luta hegemônica localiza-se em uma frente ampla, que inclui as 

instituições da sociedade civil (educação, sindicatos, família), com possível 

desigualdade entre diferentes níveis e domínios. (Fairclough, 2001, p.122) 

 

Para pensar na constante luta sobre pontos de maior instabilidade entre classes, 

como no caso em análise, é preciso desvelar a origem do conflito e de que atores estamos 

falando. 

No plano da prática social, a luta hegemônica a qual se propõe a Associação Escola 

sem Partido no contexto da peça vestibular que inaugura a ação civil pública em face do 

Inep, surge da problematização sobre o cerceamento à liberdade de expressão: 

 

[...] sob a aparência dos direitos humanos, o Inep institui a censura prévia mental 

dos estudantes, que por temor, insegurança e pragmatismo, se veem forçados a 

fazer a opção de menor risco (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM PARTIDO, Ação 

Civil Pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, p. 10). (Anexo C). 

 

A questão ideológica subjacente, remonta ao conceito de extrema direita discutido 

anteriormente, bem como traz à tona suas pautas. O estatuto social da Associação Escola 

Sem Partido não deixa dúvidas sobre os objetivos do grupo: 

 

[...] e) ampliar o nível de conhecimento do público sobre o tema “doutrinação 

ideológica”, mediante a divulgação de atos normativos, códigos de ética, 

pareceres, estudos científicos, artigos e links dedicados ao assunto; 

f) promover ou apoiar ações que tenham por objetivo alertar e conscientizar 

estudantes, pais e professores sobre seus direitos e deveres relativamente aos 

temas referidos no caput; g) ajuizar ações civis públicas. (AESP, 2025) (Anexo 

A) 

 

Nota-se que o ajuizamento de ações civis públicas aparece no Estatuto enquanto um 

objetivo do grupo, quando, na verdade, trata-se de meio para atingir a finalidade real, ou 

seja, a coerção social. 

A análise do estatuto social da AESP evidencia que o grupo não apenas organiza 

suas atividades em torno de pautas de extrema direita, mas também instrumentaliza meios 

legais e pedagógicos para consolidar uma influência normativa sobre o comportamento de 

estudantes, pais e educadores. Ao listar o ajuizamento de ações civis públicas como 

objetivo, ainda que juridicamente se trate de um instrumento processual, fica claro que a 

finalidade última é exercer coerção social, com o intuito de pressionar instituições e 

indivíduos a alinharem-se a uma determinada visão ideológica, sancionando práticas 

consideradas contrárias aos interesses do grupo. 

Esse tipo de coerção social atua de maneira sutil, mas eficaz, ao criar um ambiente 

de vigilância e censura, onde decisões pedagógicas são monitoradas e potencialmente 
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punidas sob a justificativa do respeito a normas legais ou éticas. A disseminação de 

informações, pareceres e estudos sobre ‘doutrinação ideológica’, somada ao ajuizamento 

de ações, funciona como mecanismo de normatização paralela, impondo limites ao 

exercício da autonomia docente e à implementação de práticas educativas voltadas à 

diversidade, à cidadania e à inclusão. 

Portanto, a coerção social, nesse contexto, não se dá apenas pelo convencimento ou 

debate público, mas pelo uso estratégico do direito e da visibilidade normativa como 

instrumento de controle social, reforçando a necessidade de análises críticas que desvelam 

essas práticas e fortalecem a resistência educacional. 

A coerção social, que no caso passa pela manipulação do sistema jurídico como 

estratégia, nos aproxima do conceito de Lawfare que, conforme será aprofundado no 

próximo capítulo, está frequentemente associado à litigância estratégica, especialmente em 

questões relacionadas a políticas públicas, direitos civis, segurança nacional e proteção 

ambiental. 

O ajuizamento da ação civil pública enquanto prática social orientada, diz respeito 

a esse lugar de poder que as instituições exercem sobre a sociedade. Como exposto 

anteriormente, a Ação Civil Pública é destinada à proteção de direitos difusos e coletivos, 

podendo ser através da iniciativa do Estado, assim como, de associações com fins 

específicos, a exemplo da Associação Escola Sem Partido. 

Ao lançar mão do gênero textual ‘ação civil pública’, a associação amplifica a 

narrativa sustentada pelo grupo, transformando o sistema jurídico em uma arena onde não 

apenas as questões legais, mas também as disputas de poder, são resolvidas. 

A construção hegemônica do poder auxilia na tarefa de análise da prática social, 

fornecendo para o discurso, modos de compreender em que medida as relações de poder 

reproduzem, reestruturam ou desafiam as hegemonias existentes.  

No campo educacional, a luta hegemônica localiza-se em uma frente ampla que 

inclui as instituições e a sociedade civil, bastando se pensar em como o ESP não pretende 

um domínio autoritário para afirmar seu projeto de poder, mas sim ganhar o consentimento 

dos grupos subalternos para se consolidar. 

O discurso enquanto prática social corporifica-se no gênero textual ação civil 

pública, meio usado pelo ESP para alcançar a hegemonia social e cultural. 

A coerção social se opera por meio da ação civil pública proposta pela Associação 

Escola Sem Partido (AESP) contra o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
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Educacionais Anísio Teixeira (Inep), que questiona a constitucionalidade de um dos 

critérios de correção da redação do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), justamente 

o que exige que o candidato respeite os direitos humanos em sua argumentação.  

Para a Associação, essa exigência configuraria censura, feriria a liberdade de 

expressão e violaria o princípio da neutralidade ideológica do Estado, o que compreende 

um dos objetivos anunciados pelo grupo em seu Estatuto social: 

 

(...) art 3º - A ESP tem como objetivos associativos: 

III- defender e promover o pluralismo de ideias e o princípio constitucional da 

neutralidade política, ideológica e religiosa do Estado, no ambiente acadêmico; 

(anexo a) 
O uso do Poder Judiciário para questionar critérios pedagógicos adotados por 

órgãos federais, demonstra a existência de uma disputa ideológica que coloca em oposição 

‘os direitos humanos’ e ‘os direitos humanos propriamente ditos’.  

Mas a coerção por meio da manipulação do sistema jurídico não é a única medida 

tomada pelo grupo no campo da prática social. Há que se recordar que o Projeto de Lei 

7180/2014, de autoria do deputado federal Erivelton Santana, conhecido popularmente 

como ‘Escola Sem Partido’, objetiva alterar o art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) para inserir o inciso XIII, nos seguintes 

termos:  

Art. 3º........................................................................... ..............................  

 XIII – respeito às convicções do aluno, de seus pais ou responsáveis, tendo os 

valores de ordem familiar precedência sobre a educação escolar nos aspectos 

relacionados à educação moral, sexual e religiosa, vedada a transversalidade ou 

técnicas subliminares no ensino desses temas.” (BRASIL, 2014, p.1) (Anexo D)  

 

Para subsidiar a proposta, o deputado invoca o inciso IV do art.12 da Convenção 

Americana de Direitos Humanos, estabelecida por meio do Pacto de San José da Costa 

Rica, em 22 de novembro de 1969, que diz: “Os pais e, quando for o caso, os tutores, têm 

direito a que seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja de 

acordo com suas próprias convicções.” (OEA, Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, 1969, art. 12, IV, n.p.). 

Assim, o deputado justifica que o currículo escolar e o trabalho pedagógico 

realizado pelos professores em sala de aula não devem entrar no campo das convicções 

pessoais e valores familiares dos alunos da educação básica, pois são temas para serem 

tratados na esfera privada.  

Nota-se que no campo da prática social, a referida Ação Civil Pública e o Projeto 

de Lei alinham-se no mesmo propósito, revestindo-se na constante luta sobre pontos de 
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maior instabilidade: a neutralidade política, ideológica e religiosa do Estado, no ambiente 

acadêmico. 

Dessa forma, a análise da prática social evidencia que a ideologia e a hegemonia do 

Escola Sem Partido se materializam tanto no uso estratégico do gênero jurídico, quanto na 

construção de normas e discursos que buscam legitimar uma visão conservadora da 

educação. A instrumentalização das normas jurídicas, nesse contexto, não é apenas litígio, 

mas um instrumento de dominação simbólica, capaz de influenciar percepções, moldar 

consensos e reproduzir desigualdades, comprometendo o exercício da docência e a 

realização de uma educação emancipatória. 

 

3.2.3. Terceira dimensão: a prática discursiva do Mesp 

 

Se por um lado o discurso é uma forma de representar o mundo ou uma visão de 

mundo, como, por exemplo, o discurso neoliberal, o discurso de esquerda e o discurso da 

extrema direita - objeto de investigação desta pesquisa - a prática discursiva, na perspectiva 

de Fairclough (2003), é o estudo dos meios de propagação do texto e sua implicação na 

formação de ideologias. O autor afirma que cada forma de propagação do discurso decorre 

dos diversos resultados diferentes, pois o impacto social se daria de formas diversas, 

conforme o texto tem maior ou menor espectro na comunidade ou na sociedade como um 

todo. 

Pensando na afirmação de Fairclough (2003), vimos, na seção destinada à análise 

do texto, que o gênero escolhido, a ação civil pública, não se deu de forma aleatória, pois, 

no campo jurídico faz parte do seleto grupo de medidas processuais que visam a tutela de 

direitos coletivos e difusos.  

Corroborando o método lançado por Fairclough (2003), e com o intuito de fornecer 

uma melhor compreensão sobre a dimensão da prática social, Batista Jr. et al (2018) 

explicam: 

Na perspectiva da análise de discurso textualmente orientada (ADTO) 

empreendida por Fairclough em sua abordagem dialético-relacional da ADC 

(Fairclough 2001, 2003, 2009), a unidade de análise é o texto. Sendo assim, 

analisar itens lexicais utilizados em quaisquer corporações para discutir os 

significados das palavras será feito sempre na correlação textual — o emprego 

de determinadas palavras em determinados contextos. (Batista Jr. et al (2018, 

p.146) 
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Ora, se uma rede discursiva é formada pelos ditos, que são os discursos presentes 

no texto, por outro, é formada pelos não ditos, que é o que se encontra oculto no texto.  

Ao pesquisador, cabe a escolha dos pontos de partida e a análise restrita a alguns 

parâmetros, sendo impossível examinar todos os discursos existentes. Nesta etapa, que é 

também o resultado da análise em conclusão, cabe ao analista, partir do processo discursivo 

até a formação de ideologias, tentar identificar, em se tratando de discurso novo, qual 

ideologia aquele discurso forma, ou, em se tratando de discurso envolto em uma rede 

discursiva, em quais discursos ele se apropriou. Nas redes e no corpus estão as coerções 

sociais e podem ser identificadas neles, as regras do que pode ou não ser dito. 

As ideologias são introduzidas na sociedade por muitos meios, que podem ser ora 

políticos, ora econômicos, ora midiáticos. Normalmente, isso se faz pela defesa exaustiva 

de uma ideia e são diversos os exemplos desse tipo de introdução de nova ideologia na 

sociedade. 

Através de censuras explícitas institucionalizadas, tais como as ações promovidas 

pelo poder público, por exemplo, e/ou simbólicas, por meio da discursividade do ódio e do 

medo, o MESP busca reposicionar o imaginário social em torno da paranoia 

‘anticomunista’ e ressemantizar o medo antigo de destruição das famílias e das infâncias. 

Daí surgem as tensões em termos de ‘patrulhamento’ do currículo escolar culminando na 

‘defesa da liberdade de expressão’ em reação ao ‘politicamente correto’. 

O principal discurso do Movimento Escola sem Partido estrutura-se na denúncia da 

existência de uma suposta ‘doutrinação ideológica’ nas escolas, atribuída majoritariamente 

a professores identificados como militantes de esquerda. A partir dessa narrativa, o 

movimento defende que o espaço escolar teria se transformado em ambiente de imposição 

de valores políticos, morais e sexuais contrários à neutralidade pedagógica, especialmente 

no que se refere a temas como igualdade de gênero, diversidade sexual e direitos humanos. 

A ideia lançada de que estudantes estão sendo ameaçados pela doutrinação docente, 

encontra pavimento no item editalício objeto da ação judicial ora analisada, instaurando o 

pânico moral, ou seja, o medo coletivo do chamado ‘marxismo cultural’ que, conforme 

esclarecido no capítulo anterior, diz respeito ao mito da doutrinação de esquerda nas 

escolas. 

O cerceamento ideológico do currículo educacional, da liberdade de cátedra e, 

consequentemente, do critério de avaliação da redação do Enem, perpassa pela 
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discursividade das juventudes em risco, de modo que para enfrentá-lo é preciso recuperar 

a confiança necessária da sociedade.  

 Os contorcionismos léxicos são estratégicos e os sentidos de algumas palavras são 

parte dessa pedagogia política e, principalmente, sustentam os dispositivos de conservação 

e intensificação das forças ultraconservadoras e até reacionárias, através das batalhas 

culturais e da judicialização que incidem sobre a educação, seus/suas agentes, as infâncias 

e juventudes e sobre toda a sociedade.  

As formas de representar determinados aspectos da realidade podem ser 

reconhecidas a partir de marcas linguísticas que configuram a materialização de um 

discurso. Para Fairclough (2003), o vocabulário é o elemento mais expressivo nesse 

processo, uma vez que diferentes discursos atribuem significados ao mundo por meio de 

escolhas lexicais distintas. A análise do léxico, portanto, oferece indícios relevantes, pois 

cada seleção de palavras em um texto contribui para veicular uma determinada perspectiva 

ou modo de compreender a realidade. Nesse contexto, torna-se fundamental observar o uso 

de referências, metáforas e demais recursos gramaticais empregados na linguagem, já que 

tais elementos evidenciam o ponto de vista assumido e revelam a posição ideológica 

subjacente à enunciação. 

Em sua teoria, Fairclough (2003) explica que a análise textual pode ser organizada 

em quatro itens: vocabulário, gramática, coesão e estrutura textual. O último item trata das 

propriedades organizacionais de larga escala dos textos. 

Outro aspecto fundamental na análise do texto, é refletir sobre o receptor, pois, 

assim, traça-se o estilo, intenções e objetivos. Para isso, selecionam-se dentre os mais 

variados gêneros, aquele que se encaixa com o contexto comunicativo para, assim, formá-

lo.  

 No caso da ação civil pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, verificam-se quatro 

teses defendidas pela AESP: 

• a liberdade de opinião e os direitos humanos propriamente ditos; 

• a liberdade de opinião e o simulacro ideológico dos direitos humanos; 

• filtro ideológico; 

• arbitrariedade confessada; 

A tese vista enquanto objeto da retórica, compreende a linha argumentativa a ser 

usada em uma determinada situação. De acordo com os peticionantes, a liberdade de 
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expressão constitui o principal direito material violado, e não à toa aparece em primeira 

posição, assim, como os demais, redigida em caixa alta, evidenciado o destaque. 

Outro aspecto evidente no primeiro enunciado, é que a divisão operada entre termos 

ocorre por meio da conjunção ‘e’, repetida também no segundo enunciado e usada com o 

sentido de adição, soma, ou por melhor dizer, ideias que se complementam. A liberdade de 

opinião encontra reforço na Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), artigos 

XVII e XIX, e na afronta à garantia prevista no art. 5º, VIII, da Constituição Federal de 

1988, o qual dispõe sobre a liberdade de crença. 

Ao propor uma interpretação expansiva do referido dispositivo constitucional, os 

peticionantes concluem “ninguém pode ser obrigado a dizer o que não pensa para poder 

entrar numa universidade” (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM PARTIDO, Ação Civil Pública nº 

0064253-55.2016.4.01.3400, p. 11) (Anexo C).  

Questionam ainda que se o objetivo do Exame Nacional do Ensino Médio é servir 

de mecanismo de seleção ao preenchimento de vagas em instituições de ensino superior, 

ao fazer a exigência de respeito aos ‘direitos humanos’, a própria instituição os desrespeita, 

na medida em que as liberdades de pensamento e de opinião, além de garantidas pela 

Constituição Federal, encontram-se contempladas na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e, como dito anteriormente, vão de encontro às propostas da AESP.  

O segundo enunciado, ‘a liberdade de opinião e o simulacro ideológico dos direitos 

humanos’, chama atenção para a próxima tese explorada. A conjunção ‘e’ também aparece, 

desta vez, introduzindo a ideia de oposição, entre os termos ‘liberdade de opinião’ e 

‘simulacro ideológico’ pois, não se tratam de direitos que se somam, mas de forças 

antagônicas.  

A Associação Escola Sem Partido, também assinala que, sob o rótulo de ‘respeito 

aos direitos humanos’, na verdade está sendo imposta aos participantes do certame, na falta 

de um referencial objetivo, e diante da ameaça de zerar a prova de redação, já que foi 

estabelecida em regra do edital, uma censura prévia do ‘bem’, fazendo-os temer pela 

emissão de opiniões que possam vir a ser consideradas radicais, preconceituosas, 

desrespeitosas ou, enfim, ‘politicamente incorretas’, como demonstra o trecho a seguir: 

 

Sob a aparência de “respeito aos direitos humanos”, o Inep instituiu a censura 

prévia mental dos estudantes, que, por temor, insegurança e pragmatismo, se 

veem forçados a fazer a opção de menor risco. (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM 

PARTIDO, Ação Civil Pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, p. 11). (Anexo 

C)  
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O discurso adotado pelo grupo é de que os candidatos são coagidos a escrever 

conforme os valores subjetivos dos corretores, temendo sofrer algum tipo de represália em 

razão de eventual posicionamento ideológico que os desagradem.  

O tópico sustenta que a expressão ‘direitos humanos’, tal como utilizada no edital 

do Enem, não se refere aos direitos humanos propriamente ditos, mas caracteriza-se como 

mero simulacro ideológico, e que no reino do arbítrio, a única garantia oferecida é a de que 

a prova de redação será avaliada por dois corretores, de forma independente, ou três, na 

hipótese de ocorrer discrepância de notas.  

Assim, tomando como recorte o termo empregado na peça de vestibular, ‘simulacro 

ideológico’, torna-se importante refletir sobre sua definição. Conforme o dicionário 

Michaelis10, essa expressão pode significar: “(...) 2. Representação artificial da realidade; 

imitação, 3. Aspecto ou aparência enganosa (...)” (Michaelis, 2025), ou seja, o simulacro 

pode ser entendido como uma representação, uma cópia ou uma imitação de algo que existe 

ou existiu.  

O critério de respeito aos direitos humanos assim entendido como um simulacro 

ideológico, sugere que, na verdade, o exame esconde ideologias de um determinado grupo, 

ideologia esta que deve ser combatida, conforme descreve o Estatuto da Associação: 

 

Art. 3º - A ESP tem como objetivos associativos: - combater a 

instrumentalização do ensino para fins ideológicos, políticos, partidários ou 

corporativos; II - defender e promover a liberdade de consciência e de crença e 

; a liberdade de aprender dos estudantes; IX — defender e promover o pluralismo 

de ideias e o princípio constitucional da neutralidade política, ideológica e 

religiosa do Estado, no ambiente acadêmico; IV - defender o direito dos pais dos 

estudantes sobre a educação moral de seus filhos, nos termos do art. 12, IV, da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos. (ASSOCIAÇÃO ESCOLA 

SEM PARTIDO, Estatuto, art. 3º, I, II, IX, IV, p.23) (Anexo A) 

 

O discurso sustentado pela AESP é justamente de que existe um projeto de 

doutrinação em curso, que se materializa no currículo escolar, na conduta do professor e 

até mesmo na redação do Enem. O professor é uma ameaça, pois atua como agente direto 

da produção do conhecimento. Isso talvez explique os inúmeros projetos de lei que visam 

a penalização do docente por abordar assuntos com a temática de gênero ou diversidade 

sexual. 

 
10 Michaelis, Dicionário de Língua Portuguesa. Disponível em: https://michaelis.uol.com.br/moderno-

portugues/busca/portugues-brasileiro/simulacro/. Acesso em: jun. 2024. 

https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/simulacro/
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/simulacro/
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Importante frisar que os estudos críticos do discurso não se reduzem a mera 

exploração da significação dos enunciados, mas principalmente na análise das condições 

de sua produção, bem como dos atores sociais que os produzem. Fazemos um adendo para 

relembrar que as condições de produção do referido texto, surgiram em um contexto de 

intensa polarização política no campo educacional, marcada pela ascensão da extrema 

direita no Brasil. 

O terceiro enunciado ‘filtro ideológico’ introduz a tese de que o Inep desrespeita, 

também, o Princípio Constitucional da Impessoalidade (art.37, caput),  já  que exige a 

aplicabilidade da norma na espécie, uma vez que o trabalho de correção das provas é 

atividade exercida no âmbito da administração pública, o que pressupõe a neutralidade 

política, ideológica e religiosa do Estado, na medida em que confere a indivíduos investidos 

de função pública, o poder de atuar segundo suas próprias concepções e preferências 

políticas, ideológicas, morais e religiosas: 

 

Em 2015, quase 6 milhões de estudantes tiveram de escrever uma redação sobre 

o tema “A persistência da violência contra a mulher na sociedade brasileira"; e 

é de supor-se que muitos candidatos tenham ficado temerosos de expressar seu 

pensamento à respeito. E com razão. Basta imaginar o possível desfecho das 

seguintes situações: a candidata “A”, feminista, sustenta, em sua redação, que a 

proibição do aborto é uma forma de violência contra as mulheres; e apresenta 

como proposta de intervenção a completa descriminalização dessa prática. Já o 

candidato “B”, Lar muçulmano, relativiza o problema da violência contra as 

mulheres; identifica, entre suas causas, o comportamento eventualmente 

inadequado das próprias mulheres, e, propõe como solução a mudança desse 

comportamento. (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM PARTIDO, Ação Civil 

Pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, p. 15). (Anexo C) 

 

A quarta tese, ‘arbitrariedade confessada’, dá suporte às denúncias apresentadas ao 

longo da peça. Os peticionantes alegam que, ao lançar um comunicado em que explica o 

significado e o alcance da exigência do ‘respeito aos direitos humanos’, a Diretoria de 

Avaliação da Educação Básica do Inep acabou revelando, de forma involuntária, mas 

inequívoca, toda arbitrariedade, falta de critério, casuísmo e improvisação que orientam a 

atuação da autarquia nesse particular. 

Retornando ao método de abordagem, torna-se necessário reconhecer que estamos 

diante de um problema social com faceta semiótica, ou seja, relações dialéticas entre 

semioses (inclusive a língua) e outros elementos das práticas sociais. 

A semiose pode ser compreendida por meio de suas maneiras de atuação, onde 

destacam-se sua atuação como parte da atividade social inserida em uma prática, o modo 

de representação dessas práticas por meio dos atores que a compõem, e, por fim, no 
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desempenho de posições particulares, ou seja, os posicionamentos que cada um desses 

atores sociais assumem.  

A construção semiótica das práticas sociais exploradas pela extrema direita se 

revelam pelos usos dos mecanismos legais usados para: 1) tolher a liberdade de cátedra na 

atuação docente; 2) relativização dos direitos humanos; 3) pânico moral revelado no 

discurso de que na verdade o exame cria um “emplastro anti-politicamente incorreto, 

destinado a aliviar os nossos pobres alunos da tentação de dizer o que eventualmente 

pensam.” (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM PARTIDO, Ação Civil Pública nº 0064253-

55.2016.4.01.3400, p.12). (Anexo C). 

 No campo dos estudos da filosofia da linguagem e do estudo das ideologias, 

Bakhtin afirma que tudo que é ideológico possui um significado e remete a algo situado 

fora de si mesmo, em outros termos, “tudo que é ideológico é um signo” (Bakhtin, 1992, 

p.31), por tais razões, é de interesse do método analítico proposto investigar de que maneira 

(s) as relações de poder e a luta de poder moldam e transformam as práticas discursivas de 

uma sociedade ou instituição. 

Sobre isso, Fairclough (2003) nos lembra que, embora os agentes sociais sejam 

socialmente restritos, suas ações não são, na totalidade, socialmente determinadas. Isso 

significa que a relação semântica estabelecida por meio da escolha lexical é construída pelo 

agente.  

Retomando a análise das expressões usadas na peça inicial, ‘simulacro ideológico’, 

‘direitos humanos e direitos humanos propriamente ditos’ (ASSOCIAÇÃO ESCOLA SEM 

PARTIDO, Ação Civil Pública nº 0064253-55.2016.4.01.3400, p. 20) sustentam a 

percepção de que as questões da prova apresentam um viés ideológico, especialmente em 

relação a temas como direitos humanos e questões sociais e políticas. Essa crítica sugere 

que o exame não apenas avalia o conhecimento dos estudantes, mas também promove uma 

visão específica sobre determinados assuntos, influenciando a formação de opiniões.  

No campo do discurso, o termo "simulacro ideológico" é usado para descrever a 

ideia de que as questões do Enem, especialmente as relacionadas à redação e às ciências 

humanas, podem apresentar um viés político ou ideológico, refletindo a visão de mundo de 

quem as elabora.  

Portanto, fica clara a relação semântica estabelecida entre ‘simulacro ideológico’ e 

‘direitos humanos’, ‘direitos humanos propriamente ditos’. Podemos ver isso como a 

tessitura de uma relação semântica entre uma palavra usada isoladamente, e a sua relação 
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com o todo (‘simulacro ideológico’) e suas partes. Nenhum dicionário identificaria tal 

relação semântica entre essas expressões. A relação é construída (tecida) pelo peticionante, 

que ao final, busca convencer o juízo a julgar procedentes os pedidos no sentido de anular 

o critério de correção estabelecido no referido edital. Podemos atribuir essa construção de 

significado ao peticionante como agente social, já que a tessitura de significado envolve a 

colocação de expressões existentes em uma nova relação de equivalência como co-

instâncias de ‘simulacro ideológico’. Ao lado do termo ‘simulacro ideológico’ e, em 

posições aparentemente antagônicas, surgem as expressões ‘direitos humanos’ e 'direitos 

humanos propriamente ditos’, de modo que a primeira aparece vinculada a outro termo 

bastante presente na petição, qual seja, “politicamente correto”. Nessa lógica, os ‘direitos 

humanos propriamente ditos’ seriam àqueles previstos no ordenamento jurídico, enquanto 

os ‘direitos humanos’ constituem uma farsa, vez que respeitá-los significa respeitar o 

‘politicamente correto’, que nada mais é do que o ‘simulacro ideológico’ dos ‘direitos 

humanos propriamente ditos’. 

As relações de significado entre as expressões destacadas, não possuem uma 

presença preexistente nessas palavras e expressões, mas emergem como um efeito das 

relações que são organizadas entre elas. Em outros momentos, determinados itens lexicais 

atuam com uma extensão de sentido do outro. As formas de representar determinados 

aspectos da realidade podem ser reconhecidas a partir de marcas linguísticas que 

configuram a materialização de um discurso. Para Fairclough (2003), o vocabulário é o 

elemento mais expressivo nesse processo, uma vez que diferentes discursos atribuem 

significados ao mundo por meio de escolhas lexicais distintas.  

A análise do léxico, portanto, oferece indícios relevantes, pois cada seleção de 

palavras em um texto contribui para veicular uma determinada perspectiva ou modo de 

compreender a realidade. Nesse contexto, torna-se fundamental observar o uso de 

referências, metáforas e demais recursos gramaticais empregados na linguagem, já que tais 

elementos evidenciam o ponto de vista assumido e revelam a posição ideológica subjacente 

à enunciação. 

Assim, a Análise Crítica do Discurso revela a existência de um léxico próprio que 

delineia o Lawfare educacional, sobretudo porque, ao propor uma ação civil pública com 

o intuito de anular um critério de correção do Enem, a AESP demonstra como a 

instrumentalização das normas jurídicas usadas a serviço dos interesses da extrema direita, 
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se ampara no discurso, como forma de acirrar as desigualdades a medida em que reivindica 

a relativização dos direitos humanos.    

É no âmbito do discurso que o Lawfare, se potencializa, ao explorar técnicas de 

manipulação da informação e da opinião pública com a finalidade de destruir a reputação 

do suposto adversário. À guisa desta informação, cabe relembrar discurso adotado pela 

Associação, materializado linguisticamente na petição inicial, por meio do termo 

‘simulacro ideológico’, sobre o qual se depreende que os princípios norteadores do sistema 

avaliativo estariam ideologicamente corrompidos. O discurso de que a realidade foi 

substituída pela representação do ‘politicamente correto’ se projeta para fora do texto, 

bastando se pensar no campo das externalidades, ou seja, em como os meios de 

comunicação ajudam a sustentar a ideologia dos grupos que possuem condições de acessar 

o sistema jurídico a fim de perseguir os interesses de sua classe, tal como faz a AESP.   

A campanha pela mudança no critério de correção do Enem iniciou muito antes da 

propositura da ação judicial, já que reforçada pelos veículos usados para a promoção dos 

discursos. Por meio do site Escola Sem Partido, o movimento não só dá alcance aos 

próprios ideais, como também detém o controle absoluto sobre o conteúdo veiculado, a 

exemplo da matéria destacada a seguir: 

Figura 1: Escola Sem Partido 

 

 

 

 

Fonte: http://www.escolasempartido.org/ 

 

O grupo não apenas usufrui da atividade postulatória, como também incentiva a 

judicialização da matéria trazendo como tese a ideia de que a exigência do Inep tolhe o 

direito à livre manifestação do pensamento.  

http://www.escolasempartido.org/
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Retomando a ideia de signo linguístico, chama atenção a manchete ‘Modelo de 

petição inicial contra o cabresto politicamente correto do Enem’, de onde se extrai a palavra 

cabresto, usada em referência à (suposta) censura ao candidato. A escolha das palavras não 

foi aleatória, já que cabresto significa “correia que tem uma extremidade armada 

especialmente para se firmar na cabeça do animal e que serve para amarrá-lo ou dirigi-lo” 

(Michaelis, 2025), ou seja, faz referência expressamente ao edital, que segundo as 

alegações do grupo conduz o candidato a uma única visão de mundo.  

Em Marxismo e Filosofia da Linguagem, Bakhtin (1992) reflete sobre como o 

domínio do ideológico coincide com o domínio do signo, pois, para ele “tudo que é 

ideológico possui um valor semiótico” (Bakhtin, 1992, p.32), ou dito de outra forma, todo 

signo está sujeito aos critérios da avaliação ideológica, seja para negá-lo ou afirmá-lo, 

podendo distorcer a realidade, ser-lhe fiel ou apreendê-la de outro ponto de vista.  

Tido como um fragmento material da realidade, o signo, apresenta-se como um 

fenômeno do mundo exterior que se estende de consciência individual em consciência 

individual, constituindo a ideologia dos sujeitos.  Preocupado em investigar a reprodução 

discursiva de abuso de poder e desigualdade social, Van Dijk (2005) declara: 

 

[...] precisamos relacionar propriedades típicas do micro nível da escrita, da fala, 

da interação e das práticas semióticas a aspectos típicos do macro nível da 

sociedade como grupos, organizações ou outras coletividades e suas relações de 

dominação (Van Dijk, 2005, p.49). 

 

O autor sugere, portanto, interrogar como as propriedades semióticas do discurso 

se relacionam a algo tão abstrato e geral como as relações de poder na sociedade. 

As ações verbais inevitavelmente refletem aspectos ideológicos dos seus atores 

sociais, uma vez que tal análise auxilia também na compreensão de atitudes que não são 

isoladas ou existem em um vácuo, mas que se explicam histórica e culturalmente. Nesse 

sentido, nota-se que o discurso se corporifica por meio dos gêneros textuais, surgindo daí 

a necessidade de se pensar no funcionamento do gênero e, principalmente, nas condições 

de produção do texto.   

Interessa-nos, portanto, prosseguir a discussão a respeito dos efeitos sociais dos 

textos enfatizando seu papel (língua e discurso) na construção do mundo social, 

focalizando na relação entre práticas, eventos e estruturas sociais, a fim de construir uma 

base teórica que explique o Lawfare educacional. 
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CAPÍTULO 4 LAWFARE EDUCACIONAL: UMA ABORDAGEM PELA ANÁLISE 

CRÍTICA DO DISCURSO 

 

O presente capítulo coaduna-se ao terceiro objetivo específico desta pesquisa, onde 

nos propomos a investigar como discursos políticos, midiáticos e jurídicos legitimam 

práticas de vigilância, censura e punição de professores. No capítulo antecedente, 

amparados pela Análise Crítica do Discurso, foi possível compreender como essa demanda 

judicial ultrapassa a dimensão técnica ou jurídica, constituindo-se em um instrumento 

político-ideológico de disputa de sentidos sobre a educação.  

Nesse sentido, a ACD, como defende Fairclough (2001), permitiu identificar como 

o discurso jurídico, mobilizado na ação civil pública, se traduz em uma estratégia de 

consolidação hegemônica. O Escola Sem Partido, ao alegar defesa da ‘liberdade de 

expressão’, constrói um discurso que, em realidade, busca restringir a pluralidade e 

enfraquecer o caráter crítico e emancipador da educação.  

Dessa forma, este capítulo analisa o conceito de Lawfare educacional, que se 

constrói sobre a percepção crítica proporcionada pela ACD e se fundamenta no conceito já 

existente de Lawfare, definido como o uso estratégico do direito para fins de dominação e 

controle social. No contexto educacional, o Lawfare se manifesta na instrumentalização do 

sistema jurídico para influenciar currículos, práticas pedagógicas e liberdade de cátedra, 

configurando uma forma de disputa de poder no espaço escolar. 

 

4.1 Lawfare e Lawfare educacional 

 

A expressão Lawfare é um neologismo construído a partir dos vocábulos “Law” 

(Lei) e “Warfare” (Guerra) que, em tradução literal, pode ser compreendido como ‘guerra 

legal’ ou, em outras palavras, trata da instrumentalização do sistema legal a partir do uso 

ilegítimo dos órgãos estatais para destruir um suposto inimigo, popularizada nos Estados 

Unidos, a partir de um artigo apresentado como trabalho/conferência no evento 

“Humanitarian Challenges in Military Intervention Conference”, realizado pela 

Kennedy School (Harvard) em Washington, D.C., em 29 de novembro de 2001, intitulado 

Direito e Intervenções Militares: preservando valores humanitários nos conflitos do 

século XXI.  

O então major das forças armadas, Charles Dunlap Jr. (2006), criticou o uso 

estratégico do Direito por entidades de direitos humanos internacionais para “combater” e 
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“deslegitimar” as campanhas do exército americano. Para Dunlap Jr. (2006), o direito não 

era apenas uma ferramenta para regular a conduta em tempos de paz, mas também uma 

arma que pode ser usada para obter vantagens táticas e estratégicas durante conflitos. 

Embora o termo Lawfare tenha sido formalmente cunhado apenas recentemente, a 

prática que ele descreve possui raízes profundas na longa história da relação entre direito e 

poder.  

Desde os períodos mais antigos, o direito não se limitou a regular disputas ou 

garantir justiça. Ele tem atuado como um instrumento estratégico para consolidar 

autoridade, punir opositores e moldar percepções públicas. Essa utilização do sistema legal 

como mecanismo de controle e dominação pode ser observada em diversas sociedades ao 

longo do tempo. 

Na Roma Antiga, por exemplo, as normas jurídicas e os tribunais não serviam 

apenas à administração da justiça, mas também como meio de legitimar o poder estatal e 

fortalecer a autoridade imperial (Feitoza & Luz, 2024). O sistema legal romano 

frequentemente reprimia a dissidência, controlava os opositores políticos e atuava como 

um instrumento de manutenção do poder, projetando uma aparência de legalidade enquanto 

exercia controle sobre os cidadãos. 

Durante a Idade Média, essa relação entre direito e poder se consolidou, 

principalmente através do direito eclesiástico e dos tribunais religiosos. As elites 

dominantes utilizavam o aparato jurídico em conjunto com a Igreja, que detinha grande 

poder moral e legal, para reforçar sua posição na sociedade, perseguir dissidentes e hereges, 

e assegurar a manutenção da ordem estabelecida. O direito, nesse contexto, era 

simultaneamente um instrumento de governança e uma arma de consolidação do poder, 

tanto secular quanto religioso, segundo Feitoza e Luz (2024). 

No século XX, a noção de Lawfare passou a se configurar no contexto das relações 

internacionais e da sistematização do direito global. A partir da Segunda Guerra Mundial, 

a criação de tribunais internacionais e a consolidação de normas jurídicas, como a 

Convenção de Genebra, estabelecida em 1949, estabeleceram parâmetros para a conduta 

de Estados em tempos de guerra e paz. Esse processo ampliou a utilização do direito como 

instrumento para influenciar conflitos políticos e militares, tanto em âmbito internacional 

quanto doméstico, revelando o caráter estratégico da legislação como ferramenta de poder. 
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Etimologicamente, o termo foi cunhado por Carlson & Yeomans (1975), como 

tática de paz, expressando o bom uso da lei, por meio da demanda judicial, na qual as 

espadas cederiam lugar às palavras.  

Os antropólogos jurídicos sul-africanos Jean e John Comaroff (2007), da 

Universidade de Harvard, também contribuíram para a consolidação do conceito de 

Lawfare, situando-o como uma forma de guerra jurídica, iniciada por agentes do Estado 

colonialista contra um oponente mais vulnerável, com o intuito de proteger os interesses 

dos colonizadores. 

Considerando o cenário latino-americano, Oroño et al (2019) remontam as tensões 

políticas dirimidas no campo jurídico, trazendo à tona as experiências mais evidentes do 

Lawfare em alguns país latinos, a exemplo da Argentina e da Colômbia, ampliando o 

debate ao reconhecerem a instrumentalização do direito como uma das “engrenagens para 

a (re)habilitação do neoliberalismo e a anulação de setores e líderes que postulam projetos 

alternativos” (Oroño et al, 2019, pg.45), ou, dito de outra forma, o uso das ferramentas 

jurídicas servem à manutenção das classes hegemônicas e à produção do capital.  

No Brasil os estudos sobre o Lawfare ganharam projeção quando da criação do 

Institute Lawfare, em 2017 por iniciativa dos advogados Valeska Teixeira Martins, 

Cristiano Zanin Martins e Rafael Valim, a partir da constatação de que o Direito está sendo 

utilizado estrategicamente em diversos países para obtenção de fins ilegítimos, de cunho 

geopolítico, político, comercial, financeiro e militar. A tese foi amplamente explorada 

pelos juristas para sustentar a defesa do ex-presidente Luís Ignácio Lula da Silva na 

operação popularmente conhecida como ‘Operação Lava Jato’.11 

Em síntese, os pesquisadores compreendem o fenômeno como um conjunto de 

estratégias de aporte das garantias legais, do direito e da litigância, para se avançar sobre 

objetivos políticos e sociais contestados. Assim, Zanin Martins et al. (2019; 2017), 

caracterizam a Lawfare como o uso estratégico do direito para fins de guerra não 

convencional. Trata-se de um instrumento contemporâneo de fragilização das garantias 

fundamentais arduamente conquistadas, em especial, dos direitos humanos, visando impor 

retrocessos na marcha democratizante da sociedade em geral.  

Para destruir alguém, o Lawfare utiliza-se de táticas como: abusar das leis existentes 

para deslegitimar e prejudicar a imagem pública do adversário; usar de procedimentos 

 
11 A operação lava-jato A Operação Lava Jato foi um conjunto de investigações realizadas pela Polícia 

Federal do Brasil (PF) para apurar práticas de corrupção, realizada entre 2014 e 2021. 



61 

 

legais para restringir sua liberdade, para intimidá-los e silenciá-los; influenciar 

negativamente a opinião pública para antecipar julgamentos e cercear seu direito a uma 

defesa imparcial; constranger os agentes públicos e trazer retaliações contra os políticos 

para dificultar os mecanismos de defesa jurídica; utilizar manipulação tática de uma causa 

falsa e tentativa de assediar e constranger. 

Embora o conceito não seja usado para pensar o sistema educacional, é possível 

perceber sua aproximação com as táticas de ativismo judicial utilizadas pela extrema direita 

no sentido de fragilizar as garantias fundamentais previstas no ordenamento e, assim, 

obstaculizar uma educação voltada em e para os direitos humanos.  

De forma análoga podemos pensar no contexto educacional como ‘guerra à 

doutrinação’, materializada no ataque ao professor e ao currículo educacional.  

Tudo isso me permite demonstrar e afirmar a polissemia política e conjuntural do 

Lawfare por esse conceito encerrar uma multiplicidade de sentidos, e a expressão Lawfare 

educacional é um deles.  

Essa configuração análoga, em que o direito é instrumentalizado por atores políticos 

e sociais com o objetivo de moldar o currículo, o comportamento docente e as práticas 

pedagógicas são a principal estratégia de cerceamento docente.  

Movimentos como a Associação Escola Sem Partido, exemplificam esse fenômeno, 

utilizando ações judiciais e projetos de lei para questionar critérios pedagógicos, como o 

respeito aos direitos humanos no Enem, e promover uma narrativa ideológica que restringe 

a liberdade de cátedra.  

Esse tipo de atuação configura o que esta pesquisa denomina Lawfare educacional, 

ou seja, uma forma de guerra jurídica voltada a influenciar e controlar o espaço escolar, 

consolidando relações de poder e impondo limites à pluralidade e ao caráter crítico da 

educação. 

O conceito de Lawfare educacional, portanto, se constrói a partir da percepção 

crítica proporcionada pela Análise Crítica do Discurso (ACD).  

Ao investigar como discursos jurídicos, políticos e midiáticos interagem para 

legitimar práticas de censura e coerção no ambiente escolar, a ACD permite compreender 

a dimensão política e ideológica do uso do direito. Esse conceito não apenas dialoga com 

a definição já existente de Lawfare, mas também a adapta para a realidade educacional, 

mostrando como instrumentos legais podem ser mobilizados para deslegitimar conteúdos 

pedagógicos e restringir a formação cidadã e emancipatória dos alunos. 
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Assim, este capítulo inaugura o conceito de Lawfare educacional, articulando o 

histórico do Lawfare global com suas manifestações específicas no Brasil, ao mesmo 

tempo em que fornece um arcabouço teórico e metodológico, baseado na análise crítica do 

discurso, para compreender o fenômeno.  

A partir dessa perspectiva, será possível analisar de forma sistemática as estratégias 

discursivas e jurídicas que moldam o espaço escolar e, consequentemente, o exercício 

pleno dos direitos e garantias fundamentais no sistema educacional.  

Retomando o Capítulo 2, vimos que a criação do movimento Escola Sem Partido 

inspirou a criação do projeto de lei 7180/2014, primeiro PL a propor alteração na LDB 

baseado na justificativa de abolir uma suposta doutrinação político-partidária nas escolas, 

a chamada ‘guerra cultural’. 

A proposta, em trâmite na câmara dos deputados, visa alterar o art. 3º da Lei nº 

9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional incluindo neste o inciso XIII, 

o qual aduz:  

VIII- respeito às convicções do aluno, de seus pais ou responsáveis, tendo os 

valores de ordem familiar precedência sobre a educação escolar nos aspectos 

relacionados à educação moral, sexual e religiosa, vedada a transversalidade ou 

técnicas subliminares no ensino desses temas. (PL 7180/2014, art. VIII, n.p.) 

(anexo D). 

 

Logo, o conceito de Lawfare é um eficiente caminho para analisar o esvaziamento 

dos princípios basilares do currículo educacional, bastando, para isso, se pensar como o 

uso da lei para fins persecutórios promove o apagamento de identidades não hegemônicas 

em um processo antidemocrático para toda a sociedade, ao obstaculizar o acesso a uma 

educação emancipatória e que prime pelo respeito às diversidades. 

Todo esse movimento exige, por sua vez, a elaboração cada vez mais sofisticada de 

mecanismos de naturalização, a partir da produção do consenso e, por outro lado, também 

pelo uso da força e meios institucionais de ação coercitiva, principalmente, para impor 

aquilo que o consenso não teve a eficácia de garantir. 

As ações da extrema direita passam tanto pelo estabelecimento e produção do 

consenso, como também pelo recurso da coerção, que inclusive aparece explicitamente no 

projeto de lei supramencionado, atuando como mecanismo fundamental para a ampliação 

das formas de expropriação da prática docente. 

Essa atuação política e ideológica é conscientemente organizada e executada por 

empresários e intelectuais coletivos (a exemplo de Olavo de Carvalho), que investem 

capital material e simbólico para defender sua posição dominante. 
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Logo, as questões levantas indicam que a verdadeira intenção da AESP ao ajuizar 

a ação civil pública contra o Inep não era meramente questionar o conteúdo do edital, mas 

sim utilizar o sistema jurídico como instrumento de intimidação e silenciamento da prática 

docente.  

Ao alegar que a exigência de respeito aos direitos humanos e à cidadania no edital 

do ENEM seria inadequada ou ideológica, o que se busca, na essência, é legitimar a 

exclusão desses temas do espaço escolar. Tal postura escancara um projeto político de 

banimento das discussões sobre direitos humanos e cidadania em sala de aula, instaurando 

um ambiente de vigilância e censura sobre os educadores. Essa tentativa de criminalização 

da docência compromete a liberdade pedagógica e representa uma grave ameaça à função 

social da educação, que é justamente formar cidadãos críticos, conscientes e 

comprometidos com a democracia. 

Assim, a abordagem feita na presente pesquisa, analisa os desdobramentos do 

Lawfare educacional, considerando as suas dimensões de atuação, conforme apontam os 

principais autores sobre o tema. 

 

4.2 Dimensões do Lawfare educacional 

 

Seguindo a concepção adotada por Zanin Martins et al. (2019), o uso estratégico do 

Direito tem a finalidade de destruir determinado inimigo, extraindo-se o elemento central 

do conceito de Lawfare, constituído pela sua tripla dimensão: a geografia (escolha da 

jurisdição), o armamento (escolha da lei) e as externalidades (manipulação da informação).  

Nessa complexa trama de organização da dominação, emergem as dimensões do 

Lawfare educacional, parte constituinte da multiplicidade dos aparelhos privados de 

hegemonia das classes dominantes, atuantes no Brasil, considerando o recorte temporal 

adotado neste estudo. 

Segundo esses autores, a primeira dimensão, assumindo uma posição metafórica, 

representa o campo de batalha escolhido para exercer o controle e a manipulação do 

inimigo:   

Nos domínios do Lawfare, a escolha do campo de batalha apresenta igual 

relevância. O campo de batalha aqui é representado pelos órgãos públicos 

encarregados de aplicar o Direito, em função de cujas inclinações interpretativas 

as armas a serem utilizadas terão mais ou menos força. (Zanin et al, 2019, p. 39). 
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A escolha da jurisdição, nesse sentido, torna-se elemento fundamental para o 

enfrentamento do inimigo, pois define os limites e as possibilidades de êxito da estratégia 

jurídica.  

No âmbito do Lawfare educacional, esse território não é abstrato, mas se concretiza 

em órgãos estatais e instâncias administrativas responsáveis por fiscalizar a atuação 

docente e aplicar sanções disciplinares. Processos Administrativos Disciplinares (PADs), 

especialmente dirigidos a professores da rede pública, são mobilizados como instrumentos 

de coerção e intimidação, ainda que frequentemente amparados em acusações frágeis ou 

em interpretações enviesadas da legislação educacional. 

Esse processo revela como a disputa jurídica, longe de se limitar ao plano técnico-

normativo, adquire dimensão política e simbólica. Ao transformar o espaço institucional 

em campo de batalha, cria-se um ambiente de vigilância permanente sobre a prática 

pedagógica. O medo da punição, da perseguição e da estigmatização pública passa, então, 

a operar como mecanismo de autocensura e silenciamento, atingindo não apenas os 

professores diretamente processados, mas também a coletividade docente, que internaliza 

a ameaça como parte de sua rotina profissional. Assim, a primeira dimensão do Lawfare 

educacional explicita a instrumentalização do aparato jurídico-burocrático como território 

de disputa hegemônica, onde o objetivo não é apenas punir indivíduos, mas fragilizar o 

próprio papel emancipatório da docência e da escola pública. 

A segunda dimensão, por sua vez, diz respeito ao armamento mais adequado ao 

enfrentamento de determinado adversário, ou, na concepção de Martins Júnior, “a segunda 

dimensão da guerra jurídica se refere ao armamento ou a escolha da lei mais adequada para 

alvejar e aniquilar o inimigo” (Martins Júnior, 2020 p.30).  

Embora o autor mencione a escolha da lei de forma estratégica, a intensa 

mobilização da extrema direita em modificar a legislação vigente, também pode ser 

enquadrada no espectro dessa dimensão, pois a instrumentalização da norma, serve ao 

mesmo fim: vulnerar o inimigo, que no contexto é a classe docente.  

Assim, seja pela norma jurídica indevidamente extraída pelo intérprete, seja 

promovendo mudanças nos diplomas legais já consolidados, de modo a inserir uma série 

de vedações genéricas de condutas da prática docente, constrói-se um ambiente de 

intimidação e autocensura que enfraquece a liberdade de cátedra e subverte o papel crítico 

da educação, transformando a lei em instrumento de coerção ideológica e perseguição 

política. 
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A título exemplificativo, o PL 4.893/2020 de autoria do deputado Léo Mota 

(PSL/MG), tipifica como crime a conduta de quem, nas dependências das instituições da 

rede municipal, estadual e federal de ensino, adote, divulgue, realize, ou organize política 

de ensino, currículo escolar, disciplina obrigatória, complementar ou facultativa, ou ainda 

atividades culturais que tenham como conteúdo a ideologia de gênero. Em sua justificativa, 

o deputado afirma que “a sociedade brasileira não pode permitir que crianças sejam 

submetidas ao movimento que visa promover a igualdade de gênero com o entendimento 

adotado por seus defensores, mesmo quando seus pais sejam contrários”. (Projeto de Lei nº 

4.893/2020 (BRASIL, 2020). 

Importante destacar que, somente entre 2019 e 2023, pelo menos 60 projetos de lei 

com conteúdo referente à “ideologia de gênero”12 foram propostos perante a Câmara dos 

Deputados, no Congresso Nacional. Dentre os temas abordados, destacam-se, 

quantitativamente: linguagem não-binária (com 26 projetos), participação de mulheres 

trans em competições esportivas (11) e realização de cirurgias de transgenitalização e/ou 

tratamentos hormonais (10), conforme levantamento feito pela Democracy Reporting 

International 13 e do Programa de Diversidade e Inclusão da FGV Direito Rio realizado em 

2023. 

Por fim, a terceira dimensão, também denominada de externalidades, consiste nas 

técnicas de manipulação da informação e da opinião pública com a finalidade de destruir a 

reputação do suposto adversário. Segundo Zanin et al (2023), “a mídia é utilizada em 

caráter externo e auxiliar ao Lawfare, criando suspeitas difusas sobre o inimigo escolhido, 

a fim de descredibilizá-lo e de ocultar a falta de materialidade das acusações. (Zanin et al, 

2023, p. 56). Em outras palavras, segundo os autores, a destruição do oponente é feita por 

meio de narrativas tendenciosas, no qual o discurso proferido sobre o docente é de 

doutrinador, ou seja, um agente a serviço de uma ideologia que ofende à moral, à família e 

ao Estado.   

 
12 Conforme o site POLITIZE, o termo é considerado pejorativo (negativo, ofensivo) e é utilizado por setores 

mais conservadores da sociedade protestam contra atividades que buscam falar sobre a questão de gênero e 

assuntos relacionados – como sexualidade – nas escolas. Acesso em: jun/24 

13 Victor Giusti de Castro e Democracy Reporting International, Desinformação, conservadorismo e 

narrativas transfóbicas orientam projetos de lei com conteúdo antitrans entre 2019 e 2023, 2023. Disponível 

em: https://midiademocracia.fgv.br/node/103. Acesso em: jun/24. 

https://www.democracy-reporting.org/
https://www.democracy-reporting.org/
https://direitorio.fgv.br/
https://midiademocracia.fgv.br/node/103?utm_source=chatgpt.com
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A dimensão estratégica das externalidades, envolve, como regra, o apoio dado pela 

mídia através de técnicas avançadas de comunicação com o objetivo de potencializar a 

utilização estratégica da lei para atingir um inimigo.  Segundo Martins Júnior (2020): 

 

Os recursos ostensivamente utilizados para a viabilização dessa estratégia são as 

notícias falsas (fake News), informações incorretas (mininformation), 

informações falsas espalhadas deliberadamente para influenciar e confundir a 

opinião pública (disinformation). (Martins Júnior, 2020, p. 33). 

 

A atuação midiática não se limita à mera cobertura de fatos, mas se transforma em 

um dispositivo central de legitimação simbólica do ataque jurídico. O discurso midiático, 

ao reiterar imagens estigmatizantes do professor como ‘perigo’ à integridade moral dos 

estudantes ou como ‘inimigo interno’ infiltrado na escola pública, reforça a lógica de 

perseguição e cria as condições subjetivas para a aceitação social de medidas repressivas. 

Essa operação simbólica, ao associar a figura do docente a ameaças difusas, naturaliza o 

controle e a vigilância sobre o espaço escolar. 

Além disso, a mídia, ao amplificar denúncias pontuais e descontextualizadas, oculta 

a ausência de materialidade das acusações, transformando suspeitas em ‘verdades’ sociais 

por meio da repetição e do enquadramento noticioso. Nesse sentido, a terceira dimensão 

do Lawfare educacional evidencia que a disputa não ocorre apenas nos tribunais ou nos 

processos administrativos, mas também no campo da opinião pública, onde a legitimação 

simbólica do inimigo é tão ou mais eficaz que a punição formal. 

Dessa forma, o uso das externalidades midiáticas revela-se indispensável para 

potencializar a instrumentalização estratégica da lei contra professores e instituições 

educacionais. Trata-se de uma guerra de narrativas que, ao mesmo tempo em que 

criminaliza a docência, fragiliza os compromissos da educação com os direitos humanos, 

com a cidadania e com a formação crítica, instaurando um ambiente em que o medo e a 

suspeita substituem o diálogo e a pluralidade pedagógica. 

Nessa esteira, percebe-se que o ataque sistemático ao currículo educacional, as 

investidas na modificação da legislação e o discurso sobre a figura do professor 

doutrinador, requerem uma articulação com os meios de comunicação e com as redes as 

sociais, que operam manufaturando o consenso contra ou a favor de determinadas 

personalidades, grupos e setores políticos. A eliminação e desmoralização do adversário se 

concretiza especialmente no plano da opinião pública e, não raro, em momentos políticos 

importantes, como durante a campanha eleitoral. 



67 

 

Atualmente, 36 projetos estão apensados ao PL 7180/14, incluindo o PL 246/2019, 

da deputada Bia Kicis (PL-DF), que permite a gravação de aulas por estudantes e restringe 

os grêmios estudantis, afetando a educação pública. 

Tratando-se de termo que se pretende inaugurar no campo dos estudos 

educacionais, nota-se, no entanto, que as dimensões do Lawfare observadas em contextos 

mais genéricos como o da Operação Lava Jato, citada anteriormente, são insuficientes para 

a elaboração do conceito.  

Portanto, se a ACD permitiu identificar o potencial discursivo da narrativa 

encampada pela extrema direita no embate entre o Inep e o AESP no contexto do Enem, é 

por meio dela que sustentamos a existência da quarta dimensão do Lawfare educacional, 

qual seja, a dimensão discursiva. 

A quarta dimensão discursiva evidencia, portanto, que o Lawfare educacional não 

se limita a uma disputa legal, política ou institucional, mas envolve uma batalha pela 

definição dos sentidos de educação, cidadania e direitos humanos. É no campo discursivo 

que se naturalizam justificativas para limitar a autonomia pedagógica e criminalizar o 

pensamento crítico. 

 Não se confunde com a terceira dimensão, ligada às externalidades, posto que o 

discurso deve ser compreendido em suas condições históricas de produção, revelando como 

a retórica do Escola Sem Partido não é neutra, mas parte de um projeto ideológico de 

hegemonia conservadora. 

Assim, ao reconhecer o discurso como quarta dimensão do Lawfare educacional, 

torna-se possível compreender que a disputa jurídica não se reduz a normas ou sentenças, 

mas é atravessada por narrativas que buscam impor sentidos únicos sobre a educação. Esta 

dimensão discursiva é o elo que articula as demais, pois, sem o discurso, não haveria nem 

legitimidade política, nem aceitação social, nem eficácia institucional para a ofensiva 

judicial contra a educação crítica e democrática. 

 

4.3 Os efeitos do Lawfare educacional  

 

Conforme demonstrado, o Lawfare consiste na manipulação do sistema jurídico 

como um meio para promover a coerção social. Ao longo do recorte temporal aqui 

apresentado, buscamos demonstrar de que modos a extrema direita vem buscando meios 
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de controle do currículo educacional e das práticas pedagógicas, lançando, para isso, mão 

de todos os recursos de coerção disponíveis na conjuntura democrática. 

Além do ajuizamento de ações civis públicas, como a exemplo do estudo de caso 

presente nesta pesquisa, também constam em trâmite na Câmara dos Deputados, no 

Congresso Nacional, diversos projetos de lei que visam não apenas os objetivos 

pretendidos pela Associação Escola Sem Partido, discutida no capítulo acima, mas também 

uma série de vedações genéricas impostas aos docentes. 

Nesse sentido, a metodologia empregada nesta etapa da pesquisa, dividiu-se entre 

o levantamento quantitativo dos projetos de lei em trâmite na Câmara Federal e a revisão 

bibliográfica sobre o Movimento Escola sem Partido. Sobre o último método, destaca-se a 

pesquisa realizada por Silva (2019), por meio da qual, superamos parte do levantamento 

quantitativo, posto que em seus estudos consta o mapeamento das propostas legislativas na 

Câmara e no Senado Federal entre o período de 2014 a 2019. 

No Portal da Câmara dos Deputados, buscamos apenas os projetos de lei apensados 

ao PL 7180/201414, usando o interregno de 2014 a 2024. Por possuir matéria idêntica à do 

PL7180/2014, o PL 867/2015 15 também integra o topo da árvore de pesquisa. Dentro desse 

referencial, a consulta localizou um total de 37 projetos de lei, conforme descrito na tabela 

abaixo: 

 

Tabela 1 Árvore de apensados ao PL 7180/2014 (Anexo D) 

PROJETO DE LEI APENSADO A AUTORIA EMENTA 

PL 7180/2014 - Erivelton Santana – 

PSC/BA 

Altera o art. 3º da LDB 

para incluir respeito às 

convicções familiares 

PL 7181/2014 PL 7180/2014 Erivelton Santana – 

PSC/BA 

Fixa parâmetros 

curriculares nacionais 

com vigência decenal 

PL 867/2015 PL 7180/2014 Izalci Lucas – 

PSDB/DF 

Inclui o 'Programa 

Escola sem Partido' na 

LDB 

PL 1859/2015 PL 7180/2014 Alan Rick – PRB/AC Acrescenta parágrafo 

único ao art. 3º da LDB 

PL 8933/2017 PL 7180/2014 Pastor Eurico – PHS/PE Educação sexual 

somente com 

autorização dos pais 

 
14 Câmara dos Deputados, Árvore de apensados ao PL 7180/2014. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_arvore_tramitacoes?idProposicao=606722. Acesso em: 

jun. 2025. 
15 Izalci Lucas (PSDB-DF), Projeto de Lei nº 7.180, de 2014. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=606722. Acesso em: 17 out. 

2025. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_arvore_tramitacoes?idProposicao=606722
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PL 9957/2018 PL 7180/2014 Jhonatan de Jesus – 

PRB/RR 

Coíbe doutrinação na 

escola 

PL 10997/2018 

 

PL 7180/2014 Dagoberto Nogueira – 

PDT/MS 

Política Nacional de 

Liberdade para 

Aprender e Ensinar 

PL 2692/2019 

 

PL 7180/2014 Otoni de Paula – 

PSC/RJ 

Permite gravação 

ostensiva das aulas sem 

autorização do docente  

PL 258/2019 

 

PL 7180/2014 Pastor Eurico – 

PATRI/PE 

Direito de aprender sem 

ideologia; precedência 

dos valores familiares 

PL 3674/2019 

 

PL 7180/2014 Helio Lopes – PSL/RJ Veda apologias e 

ideologias no ensino e 

em órgãos públicos 

PL 375/2019 

 

PL 7180/2014 Alexandre Padilha – 

PT/SP 

Projeto 'Escola Livre': 

liberdade de opinião e 

pensamento 

PL 3741/2019 

 

PL 7180/2014 Fernanda Melchionna 

et al. – PSOL 

Programa Escola sem 

Discriminação 

(combate à violência 

contra LGBTs)  

PL 4961/2019 

 

PL 7180/2014 Denis Bezerra – 

PSB/CE 

Normas de valorização 

da diversidade e 

combate à 

discriminação 

PL 80/2021 

 

PL 7180/2014 Alexandre Frota – 

PSDB/SP 

Acrescenta respeito à 

opção de gênero do 

aluno  

PL 3123/2023 

 

PL 7180/2014 Delegado Paulo 

Bilynskyj – PL/SP 

Regulamenta 

acompanhamento 

familiar nas escolas 

PL 6005/2016 PL 867/2015 Jean Wyllys – PSOL/RJ Institui o programa 

'Escola Livre' 

PL 502/2019 PL 6005/2016 Talíria Petrone, Luiza 

Erundina e Fernanda 

Melchionna – PSOL 

Institui o programa 

'Escola Sem Mordaça' 

PL 246/2019 PL 867/2015 Bia Kicis – PSL/DF Institui o 'Programa 

Escola sem Partido' 

PL 5487/2016 PL 1859/2015 Professor Victório Galli 

– PSC/MT 

Veda distribuição de 

livros sobre diversidade 

sexual pelo MEC 

PL 10577/2018 PL 1859/2015 Cabo Daciolo – 

PATRI/RJ 

Proíbe disseminação de 

ideologia de gênero nas 

escolas 

PL 10659/2018 PL 1859/2015 Delegado Waldir – 

PSL/GO 

Veda doutrinação 

política, moral, 

religiosa ou ideologia 

de gênero 

PL 1176/2022 PL 1859/2015 David Soares – 

UNIÃO/SP 

Proíbe ensino sobre 

orientação sexual e 

identidade de gênero 

PL 2415/2022 PL 1859/2015 Alexandre Frota – 

PSDB/SP 

Inclui disciplina de 

gênero e diversidade 

sexual na grade 

curricular 

PL 4546/2023 PL 1859/2015 Olival Marques – 

MDB/PA 

Proíbe conteúdos de 

gênero nas escolas 
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PL 2829/2023 

 

PL 8933/2017 Jeferson Rodrigues – 

REPUBLIC/GO 

Direito dos pais de 

vetar atividades 

pedagógicas de gênero  

PL 1158/2024 PL 2829/2023( 

 

Felipe Saliba – 

PRD/MG 

Direito dos pais 

vetarem atividades de 

gênero nas escolas  

PL 3338/2024 

 

PL 2829/2023  Julia Zanatta – PL/SC Direito dos pais 

vetarem participação 

em atividades de gênero  

PL 4844/2023 PL 8933/2017 Rodolfo Nogueira – 

PL/MS 

Proíbe educação sexual 

nas escolas de educação 

básica 

PL 304/2024 PL 4844/2023 Silvia Waiãpi – PL/AP Tipifica crime de 

publicidade de 

educação sexual para 

menores de 14 anos 

PL 5854/2019 PL 9957/2018 Helio Lopes – PSL/RJ Exige autorização dos 

pais para participação 

em manifestações 

durante aula 

PL 3168/2020 PL 9957/2018 Daniel Silveira – 

PSL/RJ 

Veda atividades 

político‑partidárias no 

ensino superior 

PL 1189/2019 

 

PL 10997/2018 

 

Natália Bonavides – 

PT/RN 

Institui o programa 

'Educação Democrática'  

PL 5039/2019 

 

PL 10997/2018 

 

Igor Kannário – 

DEM/BA 

Garante livre 

manifestação docente; 

restringe gravação sem 

autorização 

PL 4259/2023 

 

PL 10997/2018 

 

Gustavo Gayer – 

PL/GO 

Institui o Dia Nacional 

de Conscientização 

sobre a Doutrinação nas 

Escolas 

PL 1170/2023 

 

PL 258/2019 

 

Paulo Litro – PSD/PR Proíbe exposição/uso 

de material de ideologia 

política em sala de aula  

PL 5082/2023 

 

PL 1170/2023 

 

Capitão Alden – PL/BA Proíbe profissionais da 

educação de usar sua 

influência para 

ideologias  

PL 3252/2023 

 

PL 258/2019 

 

Gustavo Gayer – 

PL/GO 

Não considerar infração 

professor que não 

lecionar conteúdos 

contra convicções 

 

Dos 37 projetos de lei localizados, 30 estão apensados aos PLs 7180/2014 e 

867/2015, enquanto apenas sete estão apensados ao PL6005/2016, que em geral, são 

projetos de reação ao Programa Escola Sem Partido, os quais receberam a alcunha de 

‘Escola sem Mordaça’ ou ‘Escola Democrática’. 

Posto que o Lawfare é caracterizado por uma série de técnicas e táticas sofisticadas 

que vão além do mero litígio, utilizando o sistema jurídico como uma arma estratégica para 

alcançar objetivos políticos, econômicos ou sociais, o interesse pela mudança da legislação 

decorre de um projeto político que visa a coerção e o silenciamento do educador.  
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Nesse ponto, a análise qualitativa se revela mais eficiente, sobretudo ao propor uma 

reflexão acerca das proposições legislativas elencadas na tabela acima. A mudança no tom 

do discurso fica mais evidente traçando um comparativo entre o PL 7180/2014, 7181/2014 

e o 867/2015, vejamos: 

 

Tabela 2 Comparativo entre o PL 7180/2014, 7181/2014 e o 867/2015 (Anexo D) 

PL 7180/2014 PL 7181/2014 PL 867/2015 

Altera o art. 3º da LDB para 

incluir respeito às convicções 

familiares 

Fixa parâmetros curriculares 

nacionais com vigência decenal 

Inclui o 'Programa Escola sem 

Partido' na LDB 

 

Enquanto o projeto de lei inaugural (PL 7180/2014) propõe alterar a LDB para 

‘incluir respeito às convicções dos familiares’, o PL 7181/2014 propõe a fixação de 

parâmetros curriculares nacionais. Aparentemente neutra, a proposta apresenta a seguinte 

justificativa: 

Outro ponto a ser analisado é que os PCN’s pretendem reforçar a importância do 

papel do professor, o trabalho coletivo e a construção de um novo fazer 

pedagógico. Por isso, impõe-se um olhar cuidadoso do Congresso Nacional 

sobre as orientações deles emanadas. (PL 867/2015) (Anexo D) 

 

O autor da proposta, o deputado Erivelton Santana, explica que os Parâmetros 

Curriculares Nacionais (PCN’s), constituem valioso instrumento para ajustar os conteúdos 

à realidade de cada escola, sendo que a pauta de temas transversais, como sexualidade, 

droga, saúde, meio ambiente, ética, impõe a vigilância do docente sobre a abordagem 

adotada em sala de aula, ou seja, mais do mesmo no quesito controle da prática docente. 

O PL 867/2015, por sua vez, apresenta a temática do Movimento Escola Sem 

Partido, pois ‘inclui o programa escola sem partido’. Muito mais elaborado que o PL 

inicial, o PL 867/2015 anuncia, em sua justificativa, o alinhamento com o Movimento, já 

que aponta que “esta proposição se espelha em anteprojeto de lei elaborado pelo 

Movimento Escola Sem Partido”.  

Ademais, dos três, é o único que, de fato, impõe vedações explícitas ao professor, 

determinando, entre outras coisas, a afixação de cartazes com ‘deveres do professor’, a 

aplicação de sanções e canais de denúncia junto ao Ministério Público contra os violadores 

da norma.  
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Assim, tomando como contexto Lawfare educacional, e, tomando como base as 

dezenas de projetos de lei em curso, cujos temas exploram a criminalização da atividade 

docente, nota-se a construção do modus operandi a ser explorado nas seções a seguir. 

 

4.4 Patrulhamento ideológico educacional- mudanças legislativas no currículo  

 

Uma das principais preocupações do Movimento Escola Sem Partido, que já foi 

objeto de debate em outro momento, gira em torno do currículo educacional.  

Além dos projetos de lei elencados na seção anterior, também merece atenção a 

Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 435/14, a qual estabelece explicitamente que 

os currículos deverão respeitar valores, princípios e convicções familiares do próprio aluno 

e de seus pais ou responsáveis, de modo que os ensinamentos escolares não substituam 

nem concorram com a orientação moral e religiosa, recebida no âmbito familiar sendo 

vedada a transversalidade. 

Corroborando o conteúdo da referida PEC, destacam-se da Tabela 3 as seguintes 

proposições legislativas: 

 

Tabela 3 Proposições legislativas (Anexo D) 

PL 2829/2023 

 

PL 1158/2024 PL 3338/2024 

 

Direito dos pais de vetar 

atividades pedagógicas de gênero 

Direito dos pais vetarem 

atividades de gênero nas escolas 

Direito dos pais vetarem 

participação em atividades de 

gênero 

 

Diferente dos projetos destacados na Tabela 2, que ora invocam o respeito às 

convicções familiares, ora escancaram a atuação do Programa Escola Sem Partido na LDB, 

aqui, os três projetos apresentados, praticamente no mesmo espaço de tempo, revelam que 

a falácia do marxismo cultural esconde uma outra falácia: notadamente, a de que o currículo 

educacional está impregnado pela ideologia de gênero.  

Embora as ementas sejam praticamente idênticas, a disposição das normas são bem 

diferentes em seu conteúdo e justificativa. O PL 1158/2024 (Anexo D), de autoria do 

deputado Felipe Saliba, possui apenas três artigos de natureza mandamental, sendo que o 

penúltimo insere a penalidade em caso de descumprimento. Na justificativa, argumenta que 

a motivação do PL encontra amparo na preocupação “com o impacto que atividades 
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pedagógicas de gênero podem ter no desenvolvimento emocional e psicológico de seus 

filhos, especialmente quando essas atividades abordam questões complexas de identidade 

de gênero e sexualidade” (PL 1158/2024, n.p).   

Já o PL 2829/2023 (Anexo D) e o PL 3338/2024 (Anexo D), por sua vez, 

apresentam uma normatização mais robusta, tanto no sentido de delimitar a atuação dos 

diversos atores sociais presentes no sistema educacional, quanto na elaboração das 

penalidades, que vão desde a aplicação de advertência por escrito à cassação da autorização 

de funcionamento da instituição de ensino.  

Mas é na análise da justificativa que as intenções ideológicas dos proponentes se 

revelam. O PL 2829/2023 (Anexo D), de autoria do deputado Jeferson Lemos, denuncia 

que “pela crescente força dos ideais progressistas e de “desconstrução” social, vemos 

notícias e casos de crianças que são submetidas à participação em atividades pedagógicas 

de gênero”. Por sua vez, o PL 3338/2024 (Anexo D), de autoria da deputada Júlia Zanatta, 

expõe a problemática por um outro ângulo: 

 

A rede de ensino, seja ela pública ou particular, não deve submeter as crianças e 

adolescentes às atividades pedagógicas de gênero, isto é, aquelas que abordem 

temas relacionados à identidade de gênero, orientação sexual, diversidade 

sexual, igualdade de gênero e outros assuntos similares, sem que pais e 

responsáveis manifestem expressamente sua concordância ou discordância. (PL 

3338/2024 n.p). (Anexo D). 

 

Esses dispositivos legislativos, embora aparentemente estruturados para 

regulamentar práticas pedagógicas, revelam na justificativa apresentada pelos proponentes, 

uma intenção clara de controle ideológico sobre o conteúdo educativo. Ao condicionar a 

abordagem de temas relacionados à diversidade de gênero à anuência prévia de pais e 

responsáveis, os projetos não apenas restringem a autonomia pedagógica das instituições 

de ensino, como também tensionam os princípios constitucionais da igualdade, da 

dignidade da pessoa humana e do direito à educação integral. 

Não é à toa que o levantamento quantitativo dos projetos de lei que exploram a 

temática sobre gênero, revelam que somente na Câmara Federal, tramitam cerca de 36 

projetos visando modificações na Lei de Diretrizes e Bases da Educação.  

A temática, em sua grande maioria, visa combater a suposta ideologia de gênero 

que estaria sendo amplamente divulgada nas instituições públicas e privadas ligadas ao 

sistema federal de ensino. 
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A análise demonstra, em números, trinta projetos de lei alinhados ideologicamente 

às pautas defendidas pela Associação Escola Sem Partido, contra sete Projetos de Lei 

denominados genericamente ‘escola sem mordaça’ ou ‘educação democrática’. 

Um estudo realizado pela Democracy Reporting Internacional em colaboração 

com a Agência Lupa, intitulado Desinformação, conservadorismo e narrativas 

transfóbicas orientam projetos de lei com conteúdo antitrans entre 2019 e 2023, 2023 

e publicado no portal Mídia e Democracia (FGV Direito Rio), em 2023, identificou a 

relação entre o aumento do número de projetos de lei com a temática que trata da ideologia 

de gênero e ampliação do assunto nas redes sociais como tentativa de emplacar o Programa 

Escola Sem Partido no Poder Legislativo. A pesquisa revela que embora boa parte dos 

projetos não mencione explicitamente a expressão ‘ideologia de gênero’, declara como 

objetivo proibir que, em escolas públicas, haja “qualquer forma de dogmatismo ou 

proselitismo na abordagem das questões de gênero” 16: 

 

Temporalmente, o PL converge com o pico de menções à expressão no Facebook, 

valendo ressaltar que metade das propostas legislativas sobre o assunto foram 

apresentadas em 2019, no primeiro ano do governo do ex-Presidente Jair 

Bolsonaro. (DEMOCRACY REPORTING INTERNATIONAL; FGV DIREITO 

RIO, 2023 n.p.) 

Comparando os dados levantados na seção anterior, acerca da quantidade de 

projetos de lei em curso na câmara federal, com o estudo realizado pela Democracy 

Reporting Internacional (2023), nota-se que embora o primeiro PL tenha surgido em 2014, 

o índice de maior repercussão do tema ocorreu em 2019, momento em que se contabilizam 

11 projetos, justamente o ano que de início do mandato presidencial de Jair Bolsonaro. 

 

4.5 Litigância estratégica 

Tática central do Lawfare, no qual múltiplos processos judiciais são abertos 

simultaneamente ou sequencialmente contra um adversário, com o objetivo de 

sobrecarregá-lo e desestabilizá-lo, essa técnica é especialmente eficaz em explorar lacunas 

legais ou regulamentares em que a lei pode ser ambígua ou sujeita a interpretações variadas. 

A parte que emprega essa tática busca exaurir os recursos financeiros, tempo e energia do 

seu oponente, forçando-o a se defender em várias frentes ao mesmo tempo.  

 
16 Victor Giusti de Castro e Democracy Reporting International. Desinformação, conservadorismo e 

narrativas transfóbicas orientam projetos de lei com conteúdo antitrans entre 2019 e 2023, 2023. 

Disponível em: https://midiademocracia.fgv.br/node/103. Acesso em: mai. 2025. 

https://midiademocracia.fgv.br/node/103?utm_source=chatgpt.com
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Ao consultar as ações ajuizadas pela Associação Escola Sem Partido, no site 

Jusbrasil (2025), foram encontrados 26 processos judiciais, basicamente com a mesma 

temática. Além da Ação Civil Pública, objeto de análise desta pesquisa, destaca-se a Ação 

Civil Pública nº 1004669-69.2018.4.01.3400, proposta pela Associação contra a 

Universidade Federal de Lavras-UFLA, objetivando provimento jurisdicional que, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do  §1º do art. 49 da Resolução CEPE nº 42/2007, 

determine à requerida que se abstenha de desligar de seu corpo discente os estudantes que 

se recusarem a participar das atividades de recepção de calouros, notadamente das oficinas 

oferecidas pela Coordenadoria de Assuntos de Diversidade e Diferenças, previstas para o 

dia 14/03/2018. 

A Associação sustenta que a UFLA divulgou a programação oficial dos eventos 

para a recepção aos calouros para o primeiro semestre letivo de 2018, entre os quais 

incluem-se oficinas organizadas pela Coordenadoria de Assuntos Diversidade e Diferenças 

(CADD), com temática envolvendo questões de gênero, sexualidade, cotas e movimento 

LGBT, além de ‘controle social e garantia de direitos’. À ocasião, a tutela de urgência 

deferida atingiu seu objetivo, não tendo sido objeto de recurso pela UFLA e transmudando-

se em providência satisfativa. 

Em outro contexto, a consulta à plataforma Jusbrasil localizou o processo nº 

0733751-25.2024.8.07.0001, em trâmite no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (TJDFT) (2024). A ação foi movida pela Associação Antônio Vieira, colégio 

catarinense, em face da Associação Escola Sem Partido. Embora a ESP não figure no polo 

ativo da ação, a motivação do processo encontra pavimento nas reivindicações do grupo, 

cuja pauta visa impedir a discussão sobre diversidade sexual nas escolas.  

Objetivando uma indenização por danos morais, o colégio catarinense alegou, em 

síntese, ter sido surpreendido com postagem do réu em sua página pessoal no Instagram, 

na qual colocou uma fotografia isolada de material projetado em sala de aula para os alunos 

do ensino médio, com legenda afirmando que escola católica de Florianópolis estaria 

ensinando os alunos a rezarem o credo da religião de gênero. O post dizia ainda que, na 

sequência, o réu fez indicação expressa do nome e perfil de rede social da escola autora, e 

insinuou que a autora se utiliza de seu projeto pedagógico e de seus princípios cristãos para 

doutrinação dos alunos por meio de suposta ideologia de gênero. A publicação insinua, 

ainda, que a autora visa a corromper suas crenças morais, percepção identitária de gênero 
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e orientação sexual e, mais especificamente, que a autora promove a indistinção entre os 

sexos biológicos e incentiva a desconstrução dos papéis tradicionais de gênero. 

O pedido de condenação da ESP em danos morais foi julgado improcedente, tendo 

o juízo entendido que “percebe-se que não extrapola o direito de opinar e criticar, mesmo 

que de forma contundente e dura. Não se percebe a intenção de difamar ou denegrir a honra 

da parte autora.” (Anexo E, p. 5) 

Dos processos ajuizados, destaca-se, ainda, o procedimento comum cível nº 

0801765-23.2020.8.15.0181 (Anexo E), em trâmite no Tribunal de Justiça da Paraíba, no 

qual a professora de Língua Portuguesa Mileine Carvalho Pereira Pontes, pleiteou a 

condenação da ESP ao pagamento de indenização por danos morais e danos de natureza 

extrapatrimonial. A autora alega que, em 12 de junho de 2020, foi surpreendida com a 

informação de que um trecho de uma de suas aulas fora editada e estava sendo postado nas 

redes sociais pela requerida, a Associação Escola Sem Partido, fragmento que fora retirado 

de contexto e divulgado com teor ofensivo, o que ensejou diversos comentários ofensivos 

nas redes sociais, prejudicando o trabalho da autora, bem como atingindo-a na esfera 

íntima. O pedido da autora foi julgado parcialmente procedente, tendo a demandada sido 

condenada a indenizá-la na quantia de R$15.000,00 (quinze mil reais). 

Embora o provimento jurisdicional tenha sido distinto em ambos os casos narrados, 

o mote da ação é o mesmo: o pedido indenizatório em face das condutas de difamação 

praticadas contra professores no contexto de exercício da função.  

Nesse contexto, caso o PL 2692/2019 (Anexo D), que insere o art. 13-A na Lei nª 

9.394/96 -LDB- garantido aos alunos o direito de gravar as aulas através de equipamentos 

que capturem áudio ou áudio e imagem, estivesse em vigor, estariam afastadas de uma vez 

por todas não só às sanções judiciais impostas ao AESP, mas a qualquer um que praticasse 

a mesma conduta narradas nos referidos processos.   

A litigância estratégica também tem como característica o uso de ações coletivas e 

populares. Diferente da ação civil pública, cujo rol de legitimados para ocupar o polo ativo 

é restrito, nas ações coletivas, grupos ou entidades são mobilizados para promover ações 

judiciais. As ações coletivas podem ser particularmente poderosas, pois podem criar 

precedentes legais que têm impactos amplos e duradouros. Essas ações são frequentemente 

utilizadas em casos que envolvem violações de direitos humanos, questões ambientais ou 

práticas empresariais injustas, em que a mobilização de grandes grupos pode pressionar 

adversários a ceder ou modificar suas práticas. Além disso, o sucesso em uma ação coletiva 
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pode inspirar outros grupos a seguir o mesmo caminho, aumentando o impacto estratégico 

na ação principal. 

A ação popular, por sua vez, é um instrumento jurídico previsto no art. 5º, inciso 

LXXIII, da Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela Lei nº 4.717/1965. Pela 

Constituição, “qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural”. (BRASIL, 1988, 

n.p.). 

Trata-se de medida processual que pode ser utilizada por qualquer cidadão 

brasileiro que esteja em dia com seus direitos políticos, ou seja, que possa votar.  

Como exemplo de que o uso de ações populares constitui uma das versões da 

litigância estratégica, localizamos o processo nº 5020281-21.2016.4.04.7100, em trâmite 

na Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (BRASIL, Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul, 2025. n.p.).  Pretendia o autor popular, a condenação da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul e de Carlos Alexandre Netto e Rui Vicente Oppermann, ao 

ressarcimento ao erário, em razão da suposta prática de ato administrativo maculado pelo 

desvio de finalidade, consistente na cedência do Salão de Atos da UFRGS para evento com 

viés político-partidário, sob o título Grande Ato em Defesa da Democracia e Legalidade, 

realizado em 30/03/2016. 

Nessa ação, a AESP não integrou o polo passivo ou ativo, mas atuou como amicus 

curiae do autor, o que consiste em fornecer informações ou esclarecimentos relevantes ao 

tribunal, auxiliando-o na tomada de decisão. Superadas as fases processuais, a 3ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região do Tribunal Regional do Rio Grande do Sul 

(TJRS), decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, por entender que não 

houve ato ilícito praticado pela Universidade e seus representantes legais ao erário público. 

A litigância estratégica, portanto, integra o conjunto de práticas usadas pela extrema 

direita para garantir o silenciamento dos professores através de uma censura 

institucionalizada.  

 

4.6 Manipulação da mídia 

Outra tática crucial no arsenal do Lawfare parte da utilização de estratégias 

midiáticas. Processos judiciais são frequentemente utilizados como um meio para gerar 
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cobertura midiática, que pode ser tanto favorável quanto desfavorável, dependendo dos 

objetivos estratégicos de quem inicia o litígio.  

A mídia é muitas vezes envolvida de maneira estratégica para amplificar o impacto 

de uma ação judicial, influenciando a opinião pública e pressionando as instituições 

políticas a tomar determinadas posições.  

Como muito bem observou Adorno (2020) “[...] a propaganda é, portanto, a técnica 

de psicologia das massas” (Adorno, 2020, p.67).  

O papel central desempenhado pelos meios de comunicação, é atuar na formação e 

difusão de ideologias políticas, em especial no fortalecimento de tendências autoritárias e 

de novos radicalismos de direita  

A cobertura midiática pode criar uma narrativa que beneficia uma das partes, 

transformando um processo legal em um espetáculo público, para moldar percepções e 

gerar apoio ou oposição a determinados atores políticos. A manipulação da mídia é, 

portanto, uma extensão do processo judicial no campo de batalha pela opinião pública, que 

como vimos, compõe a 3ª dimensão do Lawfare. 

Voltando para o estudo de caso, objeto desta pesquisa, a ação civil pública que 

culminou na anulação de um dos critérios do Edital Enem 2016, recorda-se que a discussão 

sobre a existência de doutrinação veiculada por meio da prova, foi amplamente debatida 

no meio midiático. A título de exemplo, resgata-se a matéria veiculada pelo jornal O 

GLOBO, publicada em 29/10/2015, cujo título anuncia a tensão política: “Especialistas se 

dividem sobre ‘doutrinação’17 em prova do Enem”. A matéria traz ainda o motivo da crítica 

feita pelos opositores ao conteúdo abordado na avaliação daquele ano: 

 

Os críticos dizem que sobraram textos de Milton Santos, Paulo Freire e Zizek e 

faltaram de Heiddeger, Mises e Adam Smith nas provas do Enem. Nas redes 

sociais, postagens analisavam a preeminência de autores de esquerda como uma 

forma de doutrinação. (GLOBO, 2015, n.p.) 

 

O principal expoente do ESP, Miguel Nagib, cita a redação como grande exemplo 

de cerceamento. Para ele, “Os pais conseguiram tirar a questão de gênero do Plano 

Nacional de Educação, mas o Enem força para que o colégio tenha que tratar de algo que 

não é de sua responsabilidade” (BRASIL, 2018, n.p.). 

 
17 Jornal O Globo. Especialistas se dividem sobre doutrinação em prova do ENEM, 2015. Disponível 

em: https://oglobo.globo.com/brasil/educacao/especialistas-se-dividem-sobre-doutrinacao-em-prova-do-

enem-17909168. Acesso em: jun. 2025.. 

https://oglobo.globo.com/brasil/educacao/especialistas-se-dividem-sobre-doutrinacao-em-prova-do-enem-17909168
https://oglobo.globo.com/brasil/educacao/especialistas-se-dividem-sobre-doutrinacao-em-prova-do-enem-17909168


79 

 

Na edição de 2018 do Enem, aplicada no mês de novembro, a prova de Linguagens, 

Códigos e suas Tecnologias continha uma questão sobre o Pajubá, dialeto que seria 

específico das populações LGBTQIAP+ não foi exigido que o candidato conhecesse o 

Pajubá, porém, o exemplo trazido no texto-base com o qual o item se iniciava, apontava 

que o estudante fosse capaz de reconhecer qual a característica necessária para que o 

patrimônio linguístico de um grupo social possa ser considerado um dialeto. A existência 

dessa questão levou o presidente Jair Bolsonaro, naquele momento, recém-eleito, a se 

manifestar sobre o exame dias antes das provas de Matemática e Ciências da Natureza. O 

então presidente18 disse que o Enem deve tratar sobre ‘o que interessa’:  

 

“O presidente eleito condenou as discussões sobre ideologia de gênero 

nas escolas. De acordo com Bolsonaro, a educação deve se preocupar em 

“ensinar”. “Que importância tem a ideologia de gênero?”, reagiu. “Quem 

ensina sexo é papai e mamãe”, acrescentou o presidente eleito, olhando 

fixamente para a câmera”. (REVISTA ISTOÉ, 2018, n.p.) 

 

 Nessa mesma entrevista, Bolsonaro afirma ainda que parte das universidades não 

se preocupa com a educação, momento em que cita uma visita feita à Universidade de 

Brasília (UnB), afirmando que viu maconha e preservativo no chão e cachaça na geladeira 

do campus da instituição.  

Em 2019, mesmo após o ajuizamento da Ação Civil Pública e o deferimento do 

pedido de anulação do critério de correção do Enem, novamente a questão da existência de 

doutrinação ideológica e o cerceamento da liberdade de expressão foram suscitadas pela 

extrema direita, que chegou a criar uma comissão para verificação das questões da prova, 

conforme noticiado pelo G1 por meio da matéria publicada em 20/03/2019:  “Inep 19cria 

comissão para verificar se questões do Enem têm 'pertinência com a realidade social'. 

Na ocasião, o então presidente Jair Bolsonaro teria criticado uma das questões do 

exame e instaurou uma comissão para avaliar previamente a prova do ano subsequente, o 

que foi efetivado por meio da publicação da Portaria nº 244, de 19 de março de 2019: 

 

Art. 1º Constituir comissão com a finalidade de realizar leitura transversal dos 

itens disponíveis no Banco Nacional de Itens (BNI) para a montagem das provas 

 
18 Revista IstoÉ. Bolsonaro diz que Enem deve tratar sobre “o que interessa”, 2018. Disponível em: 

https://istoe.com.br/bolsonaro-diz-que-enem-deve-tratar-sobre-o-que-interessa. Acesso em: jun. 2025. 

19 G1. Inep cria comissão para verificar se questões do Enem têm 'pertinência com a realidade social', 

2019. Disponível em: https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/03/20/inep-cria-comissao-para-fazer-

leitura-transversal-das-questoes-do-enem.ghtml. Acesso em: jun. 2025. 

https://istoe.com.br/bolsonaro-diz-que-enem-deve-tratar-sobre-o-que-interessa
https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/03/20/inep-cria-comissao-para-fazer-leitura-transversal-das-questoes-do-enem.ghtml
https://g1.globo.com/educacao/noticia/2019/03/20/inep-cria-comissao-para-fazer-leitura-transversal-das-questoes-do-enem.ghtml
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do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) - edição 2019. §1º A leitura 

transversal é uma etapa técnica de revisão de itens, cujo objetivo é verificar a 

sua pertinência com a realidade social, de modo a assegurar um perfil consensual 

do Exame. §2º A leitura transversal deve obedecer a Matriz de Referência que 

orienta o exame. Art. 2º A comissão terá como membros: - Marco Antônio 

Barroso Faria (representante do MEC); - Antônio Maurício Castanheira das 

Neves (representante do Inep); e - Gilberto Callado de Oliveira (representante 

da sociedade civil) Art. 3º Compete à comissão proceder à leitura transversal a 

fim de recomendar a não utilização de itens na montagem do exame, mediante 

justificativa. Art. 4º Compete ao diretor da DAEB/Inep, ouvida a equipe técnica, 

emitir parecer para cada um dos itens não recomendados pela comissão. Art. 5º 

Compete ao presidente do Inep proferir decisão final sobre a não utilização do 

item, quando os pareceres forem opostos. (BRASIL, 2019, arts. 1º a 5º, n.p.) 

 

Composta pelo Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação (MEC), o Diretor de Estudos Educacionais do Inep e o Procurador 

de Justiça de Santa Catarina, representando a sociedade civil, a comissão ficou incumbida 

de inspecionar as questões existentes no Banco Nacional de Itens e recomendar, por 

motivos supostamente técnicos, aquelas que não deveriam ser utilizadas nas provas daquele 

ano. Nos termos da Portaria, a análise das questões deve levar em consideração o método 

leitura transversal, etapa de revisão que consiste em avaliar a pertinência temática e social 

dos itens. 

O assunto ganhou repercussão nos principais veículos de comunicação, tais como 

a Folha de São Paulo20 e revista Veja21, o que, por certo, dividiu a opinião pública. Vale 

recordar que a criação da referida comissão coincide com o início do mandato do então 

presidente da república, Jair Bolsonaro.  

Posteriormente, em 2021, após a comissão ter desaconselhado 66 itens do banco de 

questões, o então presidente Jair Bolsonaro novamente foi à público relatar que o Enem 

começaria a ter ‘a cara do governo22’. Naquela mesma semana, diversos servidores do Inep 

denunciaram pressão ideológica no processo de formulação da prova e afirmaram ter 

sofrido vigilância velada na formulação do Enem 2021, para que evitassem escolher 

questões polêmicas que eventualmente incomodariam o governo (Anexo F). 

 
20 Folha de São Paulo, Governo Bolsonaro cria comissão para fazer análise ideológica de questões do 

Enem. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/03/governo-bolsonaro-cria-

comissao-para-fazer-analise-ideologica-de-questoes-do-enem.shtml. Acesso em: jun. 2025.. 
21  Revista Veja, Criação de comissão para revisar Enem preocupa especialistas, 2019. Disponível em: 

https://veja.abril.com.br/politica/criacao-de-comissao-para-revisar-enem-preocupa-especialistas/. Acesso 

em: jun. 2025. 
22 G1, Bolsonaro diz que questões do Enem 'começam agora a ter a cara do governo', 2021. 

Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/11/15/bolsonaro-diz-que-questoes-do-enem-

comecam-agora-a-ter-a-cara-do-governo.ghtml. Acesso em: jun. 2025.. 

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/03/governo-bolsonaro-cria-comissao-para-fazer-analise-ideologica-de-questoes-do-enem.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/03/governo-bolsonaro-cria-comissao-para-fazer-analise-ideologica-de-questoes-do-enem.shtml
https://veja.abril.com.br/politica/criacao-de-comissao-para-revisar-enem-preocupa-especialistas/
https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/11/15/bolsonaro-diz-que-questoes-do-enem-comecam-agora-a-ter-a-cara-do-governo.ghtml
https://g1.globo.com/politica/noticia/2021/11/15/bolsonaro-diz-que-questoes-do-enem-comecam-agora-a-ter-a-cara-do-governo.ghtml
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Ao analisar a influência das ideologias propagadas pela extrema direita no contexto 

do pós-guerra, Adorno (2020) explica que “Esses grupos continuam a tender a um ódio ao 

socialismo ou àquilo que eles chamam de socialismo, isto é, transferem a culpa de sua 

própria desclassificação potencial não ao aparato que a causa, mas àqueles que se opuseram 

criticamente ao sistema (Adorno, 2020, p. 46)”. 

Assim, a tensão política instaurada em torno das questões que compõem o Exame 

Nacional do Ensino Médio revela que a prática social se repete e a ADC funciona como 

um instrumento de diagnóstico para a avaliação da dominação social e política, que aqui, 

nessa pesquisa, está denominado como Lawfare educacional. Sobre isso, Van Dijk (1999) 

conclui: “nas sociedades modernas, o acesso ao discurso é uma condição primária para a 

manutenção do consenso, e, portanto, o meio mais efetivo de exercer poder e dominação” 

(Van Dijk, 1999, p.102). Acessar o discurso, nesse contexto, significa ocupar o espaço 

midiático, ou seja, o conjunto de veículos de comunicação disponíveis, especialmente, 

redes sociais mais populares como o Instagram e o Facebook, por exemplo. São esses 

veículos que amplificam as vozes que buscam reordenar o currículo educacional. 

No Instagram, por exemplo, mesmo após o julgamento de parcial procedência do 

pedido de reconhecimento da nulidade da cláusula editalícia, a Associação continua 

promovendo postagens no sentido de incentivar o debate no meio social, como demonstram 

as figuras abaixo: 

 

Figura 2 Post Instagram Escola Sem Partido 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: https://www.instagram.com/p/DB7VoP-NmHY(2024) 

 

Figura 3 Post Instagram Escola Sem Partido 
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Fonte: https://www.instagram.com/p/DB7VoP-NmHY(2024) 

Somente na rede Instagram o @escolasempartidooficial acumulava 57,9 mil 

seguidores, contando um o total de 2509 publicações, quando da consulta realizada para 

esta pesquisa.  

A título de curiosidade, a publicação demonstrada nas figuras acima, obteve 931 

curtidas, sinalizando que as ideias defendidas nos posts encontram adesão. À época em que 

foi publicada, 3/12/24, a Associação havia acabado de interpor recurso de apelação visando 

enfrentar a procedência parcial, conforme complementa a legenda: 

 

A ação civil pública ajuizada pelo Escola sem Partido foi julgada parcialmente 

procedente para reconhecer a nulidade da cláusula do edital que previa a 

atribuição de nota zero às redações que desrespeitassem os “direitos humanos”, 

mas manteve a regra que previa a penalização em até 200 pontos. Por isso o 

Escola sem Partido recorreu. A apelação ainda não foi julgada. (ASSOCIAÇÃO 

ESCOLA SEM PARTIDO, 2016, n.p.) 

 

Na visão de Adorno (2020) “essa propaganda serve muito menos para a 

disseminação de uma ideologia, que é demasiada pobre, e mais para tornar as massas 

engajadas” (2020, p.67). 

 

4.7 Censura literária e curricular 

Outra característica marcante do Lawfare educacional, consiste na censura literária 

e curricular. Conforme discutimos acima, são muitos os exemplos de projetos de lei que 

miram no currículo educacional e na regulação da atividade docente.  

O tema foi enfrentado por Lins (2024) em artigo que discute a intensificação da 

censura à literatura infanto-juvenil no Brasil, especialmente no contexto escolar, 
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associando-a ao avanço de agendas autoritárias promovidas por novas direitas 

transnacionais23.  

A autora argumenta que essas censuras configuram uma estratégia de Lawfare, cujo 

foco inscreve-se na instrumentalização política das infâncias, fenômeno este, que como 

demonstrado, cresce a nível global. Como exemplo, a autora menciona a “luta contra a 

chamada cultura woke” (Lins, 2024, p.10), termo adotado nos Estados Unidos (EUA) para 

designar pautas sobre questões de desigualdade ou discriminação, especialmente por 

motivo de raça, gênero ou orientação sexual, ou tidas como “identitárias”.  

Nota-se que o termo cultura woke está diretamente relacionado ao termo ‘ideologia 

de gênero’, vez que ambos são usados pejorativamente para designar os movimentos 

progressistas de afirmação dos direitos humanos em diversidade sexual. 

No Brasil, alguns estudos analisam o papel do Programa Nacional do Livro e do 

Material Didático (PNLD)24 como campo de disputa ideológica, destacando exemplos 

recentes de censura e retirada de obras literárias, como os livros O avesso da pele (2020), 

de Jefferson Tenório, e Cartas para minha avó (2021), de Djamila Ribeiro. Tais ações 

são apresentadas pela pesquisadora como parte de uma guerra cultural que visa enfraquecer 

os direitos humanos das crianças, restringindo seu acesso à pluralidade de ideias, 

informações e experiências culturais. 

O banimento das referidas obras literárias coincide com a vigência do mandato de 

Bolsonaro na presidência da república, período em que o discurso sobre doutrinação nas 

escolas ecoa no imaginário popular. 

A autora também aponta que essa ofensiva não é inédita, mas que ganha novas 

roupagens por meio de uma retórica moralista e religiosa, baseada em pânicos morais, 

como o medo da doutrinação ideológica, da sexualização precoce ou da pedofilização. 

Essas estratégias são utilizadas para justificar a censura sob a aparência de proteção 

à infância, enfraquecendo os princípios da laicidade, pluralidade e liberdade intelectual 

garantidos pela Constituição e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Nesse contexto, a prática de Lawfare é facilitada pelo discurso das crianças em 

risco, mesma tese usada nas justificativas dos projetos de lei supramencionados. O quadro 

 
23 O termo ‘transnacionais’ em questão faz referência às direitas pós-fascistas, definido pela autora como 

um movimento complexo e em transição. 
24 O PNLD é uma política pública executada pelo FNDE e pelo Ministério da Educação destinada a 

disponibilizar obras didáticas, pedagógicas e literárias de forma sistemática, regular e gratuita. É um dos 

maiores programas de distribuição de livros do mundo. 
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analítico apresentado expõe o PL 5487/2016, de autoria do deputado Professor Victório 

Galli (PSC-MT), exemplar na utilização de uma estratégia discursiva que constrói uma 

falsa simetria entre a norma proposta e sua justificativa. 

O texto normativo limita-se a proibir o Ministério da Educação e Cultura (MEC) de 

orientar ou distribuir livros que tratem da diversidade sexual para crianças e adolescentes, 

em suposta consonância com o Plano Nacional de Educação (PNE), (Lei nº 13.005/2014). 

Em sua redação, portanto, o projeto parece restringir-se a uma questão de material didático, 

sugerindo que busca apenas adequar conteúdos educacionais às diretrizes legais já 

estabelecidas: 

Art. 1°. Fica proibido o Ministério da Educação e Cultura a orientar e distribuir 

livros às escolas públicas que versem sobre orientação à diversidade sexual de 

crianças e adolescentes, em consonância com a Lei 13.005/2014 (PL 

5487/2016). (Anexo D). 

 

No entanto, a justificativa revela o real objetivo do projeto: impedir a efetivação de 

políticas públicas de reconhecimento da identidade de gênero, em especial no que concerne 

à garantia do uso de banheiros e vestiários de acordo com a identidade de cada sujeito. A 

menção explícita à Resolução nº 12/2015, que assegura esse direito, demonstra que a 

verdadeira motivação do projeto não está na regulação de materiais didáticos, mas na 

tentativa de inviabilizar práticas de inclusão e respeito à diversidade de gênero no ambiente 

escolar. 

Essa discrepância entre a norma e sua justificativa cria a aparência de um projeto 

restrito e técnico, quando, na realidade, esconde um conteúdo excludente e discriminatório. 

A norma fala em proibição de distribuição de livros sobre diversidade sexual, mas a 

justificativa se desloca para a questão do uso de banheiros, transformando um debate sobre 

materiais pedagógicos, em uma ofensiva contra políticas de inclusão. 

Trata-se, portanto, de uma falsa simetria: de um lado, um texto legal aparentemente 

neutro e vinculado ao cumprimento do PNE e, de outro, uma justificativa que 

instrumentaliza esse discurso para reforçar uma agenda ideológica contrária aos direitos 

das pessoas trans e não conformes ao gênero. A norma, nesse caso, funciona como fachada 

técnica, enquanto a justificativa expõe a real intenção de proibir a instalação e o uso de 

banheiros conforme a identidade de gênero. 

Esse mecanismo discursivo é recorrente em propostas legislativas que buscam 

restringir direitos, revestindo-se de uma linguagem jurídica aparentemente objetiva, mas 

ancoram-se em justificativas que revelam um viés de exclusão. Ao construir essa falsa 
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simetria, evidencia como o discurso jurídico pode ser mobilizado para dar aparência de 

legalidade à práticas que, em sua essência, visam negar direitos fundamentais.  

Ainda em atenção ao quadro analítico, na mesma direção do PL 5487/2016, 

caminha o PL 3252/2023 (Anexo D) de autoria do deputado Gustavo Gayer (PL/GO)25,  que 

dispõe sobre a modificação da Lei de Diretrizes e Bases (LDB) - Lei 9.394/96, para não 

considerar infração administrativa o professor que não lecionar matéria que seja contrária 

às suas convicções morais ou religiosas.  

Aparentemente destinada à proteção do docente, a justificativa escancara a real 

motivação para a redação do PL: 

[...] é fato notório que profissionais da educação e autores de livros didáticos vêm-

se utilizando de suas posições hierárquicas e de suas obras para tentar obter a 

adesão dos estudantes a determinadas correntes políticas e ideológicas, bem como 

para fazer com que eles adotem padrões de julgamento e de conduta moral - 

especificamente moral sexual - incompatíveis com os que lhe são ensinados por 

seus pais, professores ou responsáveis. (PL 3252/2023). (Anexo D). 

O que se pretende, na verdade, não é proteger a convicção religiosa do docente, mas 

institucionalizar preceitos religiosos de um grupo ao currículo, afinal, de acordo com a 

justificativa do PL, são os próprios profissionais da educação, leia-se professores, quem se 

beneficiam de sua posição hierárquica para incutir suas ideologias, promovendo a suposta 

doutrinação. Ora, se justamente os professores e autores de livros são os algozes, não faz 

sentido assegurar-lhes o direito à recusa em ensinar. 

Nota-se, mais uma vez, que o interesse pelas diretrizes que norteiam a educação 

formal é uma constante entre a extrema direita, razão pela qual somente a defesa da leitura 

literária como direito humano fundamental e de rotas contra hegemônicas que articulem 

uma pedagogia política sensível e participativa, serão capazes de reafirmar o direito a uma 

educação crítica, democrática e culturalmente diversa. 

 

 

 

 

 

 
25 Câmara dos Deputados, Deputado Gustavo Gayer. s.d. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/deputados/220568. Acesso em: jun. 2025. 

https://www.camara.leg.br/deputados/220568?utm_source=chatgpt.com
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CAPÍTULO 5. EDUCAÇÃO EM TEMPOS DESUMANOS: DESAFIOS PARA A 

EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA 

 

Nos capítulos anteriores, buscamos demonstrar de que maneiras o discurso 

propagado pela extrema direita tem impulsionado a vigilância ao currículo educacional e 

estimulado a desconfiança à prática docente.  

Também discutimos como a definição de extrema direita é indispensável para uma 

análise crítica do Movimento Escola Sem Partido, pois ilumina as conexões entre o 

discurso da neutralidade e um projeto político-ideológico que, sob a aparência de defesa da 

imparcialidade, promove a restrição de direitos e a homogeneização do pensamento nas 

instituições de ensino. 

Assumindo, então que o Movimento Escola Sem Partido materializa as pautas 

educacionais defendidas pela extrema direita, ou, a ‘nova direita’ demonstramos os efeitos 

do Lawfare educacional que, de um modo geral, visa a rearticulação da educação formal 

por meio do enfraquecimento dos direitos humanos e da cidadania.  

Neste capítulo, que encerra a presente pesquisa, objetiva-se refletir profundamente 

sobre os desafios para a efetivação dos direitos humanos em educação e cidadania, para 

quem sabe, propor formas de enfrentamento às práticas de Lawfare educacional. 

 

5.1 A Educação Formal como Espaço de Formação e Legitimidade 

 

É no contexto da educação formal que se estabelecem os parâmetros de legitimidade 

da ação pedagógica. Do ponto de vista acadêmico, a educação formal é entendida como 

um processo sistematizado e estruturado em instituições escolares, com objetivos 

formativos que vão além da simples transmissão de conteúdos, envolvendo, inclusive, a 

formação crítica, ética, social e cultural dos indivíduos.  

Debatida nos mais diversos contextos e culturas, a definição do termo educação é 

vasta. Adotando a perspectiva sócio crítica defendida por Libâneo et al (2021), “[...] a 

educação é uma prática social ampla e inerente ao processo de constituição da vida social, 

alterando-se no tempo e no espaço em razão das transformações sociais” (Libâneo et al 

2021). 

Trata-se, portanto, de atividade organizada e sistematizada, produzida de forma 

consciente, cujo objetivo central é o desenvolvimento humano por meio de um processo 
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contínuo de desenvolvimento das faculdades físicas, intelectuais e morais do ser humano, 

a fim de melhor se integrar na sociedade ou no seu próprio grupo. 

A prática educativa formal, que ocorre nos espaços escolarizados, da Educação 

Infantil à Pós-graduação, dá-se de forma intencional e com objetivos determinados, como 

no caso das escolas. A materialização da norma legal, portanto, só é possível por meio da 

Escola, lugar onde o conceito de educação assume uma dimensão prática. A práxis, por sua 

vez, depende de uma teoria que a ampare e a oriente, ou, do contrário, tornar-se-ia 

impossível atingir os fins a que se destina. 

Enquanto sistema, a educação é descrita por Saviani (2013) como resultado de uma 

atividade intencional comum, desse modo, o autor dialoga com a ideia de que a existência 

de um sistema educacional impõe o preenchimento de três requisitos:  

 

(...) intencionalidade (sujeito-objeto), conjunto (unidade-variedade), coerência 

(interna-externa) – é preciso acrescentar às condições impostas à atividade 

sistematizadora (educação sistematizada), esta outra: a formulação de uma teoria 

educacional” (Saviani, 2013, p. 116). 

 

Assim, depreende-se que a atividade educadora possui caráter refletido, uma vez 

que é norteada pela formulação teórica. Dessa forma, a tomada de consciência sobre os 

problemas, o conhecimento da realidade e a formulação de uma pedagogia oferecem 

suporte à formulação de uma teoria educacional, principal engrenagem do Sistema 

Educacional. Independente de qual teoria ampara a elaboração das políticas educacionais, 

é preciso salientar que a construção do sistema educacional, no modelo de sociedade 

vigente, depende de autorização normativa para poder operar.  

O direito, então, surge para regular essas práticas, concretizando as ações 

pedagógicas dentro dos limites legais e assegurando sua legitimidade perante a sociedade. 

Essa regulamentação normativa define quais práticas podem ser oficialmente reconhecidas, 

quais conteúdos podem ser ministrados e quais métodos pedagógicos são autorizados, 

funcionando como um mecanismo de mediação entre a teoria educacional e sua 

implementação prática. No entanto, essa dependência normativa também abre espaço para 

disputas ideológicas, pois diferentes atores sociais e políticos podem utilizar os 

instrumentos legais para legitimar ou restringir determinadas formas de ensino.  

Nesse sentido, o Lawfare educacional se manifesta como uma estratégia que utiliza 

o aparato jurídico para interferir na autonomia pedagógica, manipulando normas e 

procedimentos legais de modo a consolidar interesses hegemônicos e restringir práticas 

educativas que promovam a emancipação e o exercício crítico da cidadania. 
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A carta constitucional brasileira de 1988 foi um ponto de virada para o atendimento 

e a garantia daquilo que hoje é assegurado como direito humano fundamental, isto é, a 

demarcação da educação como direito.  

Analisando especificamente o direito fundamental à educação na Constituição 

Federal de 1988, observa-se que o art. 6º da Carta Magna consagra o direito à educação 

como direito social ao dispor que “são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 

a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. (Constituição Federal, 1988, 

n.p.) 

A fim de concretizar o direito fundamental à educação, o art. 205 da Constituição 

Federal (1988) estabelece que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho” (Constituição Federal, 1988, n.p.). 

A educação, portanto, é um direito constitucionalmente assegurado a todos, inerente 

à dignidade da pessoa humana, sendo que, por isso, o Estado tem o dever de prover 

condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

As normas constitucionais que tratam da educação são as fontes primárias da 

regulação e organização da educação nacional, pois, por elas, definem-se as competências 

constitucionais e atribuições administrativas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. Abaixo das normas constitucionais, temos as leis federais, ordinárias ou 

complementares, que regulam o sistema nacional de educação, a exemplo da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Assim, como efeito da Constituição Federal de 1988, uma das ações para que o 

Estado cumprisse com o dever do novo marco de consideração, principalmente às crianças 

e às/os adolescentes e sua proteção integral, foi homologada e sancionada a Lei nº 8.069/90 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. No artigo 53 da referida lei 

podemos ler: 

 
A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho, assegurando-se lhes  

I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - Direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - Direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores; 

IV - Direito de organização e participação em entidades estudantis; 
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V - Acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou 

ciclo de ensino da educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 

(BRASIL, Lei nº 8.069/90, de 2019, art. 53, n.p.) 

 

Trata-se de um direito fundamental, porque inclui um processo de desenvolvimento 

individual próprio à condição humana. Além dessa perspectiva individual, este direito deve 

ser visto, sobretudo, de forma coletiva, como um direito a uma política educacional e a 

ações afirmativas do Estado que ofereçam à sociedade instrumentos para alcançar seus fins, 

quais sejam, “o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho” (...), tal como remonta o texto constitucional 

(Constituição Federal, 1988, n.p.). 

Ocorre que apenas assegurar a educação enquanto um direito ainda era insuficiente, 

afinal, nem a Constituição Federal de 1988, nem o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(1990), trazem a definição e as diretrizes para a institucionalizar a educação formal no 

Brasil. 

Nesse contexto, a Lei de Diretrizes e Bases na Educação emerge como principal 

norma regulamentadora dos sistemas de ensino, pois estabelece os princípios norteadores, 

as atribuições de cada ente do pacto federativo, organiza o ensino público nos territórios e 

dá outras providências. 

No âmbito legal, portanto, a Constituição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) determinam que a educação deve 

promover o pleno desenvolvimento da pessoa, o preparo para o exercício da cidadania e a 

qualificação para o trabalho, assegurando princípios como liberdade de aprender e ensinar, 

pluralismo de ideias e gestão democrática. 

Popularmente conhecida como LDB, a lei estabelece as diretrizes e bases 

educacionais, constituindo, portanto, o arcabouço normativo de maior importância no que 

tange a compreensão do sistema educacional vigente. Em suma, é a legislação que 

regulamenta o sistema educacional (público ou privado) no Brasil, da educação básica ao 

ensino superior, e dispõe sobre a formação dos profissionais que atuam na área, 

estabelecendo os deveres da União, dos Estados e dos municípios com a educação pública.  

No Título I, denominado ‘Da Educação’, há a definição normativa do termo no 

ordenamento jurídico pátrio, como segue:  
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Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 

pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 

manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social. (BRASIL, Lei nº 9.394, de 1996, art. 1º, §§ 1º e 2º, n.p.) 

 

Da leitura do trecho em destaque, se observa que a educação compreende o processo 

de formação humana, trata-se de prática social, e como tal, se desenvolve nas mais 

diferentes dimensões da vida. Com vistas a disciplinar a educação no âmbito escolar, a Lei 

oferece suporte institucional ao desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Importante destacar, que a preocupação 

normativa está adstrita aos processos de formação humana no âmbito da escola, ou seja, 

por silogismo, denota a recusa em relação aos saberes constituídos no âmbito da vida 

privada, como na Igreja ou no seio familiar.  

A farta legislação apresentada demonstra que o assunto educação é um tema caro 

ao Estado, devendo ser tratado de forma ampla, a considerar as suas mais variadas 

dimensões (diretrizes, currículo e competências de cada ente, por exemplo). A Carta 

Constitucional de 1988 estabeleceu, dessa maneira, a educação como direito fundamental, 

uma conquista resultante de muitas lutas de educadoras/es, de movimentos sociais e 

políticos e de legisladores neste país. 

 

5.2 Direitos Humanos e Educação no Ordenamento Jurídico Brasileiro 

 

Para abordar a temática da educação em direitos humanos, torna-se necessário, 

antes de tudo, compreender o que se entende por direitos humanos. Benevides (2007) 

define-os como prerrogativas fundamentais atribuídas a todas as pessoas, 

independentemente de características como sexo, nacionalidade, etnia, cor, idade, condição 

socioeconômica, profissão, estado de saúde física ou mental, convicções políticas, religião, 

nível de escolaridade ou juízo moral. Conforme o autor, tais direitos são indispensáveis 

para a consolidação de uma cultura pautada no respeito à dignidade da pessoa humana, a 

qual se expressa por meio da valorização e prática de princípios como liberdade, justiça, 

igualdade, solidariedade, cooperação, tolerância e paz. 
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Por sua vez, entendem os doutrinadores clássicos que a previsão constitucional dos 

direitos fundamentais constitui mera declaração, pois a força desses decorre da natureza 

humana do seu titular.  

Leciona a doutrina que os direitos humanos derivam, conforme afirma José Soder 

(1960), “da natureza que possui a pessoa humana de ente dotado de dignidade congênita. 

Provém essa da racionalidade e liberdade que são peculiares ao ser humano” (Soder, 1960, 

p.6).  

Assim sendo, por ser pessoa detentora, inatamente, de valor, o homem merece 

tratamento especial. Por isso, existem os direitos humanos: para garantir a preservação 

desse núcleo básico de dignidade que deriva da própria condição peculiar de ser humano 

Nesse sentido ensina Carlos Alberto Menezes Direito (1968), afirma:  

 

Precisa ficar claro que os direitos fundamentais do Homem, quando 

considerados do ponto de vista constitucional, não adquirem mais força, pelo 

simples fato de que a sua valoração independe da ordem jurídica positiva, uma 

vez que decorrem do homem enquanto homem. (...) No dizer de PONTES DE 

MIRANDA, a concepção estatal trata da proteção e não da existência de tais 

direitos. (Direito, 1968, p.222). 

 

Depreende-se que o conceito de direitos humanos se encontra com o de direito 

natural. De fato, Soder (1968) ensina que direitos do homem “são direitos naturais 

concretos” (Soder, 1968, pg. 14).  

A noção genérica de direito natural, da sua existência e do seu conteúdo, é de caráter 

abstrato, teórico. O teórico ainda diz que: “Direitos do homem, ao invés, possuem aspecto 

prático, concreto” (Soder, 1968, pág. 20). O mesmo autor continua sua explanação 

explicando que o conceito de direitos humanos, apesar de ligado de maneira indelével ao 

jusnaturalismo, existe também em outras correntes do pensamento jurídico. Ele alerta que 

os positivistas consideram os direitos fundamentais como fruto da evolução das relações 

sociais, posto que, para eles, os direitos fundamentais não derivam da natureza do ser 

humano, mas da positivação. Além disso, também o materialismo dialético e histórico de 

Marx (1845 a 1867), discutiu os direitos do homem. Para o pensador, tais direitos não 

seriam imutáveis, mas poderiam ser aplicados conforme as possibilidades econômicas de 

uma época. 

Tomando um outro significado, o conceito de direitos humanos é amplamente 

debatido em A (re)invenção dos Direitos Humanos (Flores, 2009), que oferece uma 

abordagem às temáticas que envolvem a teoria crítica dos Direitos Humanos. Assumindo 
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a complexa missão de construir um método de estudos para a compreensão dos D.H, 

Herrera Flores (2009), procura responder perguntas centrais para nortear a compreensão 

sobre esse ramo de estudos: mas, afinal, ‘o que são direitos humanos’, ‘por que e para que 

direitos?’. 

Assim, em contraposição aos estudos universalizantes e abstratos que rodam o 

tema, o autor defende o “universalismo pluralista e não etnocêntrico, de contrastes, de 

mesclas, de entrecruzamentos” (Flores, 2009, p.47). 

Para ele, os direitos humanos não são entidades fixas ou meras normas universais, 

mas processos históricos e políticos em constante construção, profundamente ligados às 

condições concretas de vida e às lutas sociais. 

Nesse contexto, Herrera (2009) propõe um universalismo pluralista, que não é 

etnocêntrico, pois não parte de um único padrão cultural (europeu ou ocidental) para definir 

o que é humano. Também é feito de contrastes, mesclas e entrecruzamentos, porque 

valoriza o diálogo intercultural e reconhece que a dignidade se expressa de formas diversas, 

dependendo das condições históricas de cada comunidade. 

A busca de uma universalidade aberta, portanto, na visão do autor, se constrói a 

partir da interação entre culturas e práticas sociais, sem hierarquizar ou excluir experiências 

locais. 

Trata-se de crítica engajada dos direitos humanos, entendendo-os não como uma 

‘doação do Estado’, mas como uma construção coletiva e permanente, baseada na justiça 

social e na dignidade concreta das pessoas. 

Assim, critica a concepção hegemônica dos direitos humanos baseada em valores 

ocidentais e propõe uma abordagem intercultural, que reconheça outras formas de vida e 

saberes como um instrumento contra a colonialidade do poder e em favor da diversidade 

cultural e epistemológica. Nesse contexto, o direito à educação ganha centralidade não 

apenas como um direito social fundamental, mas como condição indispensável para a 

dignidade humana e para o exercício de todos os demais direitos. 

A educação, sob a ótica proposta por Herrera Flores (2009), deve ser compreendida 

não como privilégio ou serviço, mas como instrumento de emancipação e enfrentamento 

das estruturas de exclusão. A efetividade do direito à educação exige, portanto, políticas 

públicas que superem as desigualdades históricas e promovam acesso universal, com 

qualidade e equidade, especialmente para os grupos mais vulnerabilizados. 
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Além disso, ao propor uma abordagem intercultural e plural dos direitos humanos, 

Herrera Flores (2009) contribui para o entendimento de que a educação não deve reproduzir 

uma racionalidade única e eurocêntrica. Pelo contrário, é necessário promover uma 

educação que reconheça saberes diversos, que dialogue com as realidades sociais e 

culturais dos sujeitos e fortaleça o pensamento crítico e a participação democrática. 

Dessa forma, a reinvenção dos direitos humanos proposta por Herrera Flores (2009) 

exige que o direito à educação transcenda o discurso jurídico-formal, sendo implementado 

de forma material, transformadora e situada para garantir que todas as pessoas tenham 

condições reais para aprender, ensinar, pensar criticamente e transformar o mundo ao seu 

redor, fundamentos essenciais de uma sociedade verdadeiramente democrática e justa. 

Se por um lado a educação em e para os direitos humanos constitui uma parte do 

direito fundamental à educação, por outro, destina-se à efetivação do conjunto dos direitos 

humanos reconhecidos pelo Estado brasileiro em seu ordenamento jurídico e pelos países 

que lutam pelo fortalecimento da democracia. Trata-se, de uma necessidade estratégica na 

formação dos profissionais do magistério e na ação educativa, em consonância com as 

Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 

Importante ressaltar que a educação e os direitos humanos são, no contexto de 

abertura democrática, ou seja, de ruptura com os marcos de violação dos direitos nos anos 

da ditadura militar, assumidos como política de Estado, fundamentos indispensáveis para 

a consolidação da cidadania e para a construção de uma cultura democrática.  

A criação do Plano Nacional de Educação (PNE) foi um marco na implementação 

de políticas de afirmação da educação em direitos humanos. Com o objetivo de promover 

a ação conjunta e participativa entre o Estado e a sociedade civil, com indicativos de ações 

prioritárias e concretas a serem realizadas nos âmbitos político, administrativo, econômico, 

legislativo e cultural. As ações efetivas que compreendem o primeiro Programa Nacional 

de Direitos Humanos – PNDH-1, estabelecido pelo Decreto Federal nº 1.904, de 13 de 

maio de 1996, apresentam os direitos humanos como política governamental. 

O Programa resulta do comprometimento com as relações internacionais 

estabelecidas pelo Brasil e sua atuação na Conferência Mundial sobre Direitos Humanos 

(1993), em Viena. O documento resultante dessa Conferência, a Declaração e Programa de 

Ação de Viena, afirma o respeito universal, a observância, a proteção e a criação de meios 

e condições que favoreçam a garantia e o pleno efetivo de cumprimento, em níveis local, 

regional, nacional e internacional, de todos os direitos humanos. 
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Posterior ao PNDH-1, a afirmação dos direitos humanos como política é reiterada 

no PNDH-2 (Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002) e PNDH-3 (Decreto nº 7.037, de 

21 de dezembro de 2009). Ambos os Programas apresentam o diagnóstico acerca do 

cumprimento e da garantia dos direitos humanos pelo Estado brasileiro, e, a partir dele, as 

medidas necessárias para sua efetivação e proteção, com participação de setores do Estado 

e da sociedade civil. Considerando o contexto histórico, as lutas e as conquistas alcançadas, 

em cada Programa, é possível, nas suas proposições, localizar os direitos e os sujeitos 

demarcados 

Nota-se que a educação em direitos humanos como estratégia política, diz respeito 

a medidas teórico-práticas de alteração de modos de pensar e atuar. Isso significa dizer, por 

exemplo, que não basta que tenhamos legislações que criminalizem práticas de abuso, 

estupro, violência sexual efetivadas sobre corpos de crianças e adolescentes, sem o devido 

entendimento de que as normas jurídicas são uma das ferramentas de enfrentamento e 

superação dessas práticas. O fundamento das normas jurídicas brasileiras referenda a 

dignidade humana, admite a reeducação da/o autora/autor de práticas ilícitas, ou seja, 

determina não apenas sanções, mas também práticas socioeducativas com vistas a 

processos de ressocialização e reeducação. 

O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH, 2006) e as versões 

do PNDH, particularmente a terceira, além de enfatizarem a centralidade da noção de 

direitos humanos na garantia da dignidade humana, implicam, para além do 

reconhecimento, a admissão do outro, portanto, das diversidades humanas, das diferenças. 

As noções de Educação e de Educação em Direitos Humanos (EDH) são 

fundamentais para o desenvolvimento da análise sobre o fenômeno do Lawfare 

educacional porque oferecem o referencial teórico e político que permite compreender 

tanto o papel transformador da educação na sociedade quanto às ameaças que ela sofre em 

contextos de disputa de poder. 

A educação, em sentido amplo, não se restringe à transmissão de conteúdos, mas 

envolve a formação integral do indivíduo, a construção da cidadania e a preparação para a 

vida em comunidade. Nesse aspecto, a educação é reconhecida constitucionalmente como 

um direito social e, ao mesmo tempo, como um instrumento de emancipação, capaz de 

promover a inclusão, a justiça social e a democracia.  

Já a Educação em Direitos Humanos acrescenta uma dimensão específica: ela 

orienta os processos educativos para a valorização da dignidade humana, do respeito à 
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diversidade, da cultura da paz e da participação cidadã. Sobre isso, Piovesan (2017) afirma 

que “educação é tanto um direito humano, em si mesmo, como um meio indispensável para 

realizar outros direitos humanos” (Piovesan 2017, p.32). 

No Brasil, a institucionalização da EDH, por meio do Plano Nacional de Educação 

em Direitos Humanos e de diferentes políticas públicas, buscou consolidar a ideia de que 

o espaço educativo deve formar sujeitos conscientes de seus direitos e deveres, preparados 

para resistir a práticas de opressão e autoritarismo. 

Portanto, os conceitos acadêmicos e legais sobre educação formal funcionam como 

instrumentos de análise e de contraponto às propostas do Escola Sem Partido. Eles 

demonstram que a escola, por definição, é um espaço plural e político, onde a formação vai 

além do conteúdo técnico, envolvendo valores sociais, culturais e éticos. A negação dessa 

realidade, promovida pelo Movimento, evidencia seu caráter ideológico e sua vinculação 

a projetos que pretendem limitar a liberdade pedagógica e a diversidade de pensamento. 

No Lawfare educacional, os alvos são delimitados: o professor, o currículo, as 

políticas educacionais e, principalmente, a legislação, tornando a busca por uma educação 

voltada em e para os direitos humanos e a cidadania um desafio ainda maior. Desafio, não 

porque se pretende o banimento da educação formal, mas porque o projeto a que a extrema 

direita reivindica esvazia o seu principal objetivo que é a promoção da cidadania.  

 

5.3 Cidadania, Educação e Lawfare 

 

Cidadania não é uma definição estanque, mas um conceito histórico, o que significa 

que seu sentido varia no tempo e no espaço, como muito bem abordou os autores Pinsky et 

al (2010), ao rememorar os processos que levaram a sociedade ocidental a conquistar 

direitos civis, políticos e sociais.  

Passando pela Pré-História da cidadania, os capítulos da obra discorrem sobre a 

formação das cidades-estados na Antiguidade Clássica, o conceito de cidadania entre os 

romanos, as principais revoluções de fomento ao respeito dos indivíduos, destacando as 

Revoluções Inglesa e Francesa, após, o desenvolvimento da cidadania nos referidos 

contextos, até chegar às noções sobre cidadania no Brasil. 

Longe de querer inserir uma resenha crítica da obra, o que pretendemos é subsidiar 

a afirmação de que a cidadania se instaura a partir dos processos de lutas travadas para que 
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se ampliasse os direitos a todas as pessoas, refletindo a expressão concreta do exercício da 

democracia.  

Sobre tal afirmação, as autoras Costa et al (2018) trazem uma vasta análise sobre a 

cidadania e os impactos do processo da individualização, nas suas formas de exercício. 

Passando por diversos contextos históricos, os autores trazem à guisa pensadores como 

Aristóteles, Marshal, Bobbio (1995) e Arendt, seja para confrontá-los ou afirmá-los, 

trazendo a seguinte conclusão: 

 

(..) poderíamos afirmar, então, que a cidadania está sempre em contínuo processo 

de construção. É, nesse sentido, um conceito situacional, posto que corresponde 

a uma história que se faz com mudanças sociais, carregadas de lutas, dívidas com 

a modernidade, contradições e persistências na resolução dos candentes 

problemas sociais. Por fim, poderíamos também afirmar que a cidadania é uma 

identidade social política que está intrinsecamente vinculada a processos de 

exclusão-inclusão” (Costa et al 2018, p.32). 

 

Em outras palavras, a cidadania está ligada aos direitos sociais e humanos, que são 

princípios universais que protegem os direitos civis, políticos, econômicos, sociais e 

culturais de todos os membros de uma comunidade.  

Quando articulada ao campo educacional, ultrapassa a ideia restrita de status 

jurídico-formal e se vincula diretamente à formação de sujeitos críticos, conscientes e 

capazes de intervir na vida social. Paulo Freire (1996), ao refletir sobre a função da 

educação na construção da autonomia e da participação democrática, enfatiza que “a 

educação não transforma o mundo. Educação muda as pessoas. Pessoas transformam o 

mundo” (Freire, 1996, p. 68). Assim, a educação, ao formar pessoas capazes de refletir 

sobre a realidade, torna-se condição indispensável para o exercício pleno da cidadania, pois 

possibilita a emergência de indivíduos que não apenas se adaptam, mas transformam a 

ordem social. 

No Brasil, contudo, o desenvolvimento da cidadania assumiu contornos específicos, 

marcados por rupturas e avanços parciais. Carvalho (2001) observa que “no Brasil, a 

cidadania não se constituiu como um todo coerente, mas de forma truncada e parcial, com 

conquistas de direitos ocorrendo em momentos históricos distintos” (Carvalho, 2001, p. 

11). Essa fragmentação histórica reforça a centralidade da educação enquanto espaço de 

disputa e de construção democrática, uma vez que o acesso desigual ao conhecimento e à 

escolarização reproduz e aprofunda desigualdades sociais, enfraquecendo a própria noção 

de cidadania substantiva. 
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Já Flávia Piovesan (2013), ao analisar a inter-relação entre cidadania e direitos 

humanos, afirma que “a cidadania moderna demanda a conjugação dos direitos civis, 

políticos, sociais, econômicos e culturais, compreendidos como universais, indivisíveis e 

interdependentes” (Piovesan, 2013, p. 45).  

Ao colocar a indivisibilidade dos direitos como fundamento da cidadania 

contemporânea, Piovesan (2013) ressalta que negar ou enfraquecer o direito à educação é 

comprometer não apenas um direito social específico, mas a própria estrutura de cidadania, 

já que os direitos existem em rede e se sustentam mutuamente. 

Os casos analisados evidenciam que o Lawfare não é um desvio isolado, mas uma 

estratégia sistemática e transnacional de desarticulação de projetos progressistas. Trata-se 

da instrumentalização coordenada do sistema normativo e jurídico para dar continuidade 

aos interesses das elites econômicas e políticas. 

Para explicar o procedimento de autoeducação dos grupos dominantes para a 

opressão, e, por consequência para a regressão da experiência formativa, Adorno (1995) 

reflete que emancipação deve ser pensada como oposição prática ao atual estágio de 

coerção social e transformação da consciência.  

De acordo com Adorno (1995), a educação voltada para a emancipação deve ser 

compreendida como uma educação que promove a democracia e se opõe à barbárie. O 

autor demonstra ceticismo em relação à ideia de que simples reformas pedagógicas ou 

iniciativas direcionadas apenas ao desenvolvimento das capacidades individuais possam 

gerar transformações sociais efetivas dentro de um projeto emancipatório: 

 

A  seguir,  e  assumindo  o  risco,  gostaria  de  apresentar  a  minha  concepção  

inicial  de educação. Evidentemente não a assim chamada modelagem de 

pessoas, porque não temos o direito de modelar pessoas a partir do seu exterior; 

mas também não a mera transmissão de conhecimentos, cuja característica de 

coisa morta já foi mais do que destacada, mas a produção de uma consciência 

verdadeira(Adorno, 1995, p. 154). 

 

Para o filósofo, a educação deve atuar como um meio de questionar a estrutura 

social existente, assim, Adorno (1995) destaca que o mesmo modelo educativo que 

contribuiu para a barbárie não pode ser responsável pela emancipação humana. Com essa 

perspectiva, o autor critica as concepções de ensino baseadas unicamente na transmissão 

de conteúdos ou no treinamento técnico de habilidades específicas. É importante  

mencionar  que  Adorno  (1995)  está  pensando  sobre  educação  em  um momento  de  

exacerbada  proliferação  da  indústria  cultural,  após  as  duas  grandes  guerras mundiais  



98 

 

e  principalmente  após Auschwitz, no entanto, suas proposições são tão atuais que 

coadunam-se perfeitamente ao problema desta pesquisa, afinal, explica  a  possibilidade  

de grupos sociais disputarem os rumos da educação tendo em vista a adaptação dos sujeitos 

ao mundo, a renovação do mundo ou a emancipação dos grupos sociais oprimidos. 

O combate ao Lawfare educacional, portanto, exige uma resposta 

multidimensional, que envolve uma frente ampla de atores que sejam capazes de atuar no 

legislativo, no judiciário, no executivo, na produção acadêmica e no debate público.  

Ao discorrer sobre a trajetória histórica e os desafios da Educação em Direitos 

Humanos (EDH) no Brasil e na América Latina, Nair Bicalho Sousa (2017) avalia que a 

lógica capitalista ganha espaço, especialmente no campo educacional, em trocas de 

governo, que transforma o Estado comprometido com a questão social, para uma política 

de Estado pautado em perspectiva conservadora e empresarial, recentemente, como no 

Brasil, após o impeachment da presidenta Dilma Rousseff. Nesse sentido, a autora diz: 

 

Desde o processo eleitoral de 2014, houve um incremento da intolerância e da 

crítica exacerbada em torno das diversidades de gênero, raça/etnia, religião, sexo 

e ideologia que tem permeado o discurso da grande mídia, da imprensa nacional 

e das redes sociais. Nesse contexto, tem sido perdida a oportunidade de garantir 

a conquista de novos direitos, e os avanços que haviam sido alcançados na 

perspectiva dos direitos humanos estão sendo eliminados ou contidos, a partir da 

onda conservadora de setores religiosos aliados aos parlamentares e operadores 

de direito do País. (Sousa, 2017, pg.13) 

 

Por outro lado, a análise da cidadania no contexto educacional, evidencia que a 

educação crítica e emancipadora está intrinsecamente ligada à concretização dos direitos 

humanos e à formação de sujeitos capazes de exercer plenamente sua cidadania. Ao atacar 

a autonomia escolar e restringir conteúdos pedagógicos, o Lawfare educacional não se 

limita a uma questão burocrática ou legal, mas constitui uma ofensiva direta contra a 

construção de cidadãos críticos e conscientes de seus direitos. Nesse sentido, como 

destacam Freire (1996) e Piovesan (2013), a efetivação da cidadania depende 

simultaneamente da educação que promove reflexão e ação transformadora e do 

reconhecimento interdependente de direitos civis, políticos, sociais e culturais. 

Assim, embora a Constituição da República (1988) eleja como fundamentos a 

cidadania e a dignidade da pessoa humana (art. 1º, II e III) e tem como um dos seus 

objetivos a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, IV), a eficácia da norma não descansa 
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no fato de estar positivada constitucionalmente, até porque sua própria natureza impõe um 

processo constante de lutas, assim como o alcance de qualquer outro direito humano. 

Mas a ACD, como vimos, considera os sujeitos ativos, pois parte da ideia de que o 

discurso não é apenas um reflexo da realidade social, mas uma prática constitutiva, ou seja, 

molda identidades, relações sociais e sistemas de conhecimento. Nesse sentido, os sujeitos 

não são totalmente determinados pelas estruturas hegemônicas (como o Estado, o mercado, 

a mídia, a escola), mas possuem graus de agência e podem resistir, contestar, transformar 

os discursos dominantes ou, ao contrário, reproduzi-los. Por isso, quanto mais esclarecidos 

forem os cidadãos, mais perceberão quando estão sendo controlados e mais resistentes se 

tornarão aos processos de dominação. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente dissertação teve como objetivo investigar de que maneira o Lawfare 

educacional contribui para a vulnerabilização dos direitos e garantias fundamentais no 

sistema educacional brasileiro, comprometendo a implementação de um projeto 

pedagógico voltado à emancipação humana e à formação cidadã.  

Essa pesquisa, enveredada por um projeto transdisciplinar, visando reunir diferentes 

áreas de conhecimento, como o jurídico, o linguístico e o pedagógico, discutimos os efeitos 

do Lawfare educacional como obstáculo para efetivação da educação em direitos humanos 

no Brasil.  

Vimos que a criação da Associação Escola Sem Partido, que em sua gênese começa 

como um Movimento, marca o início do uso dos instrumentos jurídicos disponíveis no 

sistema normativo brasileiro a serviço da ideologia de uma classe.  

Marcado pela litigância estratégica, pela manipulação dos meios de comunicação e 

da opinião popular, alimentado por campanhas de desinformação digital e pela alteração 

da lei infraconstitucional e constitucional, o Lawfare se vale de procedimentos 

retroalimentados que, ao se tornarem fato histórico, impulso cultural e ocorrência 

ideológica, geram um acontecimento político, alteram a vida das pessoas e da sociedade, 

sem ter um fim que possa ser previsto.  

A pesquisa revelou ainda que o Lawfare atua como um mecanismo de 

disciplinamento político, destinado a excluir do cenário institucional aqueles que 

promovem projetos de transformação social, ao mesmo tempo em que desestimula a 

participação política de quem busca impulsionar mudanças estruturais na sociedade.  

O discurso sobre a existência de um projeto de dominação esquerdista nas escolas, 

aumentou a vigilância acerca dos conteúdos ensinados em sala de aula, criando um 

ambiente hostil para a prática docente.  

A partir do caso da Ação Civil Pública ajuizada pela Associação Escola Sem Partido 

contra o Inep, somado ao exame de projetos de lei, estatutos institucionais e práticas 

discursivas, verificou-se que o Lawfare educacional constitui uma estratégia sofisticada de 

corrosão dos direitos conquistados, sobretudo no campo da liberdade de cátedra e da 

educação emancipatória.  

O discurso jurídico, aparentemente neutro, tem sido instrumentalizado como arma 

de guerra política, convertendo-se em meio de silenciamento docente, censura curricular e 

precarização das garantias fundamentais que estruturam o direito à educação no Brasil.  
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Os objetivos da pesquisa foram atingidos na medida em que: (i) examinamos a 

gênese e consolidação do movimento Escola Sem Partido no contexto da ascensão da 

extrema direita; (ii) interrogamos o Direito por meio da linguagem, identificando os 

mecanismos discursivos que caracterizam o Lawfare educacional; (iii) investigamos como 

discursos políticos, midiáticos e jurídicos legitimam práticas de Lawfare; (iv) refletimos 

sobre os desafios para a efetivação de uma educação em e para os direitos humanos e a 

cidadania. 

O percurso metodológico baseado na Análise Crítica do Discurso mostrou-se fértil 

para compreender que a disputa não se dá apenas no plano normativo, mas sobretudo no 

campo simbólico, onde a palavra “doutrinação” é convertida em dispositivo de controle 

social.  

Nessa lógica, o Lawfare educacional não se limita à arena judicial, mas articula 

dimensões jurídicas, midiáticas e ideológicas que se retroalimentam na tentativa de impor 

uma agenda regressiva no campo educacional.  

Apesar do cenário adverso, a pesquisa demonstrou que ainda é possível sustentar 

uma educação em e para os direitos humanos. Isso exige não apenas vigilância crítica, mas, 

sobretudo, práticas pedagógicas comprometidas com a dignidade humana, a diversidade e 

a cidadania ativa.  

A resistência se materializa na sala de aula, na pesquisa acadêmica, nos movimentos 

sociais e na produção de alternativas discursivas capazes de disputar sentidos e desvelar o 

caráter político das estratégias conservadoras. 

Como contribuição teórica, o trabalho propõe a categoria Lawfare educacional 

como ferramenta de análise crítica, capaz de iluminar os mecanismos contemporâneos de 

fragilização do direito à educação e de orientar estratégias de enfrentamento.  

Como contribuição prática, evidencia a urgência de fortalecer políticas de proteção 

à liberdade de cátedra, além da formação crítica de professores e professoras, para que 

possam reconhecer e resistir às tentativas de silenciamento.  

Reconhece-se, contudo, que o assunto não se esgotou, uma vez que outras 

experiências regionais ou institucionais da ofensiva conservadora podem ser exploradas 

em pesquisas futuras, direcionando o olhar, por exemplo, sobre os impactos concretos da 

censura curricular em redes estaduais e municipais de ensino, bem como as estratégias de 

resistência docente. 
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Em síntese, esta dissertação sustenta que o Lawfare educacional é expressão de um 

projeto político que visa reconfigurar o papel da escola em favor de uma agenda autoritária 

e excludente. Entretanto, também demonstra que a educação em e para os direitos humanos 

permanece como horizonte ético e político indispensável para a democratização da 

sociedade brasileira. Defender a liberdade de ensinar e aprender é, portanto, não apenas um 

ato pedagógico, mas um ato de resistência e afirmação cidadã diante das ofensivas 

regressivas do presente. 
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